
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024

PROCESSO Nº 011/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALIANÇA PARA A SAÚDE – CIAS, torna
público, para conhecimento dos interessados, que será realizada a sessão de Dispensa
Eletrônica de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, conforme
disposto no art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 3º do Decreto Municipal nº
18.343, de 15 de junho de 2023 e demais legislações aplicáveis.

DATA INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 17/05/2024 ÀS 08:00 HORAS

PRAZO DA ETAPA DE LANCES: 08 (OITO) HORAS

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES: 17/05/2024 ÀS 16:00 HORAS

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de cobertura securitária de 10 veículos tipo ambulância administrados
pelo Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde, com base nas condições a serem fixadas
no Termo de Referência e nas demais condições gerais que regem essa modalidade de seguro.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE
LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente dispensa os interessados que atenderem a todas as
especificações do objeto, conforme Termo de Referência.

2.2. Não poderão participar da dispensa os interessados:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do



projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravidão ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.2.3.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP,
atuando nessa condição;

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n.º 14.133/2021.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando
elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.4. A participação na presente dispensa eletrônica de licitação se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica integrado ao Sistema Compras.Gov disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br.



2.4.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor/guia-para-fornecedores.pdf, para
acesso ao sistema e operacionalização.

2.4.2. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevida da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

3.1. A empresa interessada em participar desta dispensa deverá encaminhar a proposta de
preços, exclusivamente, por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a data e horário
estabelecidos no preâmbulo deste Edital.

3.2. A proposta de preços deverá conter a descrição do objeto, o valor da franquia (que não
deve ser considerado no valor global) o valor unitário e total do seguro, prazo de entrega da
apólice de no máximo 05 dias corridos a contar do recebimento da Ordem de Serviço.

3.3. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número deste
aviso, devendo, preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e
dados bancários.

3.4. A proposta de preços deverá conter declaração de que o preço proposto constitui única
e completa remuneração, e compreende a integralidade do lucro e todos os custos, inclusive
impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos
de acréscimos a qualquer título.

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim”
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.7.1. caso for, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar n.º 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor/guia-para-fornecedores.pdf


3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.7.3. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei n.º 8.213, de
1991;

3.7.5. que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menores de 16 anos – salvo a partir de 14 anos na
condição de aprendiz – nos termos do art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988.

4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08h da data fixada neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os interessados deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO SEGURO.

4.2.2. NÃO DEVERÁ SER CONSIDERADO NO LANCE O VALOR DA
FRANQUIA.

4.2.3. O valor da franquia, informada na proposta ajustada, não poderá ser superior
ao valor médio estimado da pesquisa de R$ 32.482,87 (trinta e dois mil
quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos)

4.3. O interessado somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.3.1. O interessado poderá oferecer lances sucessivos e iguais ou inferiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menos por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01(um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.



4.5. Caso o interessado não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os interessados serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço
apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais
baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos decidindo,
motivadamente, a respeito.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Nesta situação, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais interessados classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio das propostas e, se necessário, de
documentos complementares, adequados ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.5. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.

5.6. Será declarado vencedor a licitante que apresentar a proposta de acordo com as
especificações deste edital, com o preço de mercado e quer ofertar o menor preço por item.

5.6.1. Será desclassificada:



a) A proposta que não atender às exigências deste aviso de dispensa ou seus
anexos, desde que insanável;

b) A proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível;

c) Que tiveram sua inexequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser reajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração de preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5.12.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante
classificado em primeiro lugar, será concedido o prazo de 1 (um) dia útil para
que o participante vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada no
item 6 deste instrumento convocatório, considerando as disposições do inciso II,
do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os documentos de
habilitação descritos no Termo de Referência - Anexo I deste documento, no prazo de 1 (um)
dia útil, contados da notificação via sistema.

6.2. Habilitação jurídica:

a) Em caso de Pessoa Física, apresentar certidão de registro civil do licitante e
cédula de identidade, CNH ou outro documento que tenha validade para fins



de identificação em todo território nacional, equivalente do Sócio
Administrador;

b) Em caso de Pessoa Jurídica, apresentar inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

c) No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

e) No caso de Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal -
SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

a. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

b. Para todos os efeitos, considera-se como ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, o documento de constituição da empresa,
acompanhado da(s) última(s) alteração(ões) referente(s) à natureza
da atividade comercial e à administração da empresa, ou a última
alteração consolidada.

f) No caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

g) Decreto de autorização, em se tratando de Sociedade Empresária
Estrangeira em funcionamento no País;

h) No caso de Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971.

i) Cédula de Identidade, CNH ou outro documento equivalente do Sócio
Administrador.

j) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.



k) Se o prestador de serviços for a matriz, todos os documentos deverão estar
em nome da matriz, e se o prestador de serviços for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

l) Serão aceitos registros de CNPJ de prestador de serviços matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

m) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

n) Além dos supramencionados documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa deverão ser apresentados os seguintes
documentos

a. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia;

b. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias;

c. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

d. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da contratação.

6.2.1. Os documentos acima especificados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou consolidação respectiva.

6.3. Habilitação fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.



c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do prestador de serviços, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

a. Caso o prestador de serviços seja considerado isento dos tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio
ou sede do prestador de serviços, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

a. No caso da comprovação de regularidade com a respectiva fazenda
pública exigir a emissão de mais de uma certidão (ex. certidão
mobiliário e imobiliária, etc.) o licitante deverá apresentar quantas
forem necessárias para a completa demonstração de regularidade.

b. Caso o prestador de serviços seja considerado isento dos tributos
municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

g) Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas
situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.

h) Além dos supramencionados documentos para a comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista da cooperativa deverá ser apresentada
a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados.

6.4. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de
serviços.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;



a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da
contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

a.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

a.3) Caso o prestador de serviços seja um
microempreendedor individual (MEI) deve apresentar, o
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do
último exercício social (art. 69, inciso I, da Lei Federal
14.133/2021), ainda que dispensado da elaboração do
referido balanço pelo Código Civil (art. 1.179, § 2º, da Lei
10.406/2002).

a.4) O balanço é necessário a fim de verificar a saúde
financeira do Microempreendedor Individual, bem como
aferir sua capacidade econômica de arcar com os custos da
prestação de serviço objeto deste instrumento.

2. Serão considerados na “forma da lei” o Balanço
Patrimonial (inclusive o de abertura) e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. publicados em Diário Oficial; ou

b. publicados em jornal; ou

c. por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na
junta comercial da Sede ou domicílio do licitante;
ou

d. por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente
autenticado na junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou órgão equivalente,
inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento.

e. O Balanço Patrimonial e as demonstrações
contábeis apresentadas deverão conter assinatura do
representante legal da empresa licitante e do seu
contador ou, caso apresentadas por meio de
publicação, permitir a identificação do veículo e a
data de sua publicação. A indicação do nome do
contador e do número do seu registro no Conselho



Regional de Contabilidade – CRC – é
indispensável.

f. A licitante deverá apresentar a análise
contábil-financeira da empresa para a avaliação de
sua situação financeira, apresentada em memorial
de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Endividamento Geral
(EG) e assinada pelo contador responsável, com as
seguintes fórmulas:

g. Será considerada apta financeiramente a empresa
que tiver os índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC) MAIOR OU IGUAL a 1,0
(um) e Endividamento Geral (EG) MENOR OU
IGUAL a 0,5 (meio) analisados individualmente.

h. Caso o licitante não alcance, nos cálculos dos
índices financeiros, os resultados necessários
exigidos no subitem G, este deverá apresentar
PATRIMÔNIO LÍQUIDO de no mínimo 5% (cinco
por cento) do valor total orçado para a contratação
do objeto licitado;

6.4.1. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados
pelo licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances,
observado o prazo de duas horas, contado da solicitação do agente de contratação
no sistema.

6.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico.



6.6. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do
sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto ao certamente.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade no chat.

6.8. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.9. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidades examinará os documentos de habilitação da proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
condições de habilitação.

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DO CONTRATO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido o
contrato.

7.2. O prazo para aceitação do contrato e da Ordem de Compra será de 01 (um) dia útil,
contados a partir da data de sua convocação, e poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

7.3. O aceite do contrato e da Ordem de Serviço, emitida à empresa adjudicada, implica o
reconhecimento de que:

7.3.1. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Dispensa Eletrônica e seus anexos;

7.3.2. a Contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n.º 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 e 139 da mesma Lei.

8. DO RECEBIMENTO

8.1. O prazo de entrega da apólice é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do
recebimento da Ordem deServiço, ao CIAS, das 08 às 17 horas, de segunda a sexta feira, no
seguinte endereço: Rua Centauro, nº 241, Bairro Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG, CEP
30.360-310.

8.2. Concluída a entrega das apólices, o recebimento deste dar-se-á:



a) Provisoriamente, de forma sumária, por Guilherme de Carvalho Silva,
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da
conformidade da apólice com as exigências contratuais;

b) Definitivamente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais.

8.3. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deverá ser emitida pelo fornecedor, em
nome do Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde e deverá, obrigatoriamente, ser
entregue junto com o seu objeto.

9. DAS PENALIDADES

9.1. A prática de atos ilícitos sujeita a CONTRATADA à aplicação das seguintes
sanções administrativas, na forma da Lei federal nº 14.133, de 2021, do Decreto nº
18.096/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da
nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

9.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.1.2.Multas, nos seguintes percentuais:

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela
inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento
equivalente;

a.1) a multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que ocorrer
a aceitação da prorrogação do prazo de entrega.

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao
contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito
normativo ou obrigações assumidas, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal
nº 18.096/2022;

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida ao contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as
especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou
defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão
do cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do Decreto
Municipal nº 18.096/2022.

9.1.3. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e
agravantes presentes no caso concreto.



9.1.4. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente com as
demais multas previstas.

9.1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela administração à CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença poderá ser paga diretamente à administração, descontada da
garantia prestada ou cobrada judicialmente.

9.1.6. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE decorrente de outros contratos firmados com a
Administração.

9.1.7. Os valores das multas poderão ser descontados das faturas devidas à
CONTRATADA.

9.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022,
bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção prevista no subitem acima.

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
no Decreto Municipal nº 18.096/2022.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

9.6. À luz do caso concreto, a autoridade competente poderá aplicar penalidade menos
gravosa do que aquela inicialmente notificada, desde que em conformidade com a lei e
compatível com o resultado da apuração respectiva.

9.7. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

10. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE
DE DADOS

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.



10.2. As Partes reconhecem e concordam que, no que diz respeito ao tratamento dos
Dados Pessoais, cada Parte atua como um controlador em relação a tal tratamento.

10.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão
de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o
cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

10.5. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas
suficientes visando a segurança, a proteção, à confidencialidade e o sigilo de toda
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar
acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não
previstos.

10.6. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores,
consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de
proteção, confidencialidade e sigilo.

10.7. Se uma das Partes receber uma requisição de, ou em nome de, um titular de dados
ou de autoridade reguladora em relação ao tratamento de Dados Pessoais
compartilhados deverá, imediatamente e em qualquer caso, dentro de dois (2) dias úteis,
notificar a outra Parte por escrito sobre tal solicitação.

10.8. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

10.9. A CONTRATADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de
dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros
durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.

10.10. A CONTRATADA fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias
que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso
durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de
30 (trinta) dias, contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de
extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses
legalmente previstas.

10.11. A CONTRATADA poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.



10.12. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou
posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não
haja necessidade de realizar seu tratamento.

10.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na
presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a
CONTRATADA e o CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus
colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das
sanções previstas na Lei nº 13.709/2017, suas alterações e regulamentações posteriores,
salvo decisão judicial contrária.

10.14. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, o CONTRATANTE no caso de
vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

10.15. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que
possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

10.16. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas
alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito
no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao
ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções
aplicadas pela autoridade competente.

10.17. A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto para comunicação com o
CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e
regulamentações posteriores.

10.18. Cada Parte notificará imediatamente a outra Parte por escrito sobre qualquer
tratamento indevido dos Dados Pessoais ou violação das disposições desta Cláusula.

10.19. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula
sujeitará a CONTRATADA a processo administrativo para apuração de responsabilidade
e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais.

10.20. Cada uma das Partes será a única responsável, independentemente da
necessidade de comprovação de culpa, por eventuais incidentes de segurança que
venham a ocorrer em relação aos Dados Pessoais tratados sob sua responsabilidade, na
medida em que comprovadamente concorreu para o incidente.

10.21. Cada Parte implementará as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para
garantir a confidencialidade, disponibilidade e integridade dos Dados Pessoais.

10.22. Cada Parte se compromete a observar as regras previstas na LGPD, sempre que
for realizada a transferência de Dados Pessoais para fora do território brasileiro.

11. DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE



11.1. A CONTRATADA se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política de
integridade adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº
18.337/2023.

11.2. A CONTRATADA fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou
jurídica, se aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

11.3. A CONTRATADA deverá assegurar que seus colaboradores, empregados,
subcontratados e agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante a
execução do contrato.

11.4. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá acarretar a
aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O procedimento será divulgado no site https://www.cias.mg.gov.br, no Comprasnet e
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP nos termos da Instrução Normativa Nº
67, DE 8 DE JULHO DE 2021.

12.2. Havendo divergência entre a descrição do objeto no sistema Comprasnet (código
CATMAT/CATSER) e no Termo de Referência, prevalecerá este último.

12.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

12.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

12.3.2. Valer-se, para contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento;

12.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

12.4. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

https://www.cias.mg.gov.br


12.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

12.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro nos
sistemas e na documentação relativa ao procedimento.

12.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

12.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.14. Para dirimir, na esfera judicial as questões oriundas do presente Edital, será
competente o juízo da Comarca de Belo Horizonte/MG.

12.15. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará
esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente
estabelecidos.

12.16. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente aviso deverão
ser objeto de consulta, por escrito, ao Agente de Contratação por meio eletrônico, em
formulário específico do provedor do Sistema Compras.Gov. Demais informações poderão ser
obtidas pelos telefones (31) 97302-1692 ou por meio do e-mail licitação@cias.mg.gov.br.

12.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

12.18. Integram este Aviso de Dispensa, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo:

● ANEXO I – Termo de Referência
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TERMO DE REFERÊNCIA
Contratação de seguro para ambulância

1. UNIDADE REQUISITANTE:

1.1. Gerência de Suprimentos e Logística

2. RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:

2.1. Guilherme de Carvalho Silva – Gerente de Suprimentos e Logística -
Matrícula 1280

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Será aplicada a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos termos do art. 75,
Inciso II, da referida legislação.

3.2. Os contratos ou os instrumentos equivalentes serão regidos pela Lei nº
14.133/2021, bem como os seus aditamentos e prorrogações.

4. OBJETO:

4.1. Constitui objeto do presente processo a Contratação de cobertura
securitária para 10 veículos tipo ambulância administrados pelo Consórcio
Intermunicipal Aliança para a Saúde com base nas condições a serem
fixadas no Termo de Referência e nas demais condições gerais que regem
essa modalidade de seguro.

ITEM DESCRIÇÃO CHASSIS QUANT.
UNIDADE
MEDIDA

1

Veículo tipo furgão com
carroceria em aço, longo,
de teto alto, adaptado
para ambulância tipo B,
padrão SAMU 192.
SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO
2023/MODELO 2024

8AC907643RE23634
5

1 Unidade

2

Veículo tipo furgão com
carroceria em aço, longo,
de teto alto, adaptado
para ambulância tipo B,
padrão SAMU 192.
SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO
2023/MODELO 2024

8AC907643RE23172
7

1 Unidade



3

Veículo tipo furgão com
carroceria em aço, longo,
de teto alto, adaptado
para ambulância tipo B,
padrão SAMU 192.
SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO
2023/MODELO 2024

8AC907643RE23358
7

1 Unidade

4

Veículo tipo furgão com
carroceria em aço, longo,
de teto alto, adaptado
para ambulância tipo B,
padrão SAMU 192.
SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO
2023/MODELO 2024

8AC907643RE23634
7

1 Unidade

5

Veículo tipo furgão com
carroceria em aço, longo,
de teto alto, adaptado
para ambulância tipo B,
padrão SAMU 192.
SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO
2023/MODELO 2024

8AC907643RE23358
8

1 Unidade

6

Veículo tipo furgão com
carroceria em aço, longo,
de teto alto, adaptado
para ambulância tipo B,
padrão SAMU 192.
SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO
2023/MODELO 2024

8AC907643RE23358
9

1 Unidade

7

Veículo tipo furgão com
carroceria em aço, longo,
de teto alto, adaptado
para ambulância tipo B,
padrão SAMU 192.
SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO
2023/MODELO 2024

8AC907643RE23634
6

1 Unidade

8

Veículo tipo furgão com
carroceria em aço, longo,
de teto alto, adaptado
para ambulância tipo B,
padrão SAMU 192.
SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO
2023/MODELO 2024

8AC907643RE23810
5

1 Unidade

9

Veículo tipo furgão com
carroceria em aço, longo,
de teto alto, adaptado
para ambulância tipo B,

8AC907643RE23810
4

1 Unidade



padrão SAMU 192.
SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO
2023/MODELO 2024

10

Veículo tipo furgão com
carroceria em aço, longo,
de teto alto, adaptado
para ambulância tipo B,
padrão SAMU 192.
SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO
2023/MODELO 2024

8AC907643RE23199
0

1 Unidade

4.2. O(s) bem(ns) objeto desta contratação não se enquadra(m) como sendo
bem(ns) de luxo, conforme Decreto Municipal nº 17.726, de 5 de outubro de
2021.

4.3. Os serviços, objetos desta contratação, são caracterizados como comuns,
pois apresentam padrões de desempenho e qualidade objetivamente
definidos por meio de especificações usuais de mercado.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Além dos critérios inseridos no Estudo Técnico Preliminar – Anexo I, a
contratação deverá observar os seguintes requisitos:

5.1.1. Foram adotados para a presente contratação os seguintes critérios e
práticas de sustentabilidade socioambiental:

5.1.1.1. Tratamento diferenciado, mas não exclusivo, para as
Microempresas e Empresas de pequeno porte, conforme
item 9.3 deste documento.

5.1.1.2. A contratada deverá considerar, preferencialmente,
os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:

• Ter substituído suas apólices de papel enviadas aos
segurados por um kit totalmente digital;
• Disponibilizar cartão eletrônico ao invés de emitir os
antigos cartões de PVC que demoram décadas para se
decompor;
• Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte
sustentável e responsável de peças e resíduos.

5.1.1.3. Deverá ainda observar os critérios de
sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento a
Constituição Federal, a Lei nº 14.133/2021, compromissos
internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras
legislações pertinentes, particularmente a Lei Federal



nº12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a
Política Nacional sobre Mudança do Clima, e a Lei Federal
nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos.

5.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas razões abaixo justificadas:

5.1.2.1. O serviço é de execução continuada, mas de padrões
usuais do mercado, portanto a garantia aplicada será
referente ao Código de Defesa do Consumidor.

5.1.3. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio,
visto que esta é a alternativa mais lógica, pois não impacta em nada o
serviço a ser contratado. Não permitir, então, seria restringir
competição sem fundamentação para tal, o que a nosso ver seria
inadmissível. Entendemos assim, não trazer qualquer prejuízo à
Administração, ou impactar na contratação e execução do objeto, a
participação e eventual prestação de serviços por empresas
consorciadas. Pelo contrário, a junção de empresas com expertises de
negócios distintas pode qualificar a execução e ser mais vantajosa
para a Administração. Sem razões para impedir a participação e
restringir a disputa no certame, manifestamos pela possibilidade e
previsibilidade, em edital, da participação de consórcios.

5.1.4. Será permitida a participação de cooperativas para a referida
execução do objeto, desde que:

5.1.4.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa
observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável,
em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a
Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2021, e a Lei
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

5.1.4.2. A cooperativa deverá apresentar demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados;

5.1.4.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for
capaz de executar o objeto contratado, vedado à
Administração indicar nominalmente pessoas;

5.1.4.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de
cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690/2012, a
serviços especializados constantes do objeto social da
cooperativa, a serem executados de forma complementar à
sua atuação.



5.2. Os participantes deverão observar estritamente as especificações técnicas.
Divergências técnicas poderão implicar na desclassificação da proposta
apresentada pela empresa participante.

6. JUSTIFICATIVA

O Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde, responsável pelo Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) na região Macro Centro,
desempenha um papel crucial no desenvolvimento conjunto de ações e
serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Como parte
essencial da rede regional de urgência e emergência, o SAMU 192 atende à
população em situações críticas, exigindo operações eficientes e
ininterruptas.

Considerando a natureza dinâmica e vital do SAMU 192, é imprescindível
assegurar a integridade da frota de ambulâncias que compõe esse serviço. A
administração desses veículos, pertencentes aos municípios consorciados e
cedidos ao Consórcio Intermunicipal, requer medidas proativas para prevenir
e mitigar riscos potenciais.

Diante da necessidade de proteção contra sinistros, como roubo, furto,
colisão, incêndio e danos causados pela natureza, além da garantia de
assistência 24 horas, a contratação de um seguro veicular se mostra essencial.
Essa medida visa salvaguardar não apenas o patrimônio público
representado pelas ambulâncias, mas também a continuidade dos serviços de
saúde prestados à comunidade.

Embora o processo licitatório seja o padrão na contratação pública, a
legislação prevê situações excepcionais que justificam a dispensa desse
procedimento, conforme o inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21. No caso em
questão, o valor médio da contratação, a urgência em garantir a segurança da
frota do SAMU 192, aliada à necessidade de manter a continuidade do serviço
público de saúde, fundamenta plenamente a aplicação desta exceção.

Portanto, a utilização do procedimento de Dispensa de Licitação é não apenas
viável, mas também imperativa para assegurar a contratação ágil e eficaz do
seguro veicular para as ambulâncias. Isso garantirá a proteção adequada dos
recursos públicos e a prestação ininterrupta de assistência médica de
urgência à população da região Macro Centro.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

7.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.



8. PROCEDIMENTO

8.1. Dispensa Eletrônica de Licitação.

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por lote,
observadas as exigências contidas neste Termo de Referência e Documento
de Formalização de Demanda, quanto às especificações do objeto.

9.1.1. Não serão aceitos valores unitários e totais superiores ao valor
médio estimado na pesquisa.

9.1.2. Não fará parte do valor global da proposta, mas, não serão aceitos
valores de franquia superiores ao valor médio estimado na pesquisa.

9.2. O critério de julgamento por menor preço por lote considerará o menor
dispêndio pela Administração.

9.3. O procedimento será realizado observada a AMPLA PARTICIPAÇÃO.

9.3.1. O inciso I do Art. 48. da Lei Complementar 123/2006disserta sobre a
necessidade de realizar processo licitatório exclusivo à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e
a mesma regra vale para a realização de processos por lote. Passa-se
a análise para o Inciso III, Art. 48. da Lei Complementar 123/2006.
Em se tratando da prestação de serviço de seguro veicular, o qual a
média estimada do valor global não ultrapassou 80.000,00 reais,
seria aplicado o inciso I, sendo a contratação exclusiva para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Entretanto, quando
não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, conforme dispensa
estabelecida no art. 49, inciso II, não será aplicado o tratamento
diferenciado, nos termos do Art. 48 da referida lei, quando há
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
Dessa forma, em consulta ao porte das empresas que enviaram
orçamento para este consócio, contatou-se que nenhuma se
enquadrava como ME/EPP, portanto, entendemos que há ocorrência
de prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, uma vez que o
mercado aponta que não haverá disputa caso o lote seja apenas para
beneficiários da Lei Complementar, sendo, portanto, o procedimento
para ampla concorrência.

10. VIGÊNCIA



10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite decenário, nos
termos do art. 107 da Lei 14.133/21.

10.2. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

11.1. Sabe-se que é imprescindível que o valor da contratação esteja de acordo
com o valor praticado pelo mercado, a fim de manter o equilíbrio
econômico-financeiro da Administração Pública. Dito isso, consta anexo aos
autos planilha orçamentária e nota técnica com a metodologia da cotação.

12. A pesquisa de mercado realizada pela Gerência de Compras apontou, nos
termos das especificações e necessidades deste Consórcio, o valor estimado
de:

12.1. O valor anual estimado da contratação é de R$ 55.598,68 (cinquenta e
cinco mil quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos).

12.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

13. ADEQUAÇAO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela
seguinte dotação orçamentária:

07.01.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00.00.00.38 - Manutenção Samu
Macrocentro – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

14. PAGAMENTO

14.1. FORMA DE PAGAMENTO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALIANÇA PARA A SAÚDE
VALOR
ESTIMADO

Valor estimado para o Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde R$ 55.598,68

VALOR TOTAL ESTIMADO DO PROCESSO R$ 55.598,68



14.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para
crédito em conta indicada pelo contratado.

14.1.1.1. O pagamento será realizado através de PIX ou
transferência bancária para agência e conta corrente
indicados pelo contratado ou por meio de boleto vinculado
a pessoa jurídica ou física contratada.

14.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento.

14.1.2.1. O pagamento não será realizado por meio de cartão
pagamento, tendo em vista que atualmente o Consórcio
Intermunicipal Aliança para a Saúde, não possui tal meio,
sendo assim, serão divulgados os comprovantes do pix,
transferências ou boletos pagos.

14.2. PRAZO DE PAGAMENTO

14.2.1. O pagamento deverá ser realizado em (10) dez parcelas iguais
e mensais, após a emissão da Nota Fiscal, com relação dos veículos
contemplados no prêmio.

14.2.2. O parcelamento do valor em dez vezes é devido observando a
prática de mercado e o dispêndio gradual da administração pública e
não impactará em caso de recebimento de prêmio.

14.2.3. O pagamento da primeira parcela será efetuado no prazo
máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura e as restantes nos meses subsequentes.

14.2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura
quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

14.2.4.1. Caberá ao fiscal, sem detrimento das demais
competências legais, expedir atestado de inspeção do
objeto licitado, que servirá como instrumento de avaliação
do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá
documento indispensável para a liberação dos pagamentos.

14.2.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária.

14.2.5.1. Será utilizado como índice para a referida correção
monetária o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA).



15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento.

15.1.1. Quando houver glosa parcial do objeto, após o encerramento
do processo administrativo de apuração das penalidades, o
CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

15.1.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar
se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

15.1.2.1. A data da emissão;
15.1.2.2. Os dados do contrato e do órgão contratante;
15.1.2.3. O valor a pagar; e
15.1.2.4. Eventual destaque do valor de retenções tributárias

cabíveis.

15.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o contratante.

15.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

15.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

15.1.5.1. Independentemente do percentual de tributo
inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

15.1.6.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.



16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

16.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

16.1.1. Não produziu os resultados acordados;

16.1.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as
executou com a qualidade mínima exigida, incluindo assistência
emergencial;

17. MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO

17.1. O prazo para entrega da apólice é de até 05 (cinco) dias corridos, contados
da retirada da ordem de serviço.

17.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo, a CONTRATADA
poderá solicitar prorrogação do prazo para entrega, ficando a cargo da área
demandante aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo na execução
das atividades do CONTRATANTE.

17.3. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

17.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo 02 dias corridos, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

17.5. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 03 dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

17.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

17.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

18. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:

18.1. Habilitação Jurídica, conforme art. 66 da Lei nº 14.133/2021:



18.1.1. Em caso de Pessoa Física, apresentar certidão de registro civil do
licitante e cédula de identidade, CNH ou outro documento que
tenha validade para fins de identificação em todo território
nacional, equivalente do Sócio Administrador;

18.1.2. Em caso de Pessoa Jurídica, apresentar inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência.

18.1.3. No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

18.1.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

18.1.5. No caso de Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada
Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

18.1.5.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

18.1.5.2. Para todos os efeitos, considera-se como ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, o documento de
constituição da empresa, acompanhado da(s) última(s)
alteração(ões) referente(s) à natureza da atividade
comercial e à administração da empresa, ou a última
alteração consolidada.

18.1.6. No caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

18.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de Sociedade Empresária
Estrangeira em funcionamento no País;

18.1.8. No caso de Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro



Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

18.1.9. Cédula de Identidade, CNH ou outro documento equivalente do
Sócio Administrador.

18.1.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação
de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

18.1.11. Se o prestador de serviços for a matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz, e se o prestador de serviços for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

18.1.12. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador de serviços
matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

18.1.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

18.1.14. Além dos supramencionados documentos para a
comprovação da regularidade jurídica da cooperativa deverão ser
apresentados os seguintes documentos

18.1.14.1. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia;

18.1.14.2. Editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias;

18.1.14.3. Três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais;

18.1.14.4. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da contratação.

18.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos art. 68, da Lei nº
14.133/ 2021.

18.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;



18.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

18.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

18.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

18.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do prestador de serviços,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

18.2.5.1. Caso o prestador de serviços seja considerado isento dos
tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

18.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do prestador de serviços, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

18.2.6.1. No caso da comprovação de regularidade com a respectiva
fazenda pública exigir a emissão de mais de uma certidão
(ex. certidão mobiliário e imobiliária, etc.) o licitante
deverá apresentar quantas forem necessárias para a
completa demonstração de regularidade.

18.2.6.2. Caso o prestador de serviços seja considerado isento dos
tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.



18.2.7. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador
menor nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição da República.

18.2.8. Além dos supramencionados documentos para a comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista da cooperativa deverá ser
apresentada a declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados.

18.3. Qualificação Econômico-Financeira, conforme art. 69 da Lei nº
14.133/2021.

18.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
prestador de serviços;

18.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais;

18.3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação
deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

18.3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

18.3.2.3. Caso o prestador de serviços seja um microempreendedor
individual (MEI) deve apresentar, o balanço patrimonial e
as demonstrações contábeis do último exercício social (art.
69, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021), ainda que
dispensado da elaboração do referido balanço pelo Código
Civil (art. 1.179, § 2º, da Lei 10.406/2002).

18.3.2.3.1. O balanço é necessário a fim de verificar a
saúde financeira do Microempreendedor Individual,
bem como aferir sua capacidade econômica de arcar
com os custos da prestação de serviço objeto deste
instrumento.

18.3.2.4. Serão considerados na “forma da lei” o Balanço
Patrimonial (inclusive o de abertura) e demonstrações
contábeis assim apresentados:



18.3.2.4.1. publicados em Diário Oficial; ou

18.3.2.4.2. publicados em jornal; ou

18.3.2.4.3. por cópia ou fotocópia registrada ou
autenticada na junta comercial da Sede ou domicílio
do licitante; ou

18.3.2.4.4. por cópia ou fotocópia do livro Diário,
devidamente autenticado na junta Comercial da sede
ou domicílio do licitante ou órgão equivalente,
inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento.

18.3.2.4.5. O Balanço Patrimonial e as demonstrações
contábeis apresentadas deverão conter assinatura do
representante legal da empresa licitante e do seu
contador ou, caso apresentadas por meio de
publicação, permitir a identificação do veículo e a
data de sua publicação. A indicação do nome do
contador e do número do seu registro no Conselho
Regional de Contabilidade – CRC – é indispensável.

18.3.2.4.6. A licitante deverá apresentar a análise
contábil-financeira da empresa para a avaliação de
sua situação financeira, apresentada em memorial de
cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Endividamento Geral (EG) e assinada
pelo contador responsável, com as seguintes
fórmulas:



18.3.2.4.7. Será considerada apta financeiramente a
empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC) MAIORES que 1,0 (um) e
Endividamento Geral (EG) MENOR que 0,5 (meio)
analisados individualmente.

18.3.2.4.8. Caso o licitante não alcance, nos cálculos dos
índices financeiros, os resultados necessários exigidos
no subitem 17.2.8.4.7, este deverá apresentar
PATRIMÔNIO LÍQUIDO de no mínimo 5% (cinco por
cento) do valor total orçado para a contratação do
objeto licitado;

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO

19.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da
Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor
preço por lote.

19.2. Previamente ao envio da Ordem de Serviço, a Administração verificará o
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

19.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

19.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

19.2.3. Sistema Único de Cadastro de Prestador de serviçoses- SUCAF –
Município de Belo Horizonte (http://sucaf.pbh.gov.br/sifor.php)

19.3. Além da verificação das condições do item 19.2, a CONTRATADA deverá
apresentar registro válido junto à Superintendência de Seguros Privados –
SUSEP;
Justificativa: A Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) é órgão
governamental responsável pela autorização, controle e fiscalização dos
mercados de seguros no Brasil, é função deste órgão a fiscalização de
mercado, garantindo que as empresas cumpram as normas estabelecidas e
que a cotação de seguro, o apoio durante a vigência da apólice e o
pagamento em caso de sinistro sejam feitos de acordo com a lei, além da

https://www.minutoseguros.com.br/perguntas-frequentes/seguro-auto/o-que-e-a-susep
https://www.minutoseguros.com.br/perguntas-frequentes/seguro-auto/o-que-e-um-sinistro


realização de análise da capacidade da seguradora de cumprir todos os
compromissos assumidos. Ela tem que garantir que todas as seguradoras,
mesmo que haja uma ocorrência de alto volume de sinistros, consigam arcar
com os valores envolvidos nas indenizações. Portanto, solicitar o registro
válido é garantia para o consórcio de que a seguradora ou empresa
contratada para fazer o seguro atua dentro das normas da SUSEP e pode
arcar com os compromissos assumidos após a contratação.

19.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do contratado
será verificada por meio dos documentos abrangidos no item 18.

20. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

20.1. A execução do objetodeverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
caput).

20.1.1. A fiscalização do contrato a ser firmado com o Consórcio
Intermunicipal Aliança para Saúde será exercida pelo(a)
funcionário(a) Guilherme de Carvalho Silva – Gerente de
Suprimentos e Logística, nomeados(as) pela Portaria nº 22, de 05
de outubro de 2023 ou por outro funcionário designado pela
Secretaria Executiva.

20.1.2. Contato: (31) 97302-1692 – cias.frota@gmail.com

20.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do objeto, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º)

20.3. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

20.4. Caberá ao fiscal, sem detrimento das demais competências legais, expedir
atestado de inspeção do objeto licitado, que servirá como instrumento de
avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá
documento indispensável para a liberação dos pagamentos.

21. REAJUSTE

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do encerramento da planilha orçamentária, dia
09/04/2024, conforme art. 92, §3º, da Lei 14.133/2021.

21.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preços do Seguro Automóvel

https://www.minutoseguros.com.br/seguradoras


(IPSA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

21.4.1. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

21.4.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a
ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

21.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

21.6. O reajuste será realizado por apostila.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Contratante:

22.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, inclusive as constantes neste Termo de Referência e em
todos os documentos que compõem o processo (como o ETP e os
demais arquivos);

22.1.2. Atestar apenas notas fiscais/faturas em que constem o serviço
contratado efetivamente prestado;

22.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

22.1.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

22.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo CONTRATADO;



22.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a
prestação de serviço do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Termo de Referência;

22.1.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total
ou parcial do Instrumento equivalente ao contrato;

22.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;

22.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência;

22.1.10. Comunicar ao CONTRATADO todas as irregularidades
observadas durante a execução do serviço, fixando prazo para que
sejam tomadas as providências cabíveis para a correção do que for
notificado.

22.1.11. Proporcionar as condições necessárias para que o
CONTRATADO possa cumprir o que estabelece o Termo de
Referência

22.1.12. Nomear um Fiscal para gerir e fiscalizar a entrega dos itens.

22.1.13. Rejeitar, no todo ou em parte o serviço executado, se
estiverem em desacordo com a especificação e da proposta de
preços do CONTRATADO.

22.1.14. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo CONTRATADO.

22.2. Obrigações do Contratado:

22.2.1. Cumprir as obrigações do presente objeto nas quantidades, prazos
e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes
neste TR e demais documentos que integram este processo (como o
ETP e os demais arquivos);

22.2.2. Emitir notas fiscais/faturas no valor pactuado, apresentando-as ao
CONTRATANTE para que ateste e ocorra o pagamento, na qual
constarão as indicações citadas no tópico de pagamento.

22.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou
autoridade superior (art. 137, II da Lei nº 14.133/2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;



22.2.4. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar
desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com
as normas e especificações técnicas recomendadas neste Termo de
Referência.

22.2.5. Responsabilizar-se pela garantia do cumprimento das obrigações
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em
vigor e na forma exigida no Termo de Referência.

22.2.6. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de
Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

22.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os itens
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

22.2.8. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Termo de Referência e demais documentos que integram o
processo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

22.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

22.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da
execução do serviço, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da entrega dos itens pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

22.2.11. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;



22.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações
previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

22.2.13. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo
pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando
houver inadimplência da CONTRATADA, nem mesmo poderá
onerar o objeto deste contrato.

22.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

22.2.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei
nº 14.133/2021.

22.2.16. Manter durante o prazo de execução do objeto, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

22.2.17. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da
Lei nº 14.133/2021);

22.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do objeto;

22.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

22.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;



22.2.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

22.2.22. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

22.2.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

23. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

23.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

23.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.
6º da LGPD.

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. O contratado estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei
federal nº 14.133, de 2021, no Decreto nº 18.096, de 20 de setembro de
2022, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação
da nota de empenho de despesa.

25. DO CONTRATO

25.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).

25.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei
nº 14.133/2021, art. 115, §5º).



25.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

25.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

25.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

25.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

25.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,
art. 44, §2º).

25.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017,
art. 44, §3º).

25.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
manutenção das condições de habilitação do contratado.

26. SUBCONTRATAÇÃO:

26.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total da parte principal
do objeto contrato, no caso, o seguro veicular, será permitida na hipótese de
obrigação secundária que não integre a essência do objeto, desde que
expressamente autorizada pela Administração Pública, representada pela
figura do Consórcio Intermunicipal Aliança para Saúde, como administração
indireta dos municípios consorciados, mantida em qualquer caso a integral
responsabilidade da CONTRATADA.

26.2. Na hipótese de obrigação secundária que não integre a essência do objeto, a
subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem
incumbe avaliar se a SUBCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação
técnica necessários para a execução do objeto.

26.3. É vedada a sub-rogação completa ou de parcela da obrigação principal.



27. ANEXOS:

● Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
● Anexo II – Minuta do contrato
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ANEXO I - ETP



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP

Previsão legal: Art. 18, inc. I; §1º e §2º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

1. Responsável pelo Planejamento da Contratação

Nome: Guilherme de Carvalho Silva – Gerente de Suprimentos e Logística – Matrícula:
1280.

2. Informações básicas

Área requisitante/técnica: Gerência de Suprimentos e Logística.

Processo Administrativo n.º: 011/2024.

Objeto: Contratação de cobertura securitária para 10 veículos tipo ambulância
administrados pelo Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde.

Responsável: Guilherme de Carvalho Silva.

3. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A confecção do Plano Anual de Contratações encontra-se em andamento pelo Consórcio
Intermunicipal Aliança para a Saúde, o qual será publicado até o dia 30 de maio
conforme a legislação. Entretanto, de toda forma, tal contratação está alinhada com o
planejamento do ano de 2024, uma vez que os veículos são imprescindíveis para a
operacionalização das funções administrativas do CIAS, e a previsão do fim da vigência
do atual contrato no 1º semestre deste ano é de conhecimento tanto dos fiscais como do
gestor.

4. Descrição da Necessidade

Devido à aquisição de 10 ambulâncias pelo Consórcio Intermunicipal Aliança para a
Saúde, através do Processo Administrativo nº 023/2023, surge como necessidade um
meio para a proteção dos bens adquiridos, de forma a atender ao interesse público em
manter a aquisição funcional. Como a mera aquisição do bem não enseja sua cobertura
securitária, faz-se necessário a contratação do serviço terceirizado. Haja vista que
eventuais sinistros como roubo, furto, colisão, incêndio e demais danos causados pela
natureza do uso do veículo podem ocorrer, é necessária a contratação de seguro para
minimizar os danos advindos de tais problemas e a população seja atendida da melhor
forma possível sem prejuízo de sua incolumidade física.

Desta forma, a contratação de cobertura securitária atenderá a necessidade
superveniente de reparos, substituição e demais serviços desta natureza, visando zelar e
preservar o patrimônio público.



5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Sabendo-se que a contratação de seguro almejada visa à preservação do patrimônio
público e que isso configura dever permanente da Administração, é certo que a
prestação securitária pode ser considerada como atividade contínua.

Conforme justificativa apresentada da necessidade do objeto, entende-se necessário
para atender toda a demanda, que o seguro contratado contemple todas as
características abaixo indicadas.

● Vigência da apólice: haja vista a natureza do uso de veículo a ser assegurado, é
necessária a sua cobertura constante de 12 (doze) meses. O objeto a ser licitado
possui natureza continuada, podendo ser prorrogado até o limite decenário, nos
termos do art. 107 da Lei 14.133/21.

● Valor do sinistro: Na cotação será estabelecido valor máximo do sinistro.
● Visando evitar compensação de valores entre os itens, durante a cotação, utilizando

das mesmas fontes para a média do valor do seguro, será aplicado o mesmo método
quanto aos valores encontrados para o sinistro, sendo a lógica matemática replicada,
evitando valores exorbitantes ofertados para o sinistro

● Localização dos veículos: Os veículos se encontram dentro do Estado de Minas
Gerais. Ressalta-se que os veículos são conduzidos por motoristas empregados do
CIAS e permanecem em uso 24 horas por dia, 7 dias por semana.

● Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, deverão ter
cobertura nacional e possuir os requisitos mínimos para sua satisfação, tais como:

A) Apresentação de Registro válido junto à Superintendência de Seguros Privados –
SUSEP; Conforme a circular SUSEP nº 639/2021 e circular SUSEP nº 621/2021.
B) Cobertura:

● Cobertura do casco - 100% do valor do veículo referência adaptado como
ambulância

●Danos Materiais – mínimo de R$ 200.000,00(duzentos mil reais);

●Danos Corporais - mínimo de R$ 200.000,00(duzentos mil reais);

● Acidente Pessoal Passageiro:

a) Valor para indenização morte por passageiro: mínimo de

R$22.000,00(vinte e dois mil reais);

b) Valor para indenização invalidez permanente por passageiro: mínimo de

R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais);

c) Valor para indenização com despesas médicas e hospitalares por

passageiro no mínimo de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais);



d) Valor para indenização com dano moral, mínimo de R$22.000,00(vinte e

dois mil reais).

Do Seguro Total para Ambulâncias:

O seguro automotivo deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos
segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até
oficina discriminada pela CONTRATANTE ou integrante da rede referenciada, e as
indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do
seguro.

Cobertura Total:
Acidentes Pessoais de Passageiros – APP por passageiro/morte, por
passageiro/invalidez, por passageiro/despesas médicas e hospitalares;

Em caso de APP fatal ou com invalidez permanente de pessoas transportadas nas
unidades móveis (ambulâncias) ou no caso de danos a terceiros, a responsabilidade civil
da CONTRATANTE estará, a priori, acobertada até o limite do valor segurado.

Em caso de pagamento pelo CONTRATANTE e constatada a responsabilidade de
terceiros, a CONTRATADA poderá se valer da ação de regresso para reaver os valores
pagos.

No caso de invalidez, será seguida a tabela governamental que disciplina a importância
para cada graduação de invalidez.

Responsabilidade civil facultativa –RCF – danos materiais a terceiros e danos corporais a
terceiros

Assistência auto 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana em todo o
território nacional, com os seguintes serviços mínimos:

a) Chaveiro,
b) Remoção através de reboque (guincho ou plataforma) para os casos de acidente,

pane seca, elétrica ou mecânica aos veículos, sem limite de quilometragem (até
a oficina indicada pelo CIAS ou integrante da rede referenciada), e sem limites de
chamados por veículo,

c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado, transporte
das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo, podendo ser passageiros,
motoristas ou terceiros.



Cobertura com garantia de troca de faróis originais e faróis auxiliares dos veículos,
lanternas, retrovisores, vidros em geral (espelhos, para-brisas dianteiro, laterais,
traseiros, etc.), faróis auxiliares fixados no teto dos veículos, sem cobrança de franquia.

Danos aos veículos decorrentes de:

a) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;
b) Acidente envolvendo o veículo segurado com veículos de servidores da

contratante, dentro de suas dependências;
c) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;
d) Capotagem;
e) Caso fortuito e força maior;
f) Chaveiro;
g) Chuva de granizo;
h) Chuva excessiva;
i) Colisão/abalroamento;
j) Danos materiais;
k) Desgaste por uso ou acidente, inclusive de sirenes e sinais luminosos;
l) Deslizamento de terra;
m) Furto assim como os danos causados por tentativas de roubo;
n) Incêndio, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e

eventual por terceiros;
o) Inundação total ou parcial do veículo;
p) Queda de agentes externos sobre o veículo;
q) Queda em precipícios e pontes;
r) Raios e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais;
s) Roubo, assim como os danos causados por tentativas de roubo;
t) Tromba d’água.

Da prestação dos Serviços

O prêmio deverá ser pago em parcela única, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias
após a emissão da Nota Fiscal e apólice, com a relação dos veículos contemplados no
prêmio.

Em caso de utilização de franquia, a seguradora deverá emitir carta de cobrança de
franquia, acompanhada da nota fiscal emitida da executora do serviço à seguradora,
contendo os dados do veículo e o número do sinistro.

O tipo de cobertura será de risco total, ou seja, a CONTRATADA deverá arcar com o valor
estabelecido como Limite Máximo de Indenização (LMI), correspondente ao valor real
(atual) dos bens garantidos pela seguradora.



Na hipótese de ocorrência de sinistro garantido por esta cobertura, a Seguradora
apurará o valor real dos bens no momento e local do sinistro e, caso o LMI do seguro da
cobertura seja inferior ao valor real dos bens, a CONTRATANTE participará dos prejuízos
proporcionalmente, equivalente à parte superior ao Limite Máximo de Indenização.

Será exigida a comprovação de registro na Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP). A Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) é órgão governamental
responsável pela autorização, controle e fiscalização dos mercados de seguros no Brasil,
é função deste órgão a fiscalização de mercado, garantindo que as empresas cumpram as
normas estabelecidas e que a cotação de seguro, o apoio durante a vigência da apólice e
o pagamento em caso de sinistro sejam feitos de acordo com a lei, além da realização de
análise da capacidade da seguradora de cumprir todos os compromissos assumidos. Ela
tem que garantir que todas as seguradoras, mesmo que haja uma ocorrência de alto
volume de sinistros, consigam arcar com os valores envolvidos nas indenizações.
Portanto, solicitar o registro válido é garantia para o consórcio de que a seguradora ou
empresa contratada para fazer o seguro atua dentro das normas da SUSEP e pode arcar
com os compromissos assumidos após a contratação.

A contratação observará o disposto nas Circulares SUSEP nº 639, de 9 de agosto de 2021,
que dispõe sobre as regras e os critérios para operação de seguros do grupo automóvel.

A contratação deverá estar em consonância com as regras que regem os Contratos de
Seguros, constantes da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e art. 92 da Lei nº
14.133/2021.

A CONTRATANTE tem livre escolha sobre oficinas em que serão realizadas a reparação
de veículos sinistrados ou poderá utilizar a rede credenciada da Seguradora, nos termos
do artigo 12, inciso I, da CIRCULAR SUSEP nº 639/2021.

A CONTRATADA deverá manter em seu sítio eletrônico a lista atualizada das oficinas de
sua rede referenciada por plano de seguro, nos termos do art. 12, §2º da CIRCULAR
SUSEP nº 639/2021.

Em caso de alteração significativa na rede referenciada, inclusive com impacto na
abrangência geográfica, a sociedade seguradora deverá dar ciência ao segurado que
possua seguro com previsão de reparo de veículo, visando garantir acesso à informação
em caso de sinistro, bem como manter o padrão de atendimento, nos termos do art. 12, §
3º da CIRCULAR SUSEP nº 639/2021.

A sociedade seguradora deverá garantir ao segurado acesso ao orçamento de reparos, o
qual deverá conter a relação de todas as peças que serão utilizadas na recuperação do
veículo sinistrado, usadas ou novas, originais ou não, devidamente identificadas por tipo,
nos termos do art. 13, § 3º da CIRCULAR SUSEP nº 639/2021.

https://www.minutoseguros.com.br/perguntas-frequentes/seguro-auto/o-que-e-a-susep
https://www.minutoseguros.com.br/perguntas-frequentes/seguro-auto/o-que-e-um-sinistro
https://www.minutoseguros.com.br/seguradoras


No caso de utilização de peças usadas deverão constar da relação de que trata o item
acima deste capítulo, informações sobre a procedência, condições e garantia das peças,
conforme previsão do §4º do mesmo artigo.

Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da
vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente, orçamento que
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando
para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame.

Da assistência

Assistência 24 horas a todos os veículos segurados, disponível no território nacional,
deverá compreender:

● Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina,
mais próxima ao local do evento, em casos de falha mecânica ou elétrica, bem
como na ocorrência qualquer outro eventual sinistro.

● Reboque ou transporte do veículo segurado, prestado de forma gratuita pela
seguradora, independentemente da distância a ser percorrida;

● Serviço de troca de pneus quando o veículo estiver impossibilitado de se
deslocar devido a problemas no pneu e/ou estepe;

● Quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda ou extravio das
chaves, do seu esquecimento no interior do veículo, ou da quebra na fechadura,
na ignição ou tranca de direção,o serviço será prestado mediante o envio de
chaveiro ao local do evento;Serviço de proteção a vidros completos (para-brisa,
vidros laterais, faróis, lanternas e retrovisores).

A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia,
07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros, motoristas e terceiros, incluindo
guincho e reboque ilimitado, em todo o território nacional.

A CONTRATADA deverá possuir central de atendimento 24 (vinte e quatro) horas, para
acionamento em caso de sinistro.

Deverá ser disponibilizado contato telefônico (com número de acionamento gratuito a
partir de telefone móvel), obrigatoriamente, não dispensando outros meios de
comunicação como e-mail ou serviço online, com acessibilidade em todo o território
nacional.



A CONTRATADA, visando agilizar a liberação dos reparos, poderá designar o
representante/corretor para regulação de sinistros no local da ocorrência ou na base de
atendimento mais próxima.

A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de franquias
quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou reboque.

Os veículos da frota circulam em Belo Horizonte e Região Metropolitana, como Belo Vale,
Caeté, Jaboticatubas, Moeda, Nova Lima, Nova União, Raposos Ribeirão das Neves, Rio
Acima, Sabará, Santa Luzia, Taquaraçu de Minas, Ouro Preto, Itabirito, Mariana, Confins,
Lagoa Santa, Matozinhos, Pedro Leopoldo, Santana do Riacho, São José da Lapa,
Vespasiano, podendo, eventualmente, atuar fora dessas regiões.

A CONTRATADA deverá realizar o transporte da pessoa segurada por imobilização do
veículo segurado, transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo,
podendo ser passageiros, motoristas ou terceiros.

Após registro de sinistro, a CONTRATADA terá o prazo máximo de até 2 (dois) dias, a
contar da data do registro, para realizar a vistoria do veículo e proceder à liberação do
serviço a ser executado.

A CONTRATADA, no caso de ocorrência de sinistro, deverá prestar assistência no prazo
máximo de 2 (duas) horas, contadas a partir da comunicação do fato pela
CONTRATANTE.

Caso o transporte seja realizado fora do horário de funcionamento da oficina, o veículo
ficará em posse da seguradora até que seja possível ocorrer a entrega do veículo ou
poderá ser indicado outro local pelo CONTRATANTE.

Indenização Parcial ou Integral

Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração
será automática, sem cobrança de prêmio adicional.

Em caso de sinistro em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para
execução do serviço poderá ser designada pelo CONTRATANTE, ou poderá ser integrante
da rede credenciada, não cabendo pela CONTRATADA quaisquer impedimentos para
liberação da execução do serviço.

Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira
responsabilidade da seguradora.

Do Endosso:



Durante a vigência do Contrato, poderá ser solicitado, mediante emissão de endosso,
correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos
erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto.

Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pelo CIAS e processada pela
seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra de novos veículos por parte
do Consórcio.

Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio
anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do
prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

A devolução deverá ser realizada mediante depósito ou PIX na conta bancária a ser
informada pelo Consórcio.

Franquia:

Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices,
sendo consideradas as informações e detalhes, constante neste documento, podendo ser
ofertada, de acordo com a análise dos veículos.

Em caso de sinistro, após apurada a responsabilidade do CIAS, o valor referente ao
serviço de franquia será pago por este Consórcio à seguradora que, por sua vez, efetuará
o pagamento à oficina contratada ou concessionária, que efetuará o conserto do(s)
veículo(s).

Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados por
incêndio, inundação, capotagem, queda de raio e/ou explosão, dentre outras.

Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da comunicação a Seguradora, para
caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.

Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da
seguradora, o CIAS poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a
seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.

Da Apólice:

A apólice de Seguro deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos, contados da
emissão da Ordem de Serviço, sem nenhum custo ao CONTRATANTE, sendo entregue



diretamente no Consórcio, situado na Rua Centauro, nº 241 - Santa Lúcia, Belo Horizonte
– MG, CEP 30.360-310, no horário das 10h às 17h, de segunda a sexta-feira.

Caso haja necessidade da realização de vistoria para emissão da apólice, essa deverá ser
realizada na sede do CONTRATANTE, indicada no item anterior.

Deverá ser emitida uma apólice para cada veículo, constando o seguinte:

● Apólice em nome do Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde - CIAS

● Beneficiário: Município a ser indicado após a contratação (serão vários
municípios diferentes)

● Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.

● Indicação do valor determinado de cada veículo.

● Prêmios discriminados por cobertura.

● Limites de indenização por cobertura.

Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde o
horário e datas estabelecidas.

Do pagamento:

O pagamento será realizado pela Coordenação Financeira e Contábil do Consórcio
Intermunicipal Aliança para a Saúde, por meio de pagamento periódicos, em 10 (dez)
parcelas iguais e mensais, em até 30 (trinta) dias corridos contados da aceitação
definitiva da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada pelo servidor
responsável pela fiscalização.

O fornecedor deverá enviar a Nota Fiscal via e-mail cias.frota@gmail.com, após o
fechamento mensal.

A fiscalização do contrato a ser firmado com o Consórcio Intermunicipal Aliança para
Saúde será exercida pelo(a) funcionário(a) Guilherme de Carvalho Silva, matrícula nº
1280, nomeado pela Portaria nº 22, de 13 de agosto de 2020, ou por outro funcionário
designado pela Secretaria Executiva.

Contato: (31) 97302-1692 - cias.frota@gmail.com.

mailto:cias.frota@gmail.com
mailto:cias.frota@gmail.com


Caberá ao fiscal, sem detrimento das demais competências legais, expedir atestado de
inspeção do objeto licitado, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento
das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos
pagamentos.

Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida
atualização financeira.

Integra este Estudo Técnico Preliminar o Anexo I – Terminologias e Detalhamentos
Gerais das Especificações.

Impactos Ambientais:

A CONTRATADA deverá considerar, preferencialmente, os critérios e práticas
sustentáveis abaixo listadas:

● Ter substituído suas apólices de papel enviadas aos segurados por um kit
totalmente digital;

● Disponibilizar cartão eletrônico ao invés em vez de os antigos cartões de PVC
que demoram décadas para se decompor;

● Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e
responsável de peças e resíduos.

Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento
a Constituição Federal, a Lei nº 14.133/2021, compromissos internacionais assumidos
pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes, particularmente a Lei Federal nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do
Clima, e a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos.

Cooperativas:

Será permitida a participação de cooperativas para a referida execução do objeto,
desde que as atividades realizadas pelos cooperados não configurem pessoalidade,
habitualidade e subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado ou entre o obreiro e
a administração pública.. Nestes moldes, não se vislumbra prejuízo à licitação, visto que
amplia o número de licitantes interessados e, consequentemente, a competitividade,
conforme art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

Consórcios:



Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, pois a participação de
consórcio não garante e/ou amplia a competitividade, podendo até restringir a
concorrência, pois as empresas consorciadas deixariam de competir entre si e ainda não
daria condições de participação a outras empresas, levando a Administração a não
selecionar a proposta mais vantajosa. Entendemos também ser conveniente a vedação
de participação de empresas em “consórcio” no certame em tela, tendo em vista que
existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste instrumento,
conforme art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

Subcontratação:

É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto contrato,
exceto na hipótese de obrigação secundária que não integre a essência do objeto, como a
manutenção e guincho para assistência, desde que expressamente autorizada pela
Administração Pública, representada pela figura do Consórcio Intermunicipal Aliança
para Saúde, como administração indireta dos municípios consorciados, mantida em
qualquer caso a integral responsabilidade da CONTRATADA.

6. Levantamento do Mercado

Atualmente no mercado existem dois meios para a assegurar um veículo, por meio de
seguro de automóvel ou por proteção veicular. Tendo em vista que a proteção veicular
não é regulada pela SUSEP, não oferece apólice, o valor pode variar mensalmente, não
tem fundo de reserva e pode dividir o pagamento em caso de sinistros, fica evidenciada a
insegurança para administração pública em contratar este tipo de serviço. Portanto, a
melhor solução para a necessidade apresentada é a contratação de empresa de seguro
automotivo. Cumpre ressaltar que, como a solução de proteção veicular não atende aos
requisitos elencados no item 5 deste documento, não houve levantamento econômico
desta solução.

Dentro do nicho de seguros automotivos, existem variáveis níveis de coberturas como,
cobertura básica, roubo e furto, RCF e cobertura contra desastres, cabe ao
CONTRATANTE determinar o risco ao qual o item é submetido, de forma a definir o nível
de seguro contratado.

Para atendimento da necessidade administrativa motivadora da presente proposta de
contratação não se identificou solução que não seja a contratação de seguro veicular,
produto padronizado e ofertado por empresas seguradoras.

Para ir ao mercado realizar a análise econômica da solução de Seguros Automotivos, é
necessário indicar o valor que será assegurado como do casco do veículo, danos
materiais, danos a terceiros, danos morais e APP. Assim, como o Consórcio não possui



lastreamento anterior deste objeto para determinar os valores, observando a planilha
abaixo, foi realizada uma pesquisa através de prefeituras e um consórcio de saúde, para
balizar o valor que o Consórcio definirá como coberto na apólice, para os itens
supracitados, cujos dados se encontram anexos a este documento.

PREF.
PONTAL DO
PARANÁ

PREF.
UBEBARABA

CISSUL MÉDIA

Casco 100% tabela
FIPE

100% tabela
FIPE

100% do
valor do
veículo

referência
adaptado
como

ambulância

Danos
materiais a
terceiros

R$300.000,00 R$240.000,00 R$100.000,00 R$213.000,33

Danos
pessoais a
terceiros

R$300.000,00 R$240.000,00 R$100.000,00 R$213.000,33

Danos
morais a
terceiros

R$24.000,00

APP – Morte
ou Invalidez
por ocupante

R$20.000,00 R$24.000,00 R$20.000,00 R$21.333,33

Diante dessa análise, esta gerência determinou valores parecidos com os valores

referenciais. Quanto ao valor do casco, determinou-se mais prudente a forma abaixo

indicada, tendo em vista que a tabela FIPE não cobre a situação do veículo furgão

adaptado para ambulância, apenas o veículo furgão, e a parte de adaptação é

considerável quando se trata de vulto econômico, sendo segura a contratação com os

valores abaixo indicados:

1 – Casco - 100% do valor do veículo referência adaptado como ambulância

2 - Danos materiais a terceiros – R$200.000,00



3 - Danos pessoais a terceiros – R$200.000,00

4 - Danos morais a terceiros – R$22.000,00

5 - APP – Morte ou Invalidez por ocupante – R$22.000,00

Quanto ao valor pago para obter o seguro, que contempla os valores acima indicados,

não há o que se falar em comparação econômica com outras soluções, tendo em vista

que a única solução que atende aos requisitos é a de seguro veicular.

7. Descrição da Solução Como um Todo

A descrição da solução como um todo tem o objetivo de, dependendo da solução
escolhida após o levantamento de mercado, incluir requisitos além daqueles gerais
elencados no item de requisitos da contratação.
Tendo em vista que os requisitos elencados no item 5 deste documento descrevem toda
a solução sem a necessidade de complemento, cumpre esclarecer que a descrição da
solução como um todo já foi abordada no tópico supramencionado.

8. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas

Entende-se necessária a contratação para o seguinte quantitativo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
NÚMERO CHASSIS /

PLACA

1

Veículo tipo furgão com carroceria em aço,
longo, de teto alto, adaptado para ambulância
tipo B, padrão SAMU 192. SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO 2023/MODELO 2024

8AC907643RE236345

2

Veículo tipo furgão com carroceria em aço,
longo, de teto alto, adaptado para ambulância
tipo B, padrão SAMU 192. SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO 2023/MODELO 2024

8AC907643RE231727

3

Veículo tipo furgão com carroceria em aço,
longo, de teto alto, adaptado para ambulância
tipo B, padrão SAMU 192. SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO 2023/MODELO 2024

8AC907643RE233587

4 Veículo tipo furgão com carroceria em aço,
longo, de teto alto, adaptado para ambulância

8AC907643RE236347



tipo B, padrão SAMU 192. SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO 2023/MODELO 2024

5

Veículo tipo furgão com carroceria em aço,
longo, de teto alto, adaptado para ambulância
tipo B, padrão SAMU 192. SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO 2023/MODELO 2024

8AC907643RE233588

6

Veículo tipo furgão com carroceria em aço,
longo, de teto alto, adaptado para ambulância
tipo B, padrão SAMU 192. SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO 2023/MODELO 2024

8AC907643RE233589

7

Veículo tipo furgão com carroceria em aço,
longo, de teto alto, adaptado para ambulância
tipo B, padrão SAMU 192. SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO 2023/MODELO 2024

8AC907643RE236346

8

Veículo tipo furgão com carroceria em aço,
longo, de teto alto, adaptado para ambulância
tipo B, padrão SAMU 192. SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO 2023/MODELO 2024

8AC907643RE238105

9

Veículo tipo furgão com carroceria em aço,
longo, de teto alto, adaptado para ambulância
tipo B, padrão SAMU 192. SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO 2023/MODELO 2024

8AC907643RE238104

10

Veículo tipo furgão com carroceria em aço,
longo, de teto alto, adaptado para ambulância
tipo B, padrão SAMU 192. SPRINTER 417 –
MERCEDEZ BENZ – ANO 2023/MODELO 2024

8AC907643RE231990

9. Estimativa de Valores



Considerando a pesquisa preliminar realizada no DFD, observando os valores de
mercado, e os preços públicos praticados e ainda que, as propostas estão de acordo com
os requisitos evidenciados neste documento. Verifica-se que o valor anual estimado para
obtenção da apólice de dez ambulâncias, quantidade requisitada pelo Consórcio
Intermunicipal Aliança Para a Saúde, é de R$54.491,97 (cinquenta e quatro mil
quatrocentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos).

10. Justificativa Para o Parcelamento ou Não da Contratação

As licitações de compras e serviços, em regra, deverão ser divididas em tantas parcelas
quanto se comprove ser técnica e economicamente viáveis, procedendo a licitação com
objetivo de melhor aproveitamento dos recursos, ampliando a competitividade, uma vez
que propicia a ampla participação de licitantes, que, embora não disponham de
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens, e
sem perda da economia.

Neste caso o processo será realizado em lote global.

Não é constatada a viabilidade técnica e econômica de efetuar a divisão do objeto em
vários itens, sem prejuízo ao objeto ou à ampla participação dos interessados na disputa.
Isto pois, conforme prática de mercado, há ganho em escala e consequente redução de
preços nos casos em que uma única empresa arremata vários itens. Além disso, a gestão
dos segurados permanecerá unificada, sendo operacionalmente mais vantajoso ao
Consórcio, que, no primeiro momento, não dispõe de equipe de frotas suficiente para
gerir mais de um contrato do mesmo objeto, sem prejudicar as demais atividades do
setor de frotas e patrimônio.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

É correlata a esta contratação o Processo Administrativo nº 23/2023, já finalizado, com
o objeto aquisição de ambulâncias.

12. Resultados pretendidos

A contratação deste serviço terá como resultado a não interrupção da prestação do
serviço oferecido pelo Consórcio Intermunicipal Aliança Para a Saúde, tendo em vista
que os veículos comprados, que irão substituir a frota de veículos locados, poderão
começar a ser utilizados para atendimento da população, pois irão estar devidamente
assegurados. Além disso, irá contribuir para a preservação e a proteção do bem
patrimonial, servidores e passageiros dos veículos a serviço do SAMU 192,
proporcionando segurança em eventuais sinistros ocorridos no uso do veículo
ambulância.

13. Providências Previamente à Celebração do Contrato

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.



14. Possíveis impactos ambientais e Tratamentos

Não haverá impacto ambiental para a contratação se observados os requisitos descritos
no item 5 deste documento.

15. Declaração de viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostra
tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se
ser viável a contratação pretendida.

16. Anexos

São anexos do presente ETP os seguintes documentos:

Anexo 1 – Terminologias e Detalhamentos Gerais das Especificações;

Anexo 2 – Cálculo de valores de franquia da apólice

Anexo 3 – Orçamentos para o valor estimado das apólices

17. Responsável pela Elaboração do ETP

Belo Horizonte 23 de março de 2024

___________________________________________________

Diuly Jacinta Matias Pereira
Assessora Técnica

___________________________________________________

Guilherme de Carvalho Silva
Gerente de Suprimentos e Logística

Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde – CIAS



ANEXO I

1. TERMINOLOGIAS E DETALHAENTOS GERAIS DAS ESPECIFICAÇÕES

1.1. GLOSSÁRIO:
1.1.1. APP - ACIDENTE PESSOAL DE PASSAGEIROS: Evento com data

caracterizada, exclusiva e diretamente provocado por acidente de trânsito
com o veículo segurado, súbito, involuntário e violento, causador de lesão
física que, por si só, e independente de toda e qualquer outra causa, tenha
como consequências direta a morte, ou invalidez permanente total ou parcial
dos passageiros ou do condutor do veículo segurado. (Glossário SUSEP).

1.1.2. AVARIA PREVIA: É o dano existente no veículo segurado antes da
contratação do seguro, e que não está por este coberto. (Glossário SUSEP).

1.1.3. CAPOTAGEM: É cair ou tombar (veículo), virando sobre a capota ou
novamente sobre as rodas depois de girar sobre si; emborcar.

1.1.4. CASO FORTUITO: Acontecimento imprevisto e independente da vontade
humana, cujos efeitos não são possíveis evitar ou impedir. Exemplos:
tempestade, furacão, inundação, queda de raio, outros fenômenos da
natureza (Glossário SUSEP).

1.1.5. CHUVA EXCESSIVA: É a precipitação natural contínua de água que possa
causar dano ao bem segurado. (Glossário SUSEP).

1.1.6. COBERTURA: É o conjunto dos riscos cobertos elencados na apólice.
(RESOLUÇÃO CNSP Nº 397, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020).

1.1.7. COLISÃO: É qualquer choque, batida ou abalroamento sofrido ou provocado
pelo veículo segurado. (Glossário SUSEP).

1.1.8. DANO MATERIAL: Toda alteração de um bem corpóreo que reduza ou anule
seu valor econômico, como, por exemplo, deterioração, estrago, inutilização,
destruição, extravio, furto ou roubo do mesmo. Não se enquadram neste
conceito a redução ou a eliminação de disponibilidades financeiras já
existentes, tais como dinheiro, créditos, valores mobiliários, etc., que são
consideradas “prejuízos financeiros”. A redução ou a eliminação da
expectativa de lucros ou ganhos de dinheiro e/ou valores mobiliários
também não se enquadram na definição de dano material, mas sim na de
“perda financeira”. (RESOLUÇÃO CNSP Nº 397, DE 11 DE DEZEMBRO DE
2020).



1.1.9. DESLIZAMENTO DE TERRA: Deslizamento é um fenômeno provocado pelo
escorregamento de materiais sólidos, como solos, rochas, vegetação e/ou
material de construção ao longo de terrenos inclinados, denominados de
encostas provocando danos ao bem segurado.

1.1.10. FORÇA MAIOR: Acontecimento inevitável e irresistível, ou seja, evento que
poderia ser previsto, porém não controlado ou evitado. (Glossário SUSEP).

1.1.11. FRANQUIA: É a quantia fixa, definida na apólice, que, em caso de sinistro,
representa a parte do prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela
Sociedade Seguradora, dependendo das disposições do contrato.
(RESOLUÇÃO CNSP Nº 341/2016).

1.1.12. FURTO: É a subtração de todo ou parte do bem sem ameaça ou violência à
pessoa. (Circular SUSEP 306/05).

1.1.13. GRANIZO: É a precipitação atmosférica em forma de pedras de gelo,
ocasionando danos físicos ao bem segurado. (Glossário SUSEP).

1.1.14. INCÊNDIO: É toda e qualquer combustão fora do controle do homem, tanto
no espaço quanto no tempo, que destrói ou danifica o bem segurado.
(Circular SUSEP 308/05).

1.1.15. INDENIZAÇÃO INTEGRAL: É a indenização paga quando os prejuízos
resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia
apurada, a partir da aplicação de percentual previamente determinado
sobre o valor contratado. (CIRCULAR SUSEP No 269, de 30 de setembro de
2004).

1.1.16. INSPEÇÃO DE RISCOS (VISTORIA): Inspeção feita por peritos para
verificação das condições do objeto do seguro. (Glossário SUSEP).

1.1.17. INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE: É a perda, redução ou
impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão
por lesão física, causada por acidente pessoal coberto. (Glossário SUSEP).

1.1.18. INUNDAÇÃO/ALAGAMENTOS: Grande quantidade de água acumulada pelo
transbordamento de rios, diques, açudes ou similares decorrente de
fenômenos climáticos, provocando danos ao bem segurado. (Glossário
SUSEP).

1.1.19. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO (POR VEÍCULO/EVENTO): É o limite
máximo de responsabilidade da Sociedade Seguradora por um sinistro (ou



série de sinistros decorrentes do mesmo fato gerador), causado por um
veículo transportador, relativamente às espécies de danos cobertas pelo
seguro. Abrangendo o seguro diversos veículos transportadores, os Limites
Máximos de Indenização fixados são aplicáveis por veículo/evento para cada
espécie de dano contemplada pelo seguro. Ressalte-se que estes limites são
independentes, não se somando nem se comunicando. As Coberturas
Adicionais, quando contratadas, também estabelecem Limites Máximos de
Indenização específicos, por veículo/evento, independentes em relação aos
Limites Máximos de Indenização principais acima mencionados.
(RESOLUÇÃO CNSP Nº 341/2016).

1.1.20.PAGAMENTOS PERIÓDICOS (PP) [CAPITALIZAÇÃO]: É o título em que não
há correspondência entre o número de pagamentos e o número de meses de
vigência, sendo prevista a realização de mais de um pagamento. (Glossário
SUSEP).

1.1.21.PAGAMENTOS PERIÓDICOS (PP) [CAPITALIZAÇÃO]: É o título em que não
há correspondência entre o número de pagamentos e o número de meses de
vigência, sendo prevista a realização de mais de um pagamento. (Glossário
SUSEP).

1.1.22.PRÊMIO: É a importância paga pelo Segurado à Seguradora para que esta
assuma o risco ao qual o Segurado está exposto. (RESOLUÇÃO CNSP Nº 397,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020).

1.1.23.QUEDA DE AGENTES EXTERNOS SOBRE O VEÍCULO: É qualquer coisa,
força ou substância que produz ou é capaz de produzir uma determinada
ação que possa causar dano ao bem segurado.

1.1.24. QUEDA EM PRECIPÍCIOS E PONTES: É ato ou efeito de cair; de lugar muito
alto, íngreme ou alcantilado; despenhadeiro, ribanceira e/ou qualquer tipo de
estrutura que estabelece a ligação entre duas partes similares ou algo
suspensa sobre um curso d’água.

1.1.25.RAIO: fenômeno atmosférico que se verifica quando uma nuvem carregada
de eletricidade atinge um potencial eletrostático tão elevado que a camada de
ar existente entre ela e o solo deixa de ser isolante, permitindo assim que
uma descarga elétrica a atravesse, ocasionando danos ao bem segurado.
(Glossário SUSEP).

1.1.26. RCF - RESPONSABILIDADE CIVIL E FACULTATIVA: o seguro de
responsabilidade civil facultativa de veículos (RCF-V), comumente contratado
em conjunto com o seguro de automóvel, que tem como objetivo cobrir os
danos corporais e/ou materiais, causados a terceiros (outras pessoas), em
decorrência de acidentes (de trânsito) pelos quais o segurado seja
responsabilizado.
(https://www.gov.br/susep/pt-br/assuntos/meu-futuro-seguro/seguros-previdenci

a-e-capitalizacao/seguros/seguro-responsabilidade-civil)

https://www.gov.br/susep/pt-br/conteudo-do-glossario/o-p
https://www.gov.br/susep/pt-br/conteudo-do-glossario/o-p
https://www.gov.br/susep/pt-br/assuntos/meu-futuro-seguro/seguros-previdencia-e-capitalizacao/seguros/seguro-responsabilidade-civil
https://www.gov.br/susep/pt-br/assuntos/meu-futuro-seguro/seguros-previdencia-e-capitalizacao/seguros/seguro-responsabilidade-civil


1.1.27. ROUBO: É a subtração da coisa móvel alheia, para si ou para outrem,
mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou depois de tê-la, por
qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência. (Código Penal
Brasileiro).

1.1.28. SALVADOS: São os bens que se conseguem resgatar de um sinistro e que
ainda possuem valor comercial. (Glossário SUSEP).

1.1.29. SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA: É o amparo 24 (vinte e quatro) horas aos
veículos e passageiros, com remoção, se necessário, dentro do território de
Belo Horizonte e Região Metropolitana.

1.1.30. SINISTRO: É a concretização de um risco coberto. Caso não esteja coberto
pelo contrato de seguro, é denominado evento danoso não coberto ou
evento não coberto. No Seguro de Responsabilidade Civil, caracteriza- se
pela atribuição, ao Segurado, da responsabilidade pela ocorrência de um
risco previsto, causando danos a terceiros, atendidas as disposições do
contrato. (RESOLUÇÃO CNSP Nº 397, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020).

1.1.31. TROMBA D’ÁGUA: Precipitação excessiva de chuva num curto espaço de
tempo, cuja incapacidade de absorção da água pelo solo provoca enchentes,
com consequentes danos ao bem segurado. (Glossário SUSEP).

1.1.32. VALOR DETERMINADO: É a quantia fixa garantida ao Segurado no caso de
indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional, e
estipulada pelas partes no ato da contratação. (Glossário SUSEP).

REFERÊNCIAS

GLOSSÁRIO SUSEP: Disponível em: https://www.gov.br/susep/pt-br/central-de-
conteudos/glossario Acesso em: 23/04/2024.

https://www.gov.br/susep/pt-br/conteudo-do-glossario/u-v
https://www.gov.br/susep/pt-br/central-de-%20%20conteudos/glossario
https://www.gov.br/susep/pt-br/central-de-%20%20conteudos/glossario


ANEXO II - Cálculo
de valores de

franquia da apólice
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Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, salientamos a 
necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, 
juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E SUBSIDIARIAMENTE O 
DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro automotivo 
de ambulância que compõe a frota do CISSUL/SAMU, visando a cobertura de 30 ambulâncias 
novas, doadas pelo Ministério da Saúde, destinadas a abertura de novas bases descentralizadas e 
renovação de frota. ” 
 
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRORREGIÃO DO SUL DE 
MINAS – CISSUL/SAMU 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS ................... : 22/03/2024 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS .............................. : até as 8:59 horas de 22/03/2024 
ABERTURA DAS PROPOSTAS ................................... : 09:00 horas 
REFERÊNCIA DE TEMPO ............................................. : Horário de Brasília 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de Licitações Licitar Digital – www.licitardigital.com.br  
 
PORTARIA Nº 024/2024 DE 18 DE JANEIRO DE 2024: Kelly Cristina da Silva / Pregoeira Oficial. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Valor total estimado do objeto desta licitação possuirá 
caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br – Edital PE 008/2024 > 
esclarecimentos. 
Telefones: (35) 3219-3156 ou (35) 3219-3150 
Horário de funcionamento: 08h às 12h e das 13h às 17h. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS – 
CISSUL/SAMU, por intermédio do seu Setor de Compras e Licitações, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Kelly Cristina da Silva, Pregoeira oficial, designada 
pela PORTARIA Nº 024/2024, e pela Equipe de Apoio, designada através da PORTARIA Nº 
025/2024, anexadas aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei 
Complementar n° 123/06, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do CISSUL/SAMU, 
através do endereço eletrônico http://cissul.saude.mg.gov.br/licitacoes/, na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no 
prédio sede do CISSUL/SAMU, em dias e horários de expediente. 
 
1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site do CISSUL/SAMU através do endereço 
eletrônico: http://cissul.saude.mg.gov.br/licitacoes/ . 
 
1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados. 
 
2. OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: “Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de seguro automotivo de ambulância que compõe a frota do 
CISSUL/SAMU, visando a cobertura de 30 ambulâncias novas, doadas pelo Ministério da Saúde, 
destinadas a abertura de novas bases descentralizadas e renovação de frota” conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. 
2.2. Trata-se de “serviços e fornecimentos contínuos” uma vez que se enquadra na definição 
que consta no Art. 6, inciso XV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
2.3. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de “bens e serviços comuns”, de 
acordo com a definição que consta no Art. 6, inciso XIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pois 
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seus padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste Termo de 
Referência, por meio de especificações usuais do mercado. 
2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.5. Valor total estimado do objeto desta licitação possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
2.6. O caráter sigiloso do valor estimado para a contratação está fundamentado no art. 24º da 
Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no art. 15 do Decreto nº 10.024/2019.  
2.7. Para os fins do disposto no art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019, o valor estimado 
para esta contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias à elaboração das propostas. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
CISSUL/SAMU, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o CISSUL/SAMU, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 
V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
3.2.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
3.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;  
3.2.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
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3.2.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4. DA VISTORIA 
4.1. Fica facultada para as empresas a realização de vistoria técnica, com o objetivo de 
inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes. 
4.2. Os setores responsáveis estarão disponíveis para vistoria pelos licitantes a partir do dia 
11/03/2024, das 09h às 16h, devendo ser agendada pela Coordenação de Frotas do 
CISSUL/SAMU, no telefone (35) 3219-3170, ramal 3555. 
4.3. Tendo em vista a faculdade de realização de vistoria, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste Edital. 
4.4. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
5.1. Até 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local 
específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo à PREGOEIRA decidir sobre a 
petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
5.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame. 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 
sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
6.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
CISSUL/SAMU, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
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6.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
6.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
6.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

 Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados. 
 Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 
14.133/21; 
 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal/88. 
 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
direito de preferência. 
 Sim, ME  Sim, EPP  Não, outros enquadramentos 

6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
7.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela 
pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
7.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da 
pregoeira, via sistema. 
7.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
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7.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
7.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens; 
8.1.2. Marca dos produtos ofertados. 
8.1.2.1. Nos casos em que o licitante for o fabricante do produto, a empresa deverá informar 
“marca própria” ou “fabricação própria” nos campos “MARCA” e “FABRICANTE”, afim de evitar 
sua identificação antes da fase de habilitação e desclassificação conforme item 9.3 deste edital. 
8.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
8.6. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
8.7. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO poderão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública. 
 
9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor. 
9.2. Atendendo ao princípio da celeridade, os licitantes poderão encaminhar, nos termos 
deste edital, juntamente com a proposta, a documentação de habilitação, antes da abertura da 
sessão pública, a seguir informada: 

 
9.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.3.1. registro comercial no caso de firma individual; 
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9.3.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 
9.3.3. comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 
9.3.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.5.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física. 
9.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, apresentados na forma da lei e 
devidamente assinados por profissional habilitado da área contábil, que comprovem boa situação 
financeira da empresa de forma objetiva, através dos seguintes indicadores: 
9.5.2.1. Indicadores de Liquidez 

9.5.2.1.1. Liquidez Corrente: igual ou superior a 1,00 
9.5.2.1.2. Liquidez Seca 
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9.5.2.1.3. Liquidez Geral: Igual ou superior a 1,00 
9.5.2.1.4. Liquidez Imediata 

9.5.2.2. Indicadores de Endividamento 
9.5.2.2.1. Composição do endividamento (CE) 
9.5.2.2.2. Participação de Capitais de Terceiro (PCT) 
9.5.2.2.3. Imobilização do Patrimônio Líquido (IPL) 

9.5.3. Indicador de Rentabilidade 
9.5.4. Indicador de Lucratividade 
 
9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
9.6.1. Um ou mais atestados de qualificação técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado que comprovem a aptidão da licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme modelo no ANEXO III deste 
edital. 
 
9.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
9.7.1. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 
(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões, exceto nos casos previstos neste Edital. 
Nota 04 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no 
Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de 
licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista 
no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento 
ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro”. 

 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
10.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
10.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 50,00 (cinquenta reais). 
10.12. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão 
de duas casas decimais. 
10.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
10.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
10.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pela Pregoeira. 
10.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
10.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.22. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
10.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 
(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
10.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
10.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
10.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 
10.31.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
10.31.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.31.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.31.4. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
10.31.5. empresas brasileiras; 
10.31.6. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.31.7. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
10.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
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as propostas empatadas. 
10.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
10.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.35. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
10.36. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
11.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
11.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
11.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
11.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
11.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
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pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
11.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 
aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
11.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
11.11. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
11.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
11.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 
 
12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
12.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor 
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade e demais condições definidas no certame. 
12.2. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/mais vantajoso. 
12.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
12.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
12.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
12.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
12.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
12.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
12.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
12.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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12.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente. 
12.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
13.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 
pelo sistema de pregão eletrônico. 
13.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os 
itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a 
divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pela Pregoeira. 
13.1.2. A Pregoeira poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na 
plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 
livremente caso entenda necessário. 
13.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar para o e-mail : 
licitacoes@cissul.saude.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  
 
14. DO RECURSO 

14.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá 
o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a 
encaminhar o objeto para adjudicação e o processo para homologação da autoridade 
competente. 
14.3. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
14.3.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
14.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
14.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
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começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado pela pregoeira à autoridade superior. 
15.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade 
competente que homologará o procedimento licitatório. 
 
16. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e 
e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
16.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
16.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 16.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 
vencedora neste instrumento. 
 
17. DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
17.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na 
minuta contratual. 
17.2. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e 
o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

18.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/CONTRATADA manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

18.1.2. Assinar o CONTRATO no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO. 
18.1.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
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da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
18.1.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
18.1.3.2. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
18.1.3.3. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
18.1.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
18.1.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
18.1.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo CISSUL/SAMU, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
18.1.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, 
origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, 
podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
18.1.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
18.1.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem 
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
18.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
18.1.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
18.1.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
18.1.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
18.1.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
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CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
18.1.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
19. DO CONTRATO 
19.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 
contratação. 
19.1.1. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 
19.2. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
20.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  
20.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
20.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
20.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
20.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
20.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
20.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO 
21.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo 
com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação 
de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
21.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 
ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 
da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria; 
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d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 
 
22. DO PAGAMENTO  
22.1. O pagamento será efetuado em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas, sendo a primeira 
parcela em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Atestado de Recebimento (no verso da NF 
– Nota Fiscal) do(s) produto(s) e/ou serviço(s) no CISSUL, mediante crédito aberto em conta 
corrente em nome da CONTRATADA, preferencialmente no Itaú Unibanco S/A, o que será feito 
pela Tesouraria por processo legal, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que 
atendidas às condições previstas neste Termo de Referência. 
22.1.1. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 
ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente; 
22.1.2. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 
contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 
regularização da documentação fiscal; 
22.1.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, 
a certidão de Débito – CND (ou positiva com efeito negativo), expedida pelo INSS, o Certificado 
de Regularidade do FGTS e a Certidão de Débito – CND Trabalhista, em original ou cópia 
autenticada. 
22.2. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
22.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
22.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente neste Consórcio. 
22.5. Os documentos de cobrança deverão ser entregues no Setor de Licitações do Consórcio. 
22.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
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que deverá ser encaminhada a este Consórcio no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
22.7. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
22.8. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 
0200.1030200012.003.33903900000.165900020000 – Ficha/Fonte: 00028-1659000200 – GESTÃO 
DO SAMU/PROGRAMA 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 
documentos para o e-mail: compras@cissul.saude.mg.gov.br 
 
23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISSUL/SAMU, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
23.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
23.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
23.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
23.4.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que: 
23.4.1.1. Retardarem a execução do pregão; 
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23.4.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
23.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
24. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
24.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas 
alterações posteriores. 
 
25. DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
25.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano. 
25.2. CRITÉRIO DE REAJUSTE: No caso de renovação contratual através de Termo Aditivo, após 
transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, os preços contratados poderão ser reajustados, para o 
próximo período, com base na variação acumulada do INPC-IBGE de janeiro a dezembro do 
período anterior. 
25.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
 
26. DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
26.1. Conforme art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21, quando for necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, o Termo Aditivo 
ocorrerá nas mesmas condições contratuais originais e os acréscimos ou supressões serão de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
27. DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
27.1. O fornecedor terá seu contrato extinto quando: 
27.1.1. Descumprir as condições do contrato; 
27.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
27.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público; 
27.1.3.1. A extinção do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizada por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. 
27.1.3.2. O fornecedor poderá solicitar a extinção do CONTRATO na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
28. DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
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28.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação, para execução do serviço. 
28.3. É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
28.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 
28.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
28.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
28.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
28.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/21. 
28.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
28.10. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 
constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
28.11. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
28.12. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
28.13. A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
28.14. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
28.15. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pela PREGOEIRA de forma exclusiva pela plataforma de licitações 
Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
28.16. Integram o Presente Edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Minuta do Contrato 
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c) Anexo III – Modelo Atestado de Qualificação Técnica Operacional; 
28.17. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou http://cissul.saude.mg.gov.br/licitacoes . 
28.18. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 
como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 
pormenor. 
28.19. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
28.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
28.21. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 
59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
28.22. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
28.23. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 
o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 
desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 
28.24. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.25. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
28.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h ou pelo telefone 35 3219 3156 e e-mail: 
licitacoes@cissul.saude.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 
Eletrônico: http://www.licitardigital.com.br.  

Varginha, 11 de março de 2024. 
 

 
 

ALAN ALVANIR BARRA DE OLIVEIRA MARIA EUGENIA NUNES CARVALHO 
Assessor da Gerência administrativa Gerente Administrativa 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

1. OBJETO:  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro automotivo de 
ambulância que compõe a frota do CISSUL/SAMU, visando a cobertura de 30 ambulâncias novas, 
doadas pelo Ministério da Saúde, destinadas a abertura de novas bases descentralizadas e 
renovação de frota. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A presente contratação é motivada pela necessidade de garantir a cobertura de despesas frente 
aos eventuais danos que possam atingir as ambulâncias que compõem a frota deste consórcio, 
principalmente por se tratar de automóveis que circulam diariamente, por todo o território de 
Minas Gerais e demais regiões, estando assim em plena atividade. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1.    

LOTE MARCA/POTÊNCIA 
ANO / 

MODELO 
TIPO 

COMBUSTÍVEL 
QTD 

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR MÉDIO 
TOTAL (R$) 

LO
TE

 0
1 

MERCEDES BENZ 416 
SPRINTER 

2022/2022 DIESEL 11 SIGILOSO SIGILOSO 

MERCEDES BENZ 417 
SPRINTER 

2022/2023 DIESEL 16 SIGILOSO SIGILOSO 

MERCEDES BENZ 417 
SPRINTER 

2023/2024 DIESEL 3 SIGILOSO SIGILOSO 

VALOR GLOBAL: SIGILOSO 

 

CHASSI MARCA/POTENCIA ANO/MODELO 
TIPO DE 

COMBUSTÍVEL 
PLACA 

8AC907643NE222712 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL QXW 5H48 

8AC907643NE222857 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL QXW 5H49 

8AC907643NE222965 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL QXW 5H50 

8AC907643NE222968 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL QXW 5H51 
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CHASSI MARCA/POTENCIA ANO/MODELO 
TIPO DE 

COMBUSTÍVEL 
PLACA 

8AC907643NE223050 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL XXXXXX 

8AC907643NE224003 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL QXW 5H53 

8AC907643NE223137 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL XXXXX 

8AC907643NE223138 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL XXXXX 

8AC907643NE222801 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL XXXXX 

8AC907643NE225422 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL QXW 5H47 

8AC907643NE225231 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 DIESEL QXW 5H54 

8AC907643PE227799 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H58 

8AC907643PE228362 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H59 

8AC907643PE228361 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H61 

8AC907643PE228467 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H63 

8AC907643PE228154 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H64 

8AC907643PE227546 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H65 

8AC907643PE227800 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H66 

8AC907643PE229861 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H77 

8AC907643PE228468 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H78 

8AC907643PE230291 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H79 

8AC907643PE228059 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL XXXXX 

8AC907643PE230372 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H86 

8AC907643PE229770 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H87 

8AC907643PE229547 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H88 

8AC907643PE229860 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H92 
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CHASSI MARCA/POTENCIA ANO/MODELO 
TIPO DE 

COMBUSTÍVEL 
PLACA 

8AC907643PE229937 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 DIESEL QXW 5H90 

8AC907643RE230928 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2023/2024 DIESEL QXW 5H69 

8AC907643RE230923 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2023/2024 DIESEL QXW 5H81 

8AC907643RE230929 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2023/2024 DIESEL QXW 5H82 

 
4. DO SEGURO 
4.1. A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, 
as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até oficina discriminada pela 
contratante, e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas do seguro, conforme descrito: 
4.1.1. Colisão, abalroamento ou capotagem acidental; 
4.1.2. Queda acidental em precipícios ou de pontes; 
4.1.3. Raio e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais; 
4.1.4. Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo, desde que o agente externo 
não faça parte integrante do veículo ou não seja nele fixado; 
4.1.5. Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veículo da carga e/ou objeto por ele 
transportado, em decorrência de acidente de trânsito e não da simples freada; 
4.1.6. Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente de enchente ou 
inundações inclusive nos casos de veículos guardados no subsolo; 
4.1.7. Roubo ou furto, total ou parcial do veículo; 
4.1.8. Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado; 
4.1.9. Indenização de danos materiais e corporais aos terceiros; 
4.1.10. Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um dos 
riscos cobertos; 
4.1.11. Roubo ou furto total exclusivo de tacógrafo, desde que façam parte do modelo original do 
veículo, com aplicação da franquia estipulada da apólice para o veículo; 
4.1.12. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:  
a) chaveiro,  
b) reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane elétrica ou 
mecânica, até a oficina autorizada sem limite de quilometragem e/ou acionamento; 
c) transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado, transporte das 
pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
4.1.13. Cobertura com garantia de troca de faróis originais e faróis auxiliares dos veículos, 
lanternas, retrovisores, para-brisas dianteiro, vidros laterais, traseiros, faróis auxiliares fixados no 
teto dos veículos. 
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5. DA APÓLICE 
5.1. Deverá ser emitida uma apólice para cada veículo, constando o seguinte:  
5.1.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 
5.1.2. Indicação do valor determinado de cada veículo; 
5.1.3. Prêmios discriminados por cobertura; 
5.2. Limites de indenização por cobertura: 
a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

I. valor para danos materiais: RS 100.000,00 (cem mil reais) 
II. valor para indenização de danos pessoais: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

b) Acidente por passageiro (APP) 
I. Valor para indenização morte por pessoa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

II. valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
5.3. Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data e 
horário pela Contratada; 
5.4. O prazo de vigência do seguro será de 12 (doze) meses – 2024/2025. O início da prestação 
dos serviços de acordo com o contrato; 
5.5. A apólice deverá ser emitida imediatamente ao resultado da vencedora, para que tenha 
início, em sua validade e cobertura, conforme o já especificado. 
Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como placa 
de veículos, classe de bônus, entre outros, 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido 
expresso pelo setor responsável. 
 
6. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
6.1. A apólice deverá ser emitida imediatamente ao resultado da vencedora, para que tenha 
início, em sua validade e cobertura. 
6.2. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste Edital e 
seus anexos. 
6.3. Constatadas irregularidades no serviço, este Consórcio, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 
6.4. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, 
determinando sua substituição; 
6.5. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 
6.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
6.7. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da 
Lei, pela qualidade dos serviços prestado. 
 
7. DA AVARIA 
7.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, 
não será impeditivo para contratação sendo, porém, excluídas da cobertura do seguro em caso de 
sinistro de Perda Parcial. 
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7.2. Após procedimento de recuperação, pelo CISSUL/SAMU durante a vigência do seguro, 
esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da “Cláusula de Avaria” 
7.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de indenização integral 
7.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada qualquer cláusula 
de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com 
objeto deste seguro. 
 
8. DO AVISO DE SINISTRO   
8.1. A LICITANTE VENCEDORA deverá colocar à disposição do CISSUL, 24 horas por dia 
durante 07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
8.2. A Central poderá funcionar por e-mail, telefone (com número de acionamento gratuito a 
partir telefone móvel), fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional. 
8.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a LICITANTE VENCEDORA 
terá, o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria do 
veículo e proceder à liberação do serviço executado. 
8.4. Havendo necessidade de reboque, a LICITANTE VENCEDORA deverá atender em um prazo 
de 03 (três) horas após o acionamento. 
8.5. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática, sem cobrança de prêmio adicional. 
8.6. Em caso de sinistro em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo do CISSUL/SAMU, não cabendo pela 
CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 
8.7. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias, contados a partir da comunicação pelo CISSUL e entrega dos documentos pela 
CONTRATADA, havendo descumprimento deste prazo estabelecido a CONTRATADA ficará 
sujeita a multa diária correspondente a 2% do valor da indenização além das penalidades previstas 
em lei. 
 
9. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL 
9.1. A indenização contratada será de 100% do valor do veículo referência adaptado como 
ambulância. 
9.2. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado. 
9.3. Em caso de indenização integral a LICITANTE VENCEDORA não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas, devendo o valor ser pago 
ao CISSUL, Contratante do seguro, tendo em vista a posse de Termo de Doação concedido pelo 
proprietário legal do veículo. 
 
10. DO PERFIL DOS CONDUTORES/MOTORISTAS: 
10.1. Características individuais dos condutores/motoristas, como tempo de habilitação, idade 
ou sexo, não devem ser consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do 
seguro a ser contratado. 
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11. DO ENDOSSO 
11.1. Durante a vigência do Contrato ser solicitado, mediante emissão de endosso, correção de 
nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras 
necessidades referentes ao objeto. 
11.2. Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pelo CISSUL e processada pela 
seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra de novos veículos por parte do 
Consórcio. 
 
12. DA FRANQUIA 
12.1. A franquia considerada é a obrigatória, observado, no entanto, o seguinte: 
12.1.1. Não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente 
em função dos preços propostos (prêmio); 
Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, sendo 
consideradas as informações e detalhes, constante no edital podendo ser ofertada, de acordo 
com a análise dos veículos. 
12.1.2. Em caso de sinistro de Perda parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo 
CISSUL/SAMU, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 
Caso esta não esteja com sua documentação regular para contratação com o CISSUL/SAMU, o 
pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se 
responsabilizará pelo repasse. 
12.2. Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados por 
incêndio, queda de raio e/ou explosão. 
12.3. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade 
da seguradora. 
 
13. DA VISTORIA 
13.1. Os setores responsáveis estarão disponíveis para vistoria pelos licitantes a partir do dia 
11/03/2024, das 09h às 16h, devendo ser agendada pela Coordenação de Frotas do 
CISSUL/SAMU, no telefone (35) 3219-3170, ramal 3555. 
13.2. Tendo em vista a faculdade de realização de vistoria, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas. 
 
14. FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas, sendo a primeira 
parcela em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Atestado de Recebimento (no verso da NF 
– Nota Fiscal) do(s) produto(s) e/ou serviço(s) no CISSUL, mediante crédito aberto em conta 
corrente em nome da CONTRATADA, preferencialmente no Itaú Unibanco S/A, o que será feito 
pela Tesouraria por processo legal, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que 
atendidas às condições previstas neste Termo de Referência. 
14.1.1. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 
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ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente; 
14.1.2. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 
contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 
regularização da documentação fiscal; 
14.1.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, 
a certidão de Débito – CND (ou positiva com efeito negativo), expedida pelo INSS, o Certificado 
de Regularidade do FGTS e a Certidão de Débito – CND Trabalhista, em original ou cópia 
autenticada. 
14.2. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
14.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
14.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente neste Consórcio. 
14.5. Os documentos de cobrança deverão ser entregues no Setor de Licitações do Consórcio. 
14.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada a este Consórcio no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
14.7. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
 

Varginha, 29 de fevereiro de 2024 
 
 

REQUISITANTE 
 
 

DANIELA DE CÁSSIA C. BERNARDES 
Coordenadora de Frotas 

Port./CISSUL Nº 047/2017 
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ANEXO II 
 

 
MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO N° ___/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023, QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO, O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO 
SUL DE MINAS – CISSUL/SAMU E DO OUTRO, A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX XX, NA FORMA ABAIXO 

 
PARTES: 
CONTRATANTE:    _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representado pelo seu ______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, 
doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu ______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. ___/2024, modalidade Pregão Eletrônico nº. ___/2024 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto do presente instrumento a: “digitar o objeto” conforme quantidades e 
especificações indicados na CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 
____/2024. 
1.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
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Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.  
1.3. Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser efetivada 
mediante prévia e expressa autorização por escrito do CISSUL/SAMU, mediante Termo Aditivo. 
1.4. Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. 
___/2024, Pregão Eletrônico nº ___/2024, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor deste contrato é de 
R$ __________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, conforme o 
valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITEM MARCA / POTÊNCIA 
ANO / 

MODELO 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 MERCEDES BENZ 416 SPRINTER 2022/2022 11   

2 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2022/2023 16   

3 MERCEDES BENZ 417 SPRINTER 2023/2024 3   

VALOR GLOBAL:  

 
2.2. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
2.3. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 
2.4. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas 
alterações posteriores. 
3.2. O presente Contrato entrará em vigor em XX de XXXXX de 20XX. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos serão realizados nos termos do item 14 do Termo de Referência. 
4.2. O pagamento será efetuado em 06 (seis) parcelas iguais e sucessivas, sendo a primeira 
parcela em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Atestado de Recebimento (no verso da NF 
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– Nota Fiscal) do(s) produto(s) e/ou serviço(s) no CISSUL, mediante crédito aberto em conta 
corrente em nome da CONTRATADA, preferencialmente no Itaú Unibanco S/A, o que será feito 
pela Tesouraria por processo legal, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que 
atendidas às condições previstas neste Termo de Referência. 
4.3. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 
ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente; 
4.4. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 
contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 
regularização da documentação fiscal; 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, previamente, 
a certidão de Débito – CND (ou positiva com efeito negativo), expedida pelo INSS, o Certificado 
de Regularidade do FGTS e a Certidão de Débito – CND Trabalhista, em original ou cópia 
autenticada. 
4.6. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 
4.7. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções. 
4.8. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente neste Consórcio. 
4.9. Os documentos de cobrança deverão ser entregues no Setor de Licitações do Consórcio. 
4.10. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada a este Consórcio no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
4.11. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
4.12. O CISSUL/SAMU poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do CISSUL/SAMU. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do CISSUL/SAMU. 
d) Débito da CONTRATADA para com o CISSUL/SAMU quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.13. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do CISSUL/SAMU, os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro 
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rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano. 
5.2. No caso de renovação contratual através de Termo Aditivo, após transcorrido o prazo de 
12 (doze) meses, os preços contratados poderão ser reajustados, para o próximo período, com 
base na variação acumulada do INPC-IBGE de janeiro a dezembro do período anterior 
5.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
  
6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado na Autorização de Fornecimento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CISSUL/SAMU, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. A CONTRATADA fica responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-
se a fornecer o produto do objeto em questão, conforme exigido neste edital e em seus anexos; 
7.3. A CONTRATADA deverá emitir a apólice imediatamente ao resultado, para que tenha 
início, em sua validade e cobertura. 
7.4. A CONTRATADA deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos 
segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até oficina 
discriminada pela contratante, e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada 
uma das coberturas do seguro, sem cobrança de valores à título de excedente de quilometragem 
do local da ocorrência até o destino final do veículo; 
7.5. Enviar serviço de socorro em caso de colisão, pane elétrica ou mecânica, devendo, sempre 
que possível, efetuar o reparo no local da pane, diante da impossibilidade, o mesmo deverá ser 
rebocado para uma das oficinas credenciadas pela Contratada, sem cobrança de valores a título 
de excedente de quilometragem ou de acionamento; 
7.6. Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veículo disponibilizado pela 
CONTRATADA; 
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7.7. Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas, retrovisores para 
todos os veículos assegurados;  
7.7.1. Prover de um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a 
Contratante; 
7.7.2. Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo determinado pela Contratante, cobrindo o bem 
contra prejuízos e despesas ocorridos e, devidamente comprovados e decorrentes dos riscos 
cobertos até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pelo 
CISSUL; 
7.8. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado 
pelo CISSUL, prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados 
no prazo máximo de 01 (uma) hora contado a partir do recebimento da comunicação pela 
Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de solução; 
7.9. Autorizar a realização dos reparos necessários, em relação a cada veículo segurado, no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da comunicação do sinistro pela 
Contratante; 
7.10. Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da entrega, à CONTRATADA, de toda a documentação exigida por esta no contrato; 
7.11. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo o 
período de vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas 
pela fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo CISSUL e atendendo às 
reclamações formuladas; 
7.12. Colocar à disposição do CISSUL, 24 horas por dia durante 7 dias da semana, central de 
comunicação para aviso de sinistro;  
7.13. Informar por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com o 
CISSUL (endereço, telefone, e-mail), para assegurar a rápida solução às questões geradas com 
vistas à perfeita execução do objeto da presente licitação; 
7.14. Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, ainda, que 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem 
atribuídas; 
7.15. Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do 
objeto desta licitação a terceiros, sejam fabricantes ou quaisquer outras pessoas ou entidades; 
7.16. Fornecer, em relação a cada veículo, manual ou documento equivalente contendo 
informações relativas à regulamentação do seguro contratado; 
7.17. Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo as 
informações necessárias para atendimento; 
7.18. Nomear preposto com poderes para dirimir às questões contratuais. 
7.19. No caso de indenização integral, a CONTRATADA deverá efetuar o depósito em nome do 
CISSUL, Contratante do Seguro, tendo em vista a posse do Termo de Adoção concedido pelo 
proprietário legal do veículo. 
7.20. A indenização contratada será de 100% do valor do veículo referência adaptado como 
ambulância. 
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7.21. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.22. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.23. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.24. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CISSUL/SAMU ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.25. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO SEGURO 
8.1. A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, 
as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até oficina discriminada pela 

contratante, e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas do seguro, conforme descrito: 
8.1.1. Colisão, abalroamento ou capotagem acidental; 
8.1.2. Queda acidental em precipícios ou de pontes; 
8.1.3. Raio e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais; 
8.1.4. Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo, desde que o agente externo 
não faça parte integrante do veículo ou não seja nele fixado; 
8.1.5. Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veículo da carga e/ou objeto por ele 
transportado,em decorrência de acidente de trânsito e não da simples freada; 
8.1.6. Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente de enchente ou 
inundaçõesinclusive nos casos de veículos guardados no subsolo; 
8.1.7. Roubo ou furto, total ou parcial do veículo; 
8.1.8. Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado; 
8.1.9. Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item “Prejuízos não 
indenizáveis pela Seguradora”; 
8.1.10. Indenização de danos materiais e corporais aos terceiros; 
8.1.11. Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um dos 
riscos cobertos; 
8.1.12. Roubo ou furto total exclusivo de tacógrafo, desde que façam parte do modelo original 
doveículo, com aplicação da franquia estipulada da apólice para o veículo; 
8.1.13. Cobertura com garantia de troca de faróis originais e faróis auxiliares dos 
veículos,lanternas, retrovisores, para-brisas dianteiro, vidros laterais, traseiros, faróis auxiliares 
fixados noteto dos veículos. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  
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9.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
9.3. Permitir e viabilizar a vistoria dos bens a serem assegurados. 
9.4. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à 
execução do objeto desta licitação. 
9.5. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no contrato, quando cabível. 
9.6. Fazer o pagamento referente à franquia no caso de sinistro, prioritariamente, à 
concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso esta não esteja com sua 
documentação regular para a contratação com o CISSUL, o pagamento da franquia será efetuado 
à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 
9.7. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
9.8. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
9.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
9.10. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
9.11. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
10.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISSUL/SAMU, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
11.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
11.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 
12.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A entrega do serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CISSUL / SAMU, que acompanhará a entrega da prestação do serviço, de acordo com 
odeterminado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 
fatura,notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
13.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CISSUL / 
SAMUe terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 
ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 
da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do CISSUL / SAMU inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas neste instrumento.  
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do CISSUL / SAMU. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o 
objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
14.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2021, Processo Licitatório nº ___/2021. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Varginha/Minas Gerais, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
15.2. As partes desde já acordam que, responderão por perdas e danos aquela que infringir 
quaisquer cláusulas deste Contrato, mediante a legislação vigente. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Local e Data. 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
  
  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS 

RAZÃO SOCIAL 

  
  

CNPJ: 13.985.869/0001-84 CNPJ: 00.000.000/0000-00 
Nome do representante Nome do representante 

Cargo na empresa Cargo na empresa 
CPF Nº: 000.000.000-00 CPF Nº: 000.000.000-00 

  
TESTEMUNHA 01 TESTEMUNHA 02 

  
  

Nome Completo Nome Completo 
CPF Nº: 000.000.000-00 CPF Nº: 000.000.000-00 

  
Este documento encontra-se em condições legais de ser devidamente publicado. 

 
 

Nome Completo 
PROCURADOR/CISSUL 

Port./CISSUL Nº XXX/XXXX - OAB/MG Nº XX.XXX 
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ANEXO III 
 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

OBJETO: digitar o objeto 
 
 
Modalidade de Licitação: ............ 
Processo nº....... 
 
ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa .........., com sede na .........., nº........ , 
bairro .........., CEP .........., Cidade .........., Estado ....., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. .........., venceu o 
procedimento licitatório .......... nº. ....., com vistas ao fornecimento de ..............................., conforme 
Empenho nº..........., não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e 
comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 
havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação 
da garantia contratual junto à instituição financeira até a presente data. 
 
Para que se produza os devidos fins, firmo o presente. 
 
.......................... (....), ..... de .............. de 20..... 
 

Nome do Gestor(a)/Fiscal do Contrato  
 

De acordo: 
 
 

Chefe do Setor de Administração 
 
Identificação da Administração Pública emitente do Atestado 
Endereço – telefone – e-mail 
CNPJ – Município - UF 
 
Obs.: os campos: “Modalidade de Licitação” e “Processo nº...........” referem-se ao objeto que foi licitado pelo emitente 
do Atestado de Qualificação Técnica Operacional e cumprido pela empresa contratada. 
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‘  

PREGÃO ELETRÔNICO nº 73/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 

UASG: 980870 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguros 
para os veículos oficiais pertencentes a da Secretaria Municipal de Saúde, veículo I/M 
BENZ 417 SPRINTERM – Placa SEU0H65, Ano/Modelo 2023/2024, Chassi: 
8AC907843RE232820. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  R$ 30.002.33 (trinta mil, dois reais e trinta e três 
centavos). 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/11/2023 

Horário: às 09 horas (horário de Brasília) 

LOCAL: www.gov.br/compras - comprasnet  

Esclarecimentos e Impugnações: até o dia 01/11/2023 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global (prêmio e franquia) 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL 

Aurea Munhoz 

Decreto nº 10.834/2023 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br
http://www.gov.br/compras
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‘ PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023 

Edital de Licitação 

Torna-se público, que o  Município de Pontal do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ n° 01.609.843/0001-52, sediado à Rodovia PR 407, KM 18,6 nº 
215 – CEP 83255-000, por meio do Departamento de Compras e Licitação e por solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde, com atuação do(a) Pregoeiro(a) nomeado(a) pelo 
Decreto nº 10.834 de 06 de fevereiro de 2023,  realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a “Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de seguros para os veículos oficiais pertencentes a da 
Secretaria Municipal de Saúde, veículo I/M BENZ 417 SPRINTERM – Placa 
SEU0H65, Ano/Modelo 2023/2024, Chassi: 8AC907843RE232820” 

 
1.2. O critério de julgamento será pelo valor global, porém a seguradora vencedora deverá 

especificar na proposta ajustada o valor do desconto ofertado no pregão, conforme 
tabela constante no anexo III (modelo da proposta). 

 
1.3. A FRANQUIA NÃO É ALVO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, EMBORA OS 

LANCES SEJAM OFERTADOS PELO VALOR GLOBAL, A PROPOSTA 
AJUSTADA COM O DESCONTO AFERIDO NO PREGÃO, DEVERÁ CONTEMPLAR 
O VALOR UNITÁRIO DO PRÊMIO E FRANQUIA, CONFORME O MODELO NO 
ANEXO III. 

1.3.1. Caso a licitante queria ofertar desconto sobre a franquia, o mesmo 
deverá ser informado na proposta final. 

 

1.4. O objeto/item da licitação está especificado, conforme tabela constante no termo de 
referência. 

1.5. VISTORIA  
 
1.5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar vistoria dos veículos e/ou das instalações do local onde reside 
os veículos, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 8 horas às 11:30 e das 13:30 ás 16:30 horas. 5.2 - A visita 
poderá ser agendada pelo telefone (41) 3455-9620 ou (41) 93500-7967, ou 
pelo e-mail: sms@pontaldoparana.pr.gov.br e 
smspontaldoparana@gmail.com.   

1.5.2. A vistoria dar-se-á no estacionamento da Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Rodovia PR 407 – KM 19 – Balneário Praia de Leste – Pontal do 
Paraná.  

mailto:licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:sms@pontaldoparana.pr.gov.br
mailto:smspontaldoparana@gmail.com
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‘ 1.5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.  

1.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 
os ônus dos serviços decorrentes. 

 
1.6. QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM 

CONSTANTE NO PORTAL COMPRASNET E AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PERMANECEM AS DO TERMO DE 
REFERENCIA, AS QUAIS DEVEM SER OBSERVADAS PARA A ELABORAÇÃO 
DA PROPOSTA. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de 
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – 
Brasil. 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. A licitação é de ampla concorrência, as seguradoras de veículos não se enquadram 
como microempresas ou empresas de pequeno porte 

 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

mailto:licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br
http://www.gov.br/compras
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‘ seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 
de execução. 

mailto:licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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‘ 2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

mailto:licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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‘ 3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço;  
 

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

3.14. É de responsabilidade da licitante acompanhar a sessão pública até o encerramento, 
ainda que haja interrupção para análise de documentos. 

3.15. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de 
sua desconexão. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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‘ 4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Paraná e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
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‘ 5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total dos itens, conforme registro no 
portal comprasnet. 
5.6.1. No valor global está contemplado o valor total do prêmio e da franquia. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de (02) dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

5.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

5.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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‘ 5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 
5.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

5.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

5.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
5.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

5.22.2.2. Empresas brasileiras; 
5.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
5.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
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‘ 5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, 
mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCEPR 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx)  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. Não informar os valores unitário e total para cada veículo, especificando 

prêmio e franquia; 
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‘ 6.6.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.6.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.6.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
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‘ 7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no item a seguir, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1.  PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cópia do RG e CPF do representante legal da Empresa; 
b) Tratando-se de procurador, apresentar procuração por Instrumento Público ou 

Particular;  
c) Contrato social, ou documento equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 
e) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

 
7.1.2. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 

a) Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, e 
Contribuições Sociais (INSS), expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na forma 
da Lei.  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei; 

e) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a Lei 
Federal nº. 12.440, de 07/07/2011.  

 
7.1.3.  PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
proponente com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias. 

b) Demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, com abertura e fechamento dos livros e registros referente ao balanço 
patrimonial (devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da 
Licitante);  
b1) Para comprovação da letra "b", as empresas que adotarem o SPED Contábil 

(Sistema Público de Escrituração Digital) deverão apresentar o arquivo que 
contenha o Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio 
do SPED) e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED); 

b2) Não serão aceitos balancetes não registrados. 
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade, com a apresentação do termo de abertura, 
devidamente registrado. 

7.1.4.  PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
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‘ ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.1.4.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.1.4.2.A prorrogação de prazo para o envio da documentação deverá ser 
solicitada pelo licitante e aceita pelo pregoeiro(a). 

7.1.5. O SICAF, desde que atualizado, poderá será consultado em caso de documento 
faltante. 

7.1.6. Os documentos em formato digital informados no SICAF deverão estar disponíveis 
para download. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos deverão ser apresentados com assinatura digital ou certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de 
agosto de 2001, dessa forma, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 
aos signatários. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
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‘ nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor, caso algum documento solicitado no item 7 e subitens, não seja 
apresentado. 
7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do item 7.1.2, 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64): 
7.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 

7.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.1.4. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
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‘ 8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico do portal de transparências da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná. 
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

o 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
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‘ 9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. Fraudar a licitação 
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
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‘ 9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
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‘ 10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos endereços eletrônicos licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br e 
licitacaopontal@hotmail.com. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Portal de Transparências do Município de Pontal do 
Paraná. 
 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
Anexo II – Modelo de apresentação das declarações 
Anexo III – Modelo de apresentação da proposta ajustada 
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‘ ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 
 
 

Pontal do Paraná, 19 de outubro de 2023 
Aurea Munhoz  

Pregoeira Municipal 
Decreto nº 11.033/2023 
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‘  
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” 

da Lei n. 14.133/2021). 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguros para os 
veículos oficiais pertencentes a da Secretaria Municipal de Saúde, veículo I/M BENZ 417 
SPRINTERM – Placa SEU0H65, Ano/Modelo 2023/2024, Chassi: 8AC907843RE232820”.  

PREMIO 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
CATSER UNIDADE 

QUAN

T 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Prestação de serviços de 

seguros para os veículos 

oficiais pertencentes a da 

Secretaria Municipal de 

Saúde, veículo I/M BENZ 

417 SPRINTERM – Placa 

SEU0H65, Ano/Modelo 

2023/2024, Chassi: 

8AC907843RE232820 

22764 SER 1 R$ 5.833,65 R$ 5.833,65 

FRANQUIA 

2 Prestação de serviços de 

seguros para os veículos 

oficiais pertencentes a da 

Secretaria Municipal de 

Saúde, veículo I/M BENZ 

417 SPRINTERM – Placa 

SEU0H65, Ano/Modelo 

2023/2024, Chassi: 

8AC907843RE232820 

22764 SER 1 R$ 24.168,68 R$ 24.168,68 

1.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 30.002,33 (trinta mil e dois 

reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 
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‘ 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21 

 

4.1 - A apólice deverá ser emitida em até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota 
de empenho pela CONTRATADA.  
 
4.2 - O prazo de vigência do seguro será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura 

do Contrato. 
 
4.3 - Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde o dia 
da assinatura do Contrato, ainda que não emitida a apólice, caso em que a CONTRATADA 
deverá fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro. 
 
4.4 - A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos 
segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a 
oficina e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas do seguro, conforme descrito abaixo:  

4.4.1 - Colisão, abalroamento ou capotagem acidental, inclusive envolvendo veículos da 
mesma frota.  

4.4.2 Queda acidental em precipícios ou de pontes;  
4.4.3 Raios e suas consequências, incêndio ou explosão decorrentes de qualquer causa; 
4.4.4 Granizo, Ventos Fortes, Terremotos e demais eventos afins 
4.4.5 Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo, desde que o agente 

externo não faça parte integrante do veículo ou não esteja nele fixado;  
4.4.6 Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veículo da carga e/ou objeto por ele 

transportado, em decorrência de acidente de transito e não da simples freada; 
4.4.7 Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente de enchente ou 

inundações, inclusive nos casos de veículos guardados no subsolo;  
4.4.8 Roubo ou furto, total ou parcial de veículo, inclusive os danos causados por 

tentativas de roubo ou furto, tais como disparos de projétil de arma de fogo, etc;  
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‘ 4.4.9 Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e tacógrafo, desde que façam 
parte do modelo original do veículo, com aplicação da franquia estipulada da apólice 
para o veículo. 

4.4.10 Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado;  
4.4.11 Atos danosos praticados por terceiros; 
4.4.12 Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um 

dos riscos cobertos;  
4.4.13 Cobertura para reposição de vidros, faróis, lanternas e retrovisores para todos os 

veículos;  
4.4.14 Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF (Danos 

Materiais e Pessoais a Terceiros); 
4.4.15 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por 

veículo.  
4.4.16 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por 

veículo. 
4.4.17 Acidentes Pessoais por Passageiros – APP (Morte e Invalidez), com (DMH) 

Despesas Médicas Hospitalares, cobertura de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para 
cada veículo. 

4.4.18 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, o CONTRATADO terá, 
no máximo 5 dias a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e 
proceder a liberação do serviço a ser executado. 

4.4.19 Havendo a necessidade de reboque, o CONTRATADO deverá atender em um prazo 
máximo de uma (01) hora após o aviso de sinistro. 

4.4.20 Conforme NORMAL (100% da obrigatória) e FRANQUIA REDUZIDA (50% da 
obrigatória) para os veículos descritos no item 1.1 deste Termo de Referência, 
observado, no entanto, o seguinte: 

a) Não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio);  

b)  Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pela Secretaria 
Municipal de Saúde, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o 
conserto do veículo. Caso esta não esteja com sua documentação regular para 
contratação com a Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento da franquia deverá 
ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo 
repasse.  

c) A franquia constará no CONTRATO, será empenhada, mas só será paga em caso 
de necessidade, caso contrário o empenho referente a franquia será cancelado ao 
término do contrato. 

d) Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos 
causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão.  

 

4.5 O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos advindos do trânsito do veículo segurado, 

bem como as indenizações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas 

do seguro, conforme segue: 

a) Colisão com veículos, pessoas ou animais, quedas acidentais, capotamento e 

abalroamento;  

b) Roubo ou furto, bem como tentativa de roubo ou furto, incluindo vidros;   
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‘ c) Incêndio e explosão;  

d) Danos causados por raios, inundação, ressacas, ventos fortes, granizo e queda 

acidental de qualquer agente ou objeto externo sobre o veículo;  

e) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;  

f) Atos danosos praticados por terceiros;  

g) Danos causados à pintura por acidente ou por atos de terceiros;  

h) Danos causados aos pneus em caso de acidente;  

i) Danos causados ao veículo como consequência de roubo ou furto, enquanto em 

poder de terceiros;  

j) Cobertura completa de vidros, incluindo lanternas, faróis e retrovisores, sem 

cobrança de franquia 

k) O seguro deverá ter assistência emergencial 24 (vinte e quatro) horas, válida para 

todo o Brasil, para os seguintes serviços mínimos:  

l) Chaveiro;  

m) 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros para reboque (guincho) ou transporte do 

veículo em caso de acidente, pane, furto ou roubo;  

n) Socorro mecânico emergencial no local;  

o) Transporte dos ocupantes do veículo até a residência ou local de trabalho do 

segurado, em caso de acidente, imobilização, roubo ou furto do veículo;  

p) Remoção para hospital ou domicílio do segurado por lesão.  

q) Nos casos de indenização integral ou parcial a reposição será de 100% (cento por 

cento) do valor constante da Tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas, em www.fipe.org.br) para o veículo segurado;  

r) Fica sob critério da seguradora oferecer garantias adicionais além das acima 

discriminadas, sem que ocorra alteração no valor do prêmio. 

s) cobertura contra danos materiais resultantes de sinistro, roubo ou furto, colisão, 

incêndio, danos causados pela natureza e a terceiros, incluindo assistência 24 (vinte 

e quatro) horas, com reboque ou transporte do veículo segurado, em caso de 

acidente, pane mecânica ou elétrica 

RCF – RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA: DANOS MATERIAS A 
TERCEIROS – R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) – DANOS CORPORAIS A 
TERCEIROS – 300.000,00 (Trezentos Mil Reais). APP –ACIDENTES PESSOAIS POR 
PASSAGEIROS com DMH (Despesas Médicas Hospitalares), Morte e invalidez – R$ 
20.000,00 (vinte Mil Reais); INDENIZAÇÃO DO CASCO 100% FIPE e compreensiva 
(Incêndio, roubo e furto do veículo).  

4.6.  - VISTORIA  
Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria dos veículos e/ou das instalações do local onde reside os veículos, acompanhado 
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 11:30 e das 
13:30 ás 16:30 horas. 5.2 - A visita poderá ser agendada pelo telefone (41) 3455-9620 ou 
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‘ (41) 93500-7967, ou pelo e-mail: sms@pontaldoparana.pr.gov.br e 
smspontaldoparana@gmail.com.   
A vistoria dar-se-á no estacionamento da Sede da Prefeitura Municipal, situada na Rodovia 
PR 407 – KM 19 – Balneário Praia de Leste – Pontal do Paraná.  
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (meses) contados do recebimento da 

ordem de compra e empenho.  

5.2. Enviar serviço de socorro, através de guincho com quilometragem ilimitado em caso 

de colisão, pane elétrica ou mecânica, devendo, sempre que possível, efetuar o reparo 

no local da pane. 

5.3. Diante da impossibilidade de reparo do veículo na localidade em que se 

encontre, o mesmo deverá ser rebocado para uma oficina de acordo com a 

Secretaria de Saúde, para realização dos reparos necessários, sem cobrança 

de valores a título de excedente de quilometragem do local da ocorrência até o 

destino final do veículo;  

5.4. Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veículo 

disponibilizado pela seguradora;  

5.5. Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas e 

retrovisores para todos os veículos; 

5.6. Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação 

com a CONTRATANTE; Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo determinado, 

cobrindo o bem contra prejuízos e despesas ocorridos desde a assinatura do 

contrato, devidamente comprovados e decorrentes dos riscos cobertos, até o 

valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;  

5.7. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja 

comunicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

5.8. Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados 

realizados pela CONTRATANTE, em caso de sinistro, no prazo máximo de 01 

(uma) hora, contado a partir do recebimento da comunicação pela 

CONTRATADA, indicando, inclusive, o tempo aproximado de solução;  
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‘ 5.9. Autorizar a realização dos reparos necessários, em relação a cada veículo 

segurado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 

comunicação do sinistro pela CONTRATANTE;  

5.10. Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, a contar da entrega, à Contratada, de toda a documentação 

exigida por esta no Contrato;  

5.11. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante todo o período de vigência do Contrato, fornecendo informações, 

propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria Municipal de 

Saúde e atendendo às reclamações formuladas;  

5.12. Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, 24 horas por dia 

durante 07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro;  

5.13. Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de 

contato com a Secretaria Municipal de Saúde (endereço, telefone, e-mail), para 

assegurar a rápida solução às questões geradas com vistas à perfeita execução 

do objeto da presente licitação;  

5.14. Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, 

ainda, que conduza de modo inconveniente ou incompatível o exercício das 

funções que lhe forem atribuídas;  

5.15. Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da 

execução do objeto desta licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes 

ou quaisquer outras pessoas ou entidades; 

5.16. Fornecer, em relação a cada veículo, manual ou documento equivalente 

contendo informações relativas à regulamentação do seguro contratado; 

5.17. Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo 

as informações necessárias para atendimento; 

5.18. Entregar a apólice, tão logo emitida, à Secretaria Municipal de Saúde e ou 

Secretaria Municipal correspondente.  

5.19. Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais. 

5.20. Responsabilizar-se por possíveis indenizações decorrentes de ato de 

preposto ou funcionário seu relacionados ao objeto contratual.  
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 
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‘ 6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e 

a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

6.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

a) O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do fornecimento, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados.  

b) Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos 

ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado as notas de entrega dos produtos, 

subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança 

deste fornecimento.  

c) Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento do CONTRATANTE é reservado o direito de, sem de qualquer forma 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, por meio do Gestor e Fiscal ora designados.  

d) A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

e) Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, o titular da fiscalização deverá, de imediato, comunicar por escrito ao 

órgão de administração do contratante, que tomará as providências para que se 

apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e neste Termo de Referência, sob 

pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão 

6.12 Fica aqui determinado o servidor Bruno Rodrigues Branco responsável pela 

fiscalização  
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‘  
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão 

Eletrônico, tipo menor preço global. 

8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.1.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.3 -Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 
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‘ 8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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‘ 8.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na LOA. 

 

9.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Elemento Conta Reduzida Fonte Valor 

3.3.90.39.00.00 496 303 R$ 5.833,65 

 

9.1.2 – Valor reservas referente ao prêmio.  
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‘ 8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Pontal do Paraná, 05 de outubro de 2023 

 

 

  

Josineia de Araujo 

Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

DOCUMENTO INTEGRANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 - INTRODUÇÃO 

 
1.1 - Apresenta-se organizado neste documento um conjunto de elementos e informações 
caracterizadores para “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
seguros para os veículos oficiais pertencentes a da Secretaria Municipal de Saúde, veículo 
I/M BENZ 417 SPRINTERM – Placa SEU0H65, Ano/Modelo 2023/2024, Chassi: 
8AC907843RE232820” 
 
1.2 - Este documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 
 
1.3 - O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 
a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 
regem a Administração Pública. 
 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ART. 7°, INCISO I DA IN 40/2020 
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‘  
2.1 - Faz-se justifica-se pela necessidade da cobertura de seguro para a frota de veículos 
de propriedade e responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, onde estes circulam 
constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, estando, desta forma, sujeitos à 
ocorrência de sinistros, que podem também originar indenizações por danos pessoais e 
materiais aos servidores que prestam serviço da instituição e a terceiros.  
 
2.2 - Com isso, busca-se resguardar o patrimônio público de eventuais danos aos quais 
os veículos estão sob risco constante, bem como evitar a ocorrência de este Departamento 
ser obrigado a cobrir custos com indenizações por responsabilidade civil, sendo, portanto, 
vantajosa a contratação.  
 

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - Art. 7°, inciso IX da IN 
40/2020 

 

3.1 -  A referida contratação está baseada no Plano Municipal de Contratações 2023, 
publicado em 31 de janeiro de 2023, no Diário Oficial do Município – AMP e incluso e 
correlatos na LOA, LDO e PPA. 
 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - ART. 7°, INCISO II DA IN40/2020 

4.1 - A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos 

segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até a 

oficina e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das 

coberturas do seguro, conforme descrito abaixo:  

4.1.1 - Colisão, abalroamento ou capotagem acidental, inclusive 

envolvendo veículos da mesma frota.  

4.1.2 Queda acidental em precipícios ou de pontes;  

4.1.3 Raios e suas consequências, incêndio ou explosão decorrentes 

de qualquer causa; 

4.1.4 Granizo, Ventos Fortes, Terremotos e demais eventos afins 

4.1.5 -Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo, 

desde que o agente externo não faça parte integrante do veículo ou não 

esteja nele fixado;  

4.1.6 Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veículo da carga 
e/ou objeto por ele transportado, em decorrência de acidente de transito e 
não da simples freada; 
4.1.7 Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente 
de enchente ou inundações, inclusive nos casos de veículos guardados no 
subsolo;  
4.1.8 Roubo ou furto, total ou parcial de veículo, inclusive os danos 
causados por tentativas de roubo ou furto, tais como disparos de projétil de 
arma de fogo, etc;  
4.1.9 Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e tacógrafo, 
desde que façam parte do modelo original do veículo, com aplicação da 
franquia estipulada da apólice para o veículo. 
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‘ 4.1.10 Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio 
apropriado;  
4.1.11 Atos danosos praticados por terceiros; 
4.1.12 Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em 
consequência de um dos riscos cobertos;  
4.1.13 Cobertura para reposição de vidros, faróis, lanternas e 
retrovisores para todos os veículos;  
4.1.14 Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa 
– RCF (Danos Materiais e Pessoais a Terceiros); 
4.1.15 DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), por veículo.  
4.1.16 DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), por veículo. 
4.1.17 Acidentes Pessoais por Passageiros – APP (Morte e Invalidez), 
com (DMH) Despesas Médicas Hospitalares, cobertura de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), para cada veículo. 
 

4.2 - RCF – RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA: DANOS MATERIAS A 
TERCEIROS – R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) – DANOS CORPORAIS A 
TERCEIROS – 300.000,00 (Trezentos Mil Reais). APP –ACIDENTES PESSOAIS POR 
PASSAGEIROS com DMH (Despesas Médicas Hospitalares), Morte e invalidez – R$ 
50.000,00 (Cinquenta Mil Reais); INDENIZAÇÃO DO CASCO 100% FIPE e 
compreensiva (Incêndio, roubo e furto do veículo). 

 
 

5 DO AVISO DE SINISTRO 

 
5.1 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, o CONTRATADO terá, 
no máximo 5 dias a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder 
a liberação do serviço a ser executado. 
 
5.2 Havendo a necessidade de reboque, o CONTRATADO deverá atender em um prazo 
máximo de uma (01) hora após o aviso de sinistro. 
 

6 DA FRANQUIA  

 
6.1 Conforme NORMAL (100% da obrigatória) e FRANQUIA REDUZIDA (50% da 
obrigatória) para os veículos descritos no item 3 deste Termo de Referência, observado, no 
entanto, o seguinte: 
 

6.1.1 Não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão 
avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio);  
6.1.2 . Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser 
pago pela Secretaria Municipal de Saúde, prioritariamente, à 
concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso esta não 
esteja com sua documentação regular para contratação com a Secretaria 
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‘ Municipal de Saúde, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à 
seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.  
6.1.3 A franquia constará no CONTRATO, será empenhada, mas só 
será paga em caso de necessidade, caso contrário o empenho referente a 
franquia será cancelado ao término do contrato. 
6.1.4 . Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização 
Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão.  
 

 

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e 
art. 7°, inciso V da IN 40/2020 

 

5.1 - Os quantitativos foram estimados com base na frota de veículos das Secretarias 
demandantes, conforme quadro abaixo:  
 
 

ITEM Veículo Placa 
Ano - 

Modelo 
Chassi Renavam 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 MICRO ONIBUS  SEU0H65 2023/2024 8AC907843RE232820 01359763594 

 
 

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO - ART. 7°, INCISO III DA IN 40/2020 

 
6.1 – Realizada através de consulta aos fornecedores cadastrados ou aptos ao 
fornecimento, conforme demonstramos abaixo: 
 

CNPJ EMPRESA 

10.843.502/0001-38 
CURY E SANTANA – CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA 

61.074.175/0001-38 Mapfre 

91.618.348/0001-00 GNP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

90.180.605/0001-02 GENTE SEGURADORA S/A 

12.559.261/0001-25 
Associação Protetora de Veículos Automotores - 
PROAUTO 

 
  

7 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO - inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 
e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 

 
7.1 – O valor estimado para a aquisição será 30.002,33 (trinta mil e dois reais e trinta e três 
centavos) 
 
 

ITEM Veículo Placa 
Ano - 

Modelo 
Chassi Renavam 

Valor 
Prêmio 

Valor Franquia 
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‘ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

1 
MICRO 
ONIBUS  

SEU0H65 2023/2024 8AC907843RE232820 01359763594 
R$ 

5.833,65 
R$ 24.168,68 

 
 
7.2 – As cotações são parte integrante deste estudo.  
 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - INCISO VII DO § 1° DO ART. 18 
DA LEI 14.133/21 E ART. 7°, INCISO IV DA IN 40/2020 

 
8.1 - Seguros para os veículos oficiais pertencentes a toda frota da Prefeitura Municipal de 
Pontal do Paraná, Secretaria Municipal de Saúde e os veículos fornecidos pelo Governo do 
Estado do Paraná, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistro, roubo ou 
furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e a terceiros, incluindo assistência 
24 (vinte e quatro) horas, com reboque ou transporte do veículo segurado, em caso de 
acidente, pane mecânica ou elétrica. 
 

8.2 – Em conformidade com o termo de referência baseado neste estudo técnico preliminar.  

 

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO - INCISO VIII DO § 1° DO ART. 18 DA 
LEI 14.133/21 E ART. 7°, INCISO VII DA IN 40/2020 

 
9.1 – O parcelamento da solução não é recomendável, por ocasionar a perda de economia 
de escala. 
 

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - INCISO X DO § 1° DO 
ART. 18 DA LEI 14.133/21 E ART. 7°, INCISO XI DA IN 40/2020 

 
10.1 - Manter a frota de veículos num padrão de segurança, de forma a minimizar os riscos 
de possíveis perdas patrimoniais e garantir assistência em casos de acidentes, problemas 
mecânicos e/ou elétricos. 
 

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO - inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020 

 
11.1 – A fiscalização do contrato será realizado por servidores designados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, responsável por acompanhar e controlar a execução do fornecimento, 
cabendo-lhe assegurar o cumprimento do objetivo e das atividades contratadas: guarda do 
controle e organização dos documentos; controle de prazos de vigência do instrumento 
contratual;  
 
 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES - INCISO XI DO § 1° DO 
ART. 18 DA LEI 14.133/21 E ART. 7°, INCISO VIII DA IN 40/2020 

 
12.1 – Não há. 
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‘  

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS - INCISO XII DO § 1° DO ART. 18 DA LEI 14.133/21 

13.1- Para a referida contratação a CONTRATADA deverá observar o disposto no Art. 2º. 
– Decreto nº. 9178/2017.  

Art. 2º. Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, 
a administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 
empresas estatais dependentes adotarão critérios e práticas 
sustentáveis nos instrumentos convocatórios, observado o disposto 
neste Decreto.         

 

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO - INCISO XIII DO § 1° DO ART. 18 DA LEI 
14.133/21 

 
14.1 - Existe viabilidade técnica, orçamentária e financeira para contratação dos serviços 
visando garantir a necessidade das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.   

 
JOSINEIA DE ARAUJO 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023 
UASG Nº 980870 

ANEXO II 
(Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta Ajustada) 

 
EMPRESA:...................................................................................CNPJ:................................ 
TELEFONE:....................................................... E-MAIL:...................................................... 
ENDEREÇO:.......................................DADOS DO ASSINANTE DO CONTRATO:............. 
BANCO:............................... AGÊNCIA:............................... CONTA CORRENTE Nº:........ 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguros 
para os veículos oficiais pertencentes a da Secretaria Municipal de Saúde, veículo I/M 
BENZ 417 SPRINTERM – Placa SEU0H65, Ano/Modelo 2023/2024, Chassi: 
8AC907843RE232820”.  

PREMIO 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
CATSER UNIDADE 

QUAN

T 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Prestação de serviços de 

seguros para os veículos 

oficiais pertencentes a da 

Secretaria Municipal de Saúde, 

veículo I/M BENZ 417 

SPRINTERM – Placa 

SEU0H65, Ano/Modelo 

22764 SER 1 R$ 5.833,65 R$ 5.833,65 
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‘ 
2023/2024, Chassi: 

8AC907843RE232820 

FRANQUIA 

2 Prestação de serviços de 

seguros para os veículos 

oficiais pertencentes a da 

Secretaria Municipal de Saúde, 

veículo I/M BENZ 417 

SPRINTERM – Placa 

SEU0H65, Ano/Modelo 

2023/2024, Chassi: 

8AC907843RE232820 

22764 SER 1 R$ 24.168,68 
R$ 

24.168,68 

 
Apresentamos e submetemos nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo: 

 

a) VALOR GLOBAL PROPOSTO: R$ __________________(________________) 
b) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:       (     ) dias, contados da data de 

sua apresentação (prazo não inferior a 60 dias, conforme Edital); 
c) A proposta ajustada ao valor final ofertado deverá ser elaborada conforme modelo 

acima, especificando o valor final proposto para cada veículo (prêmio e franquia); 
d) Será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo(s) até duas casas 

decimais; 

e) A franquia não é alvo de classificação da proposta, fica a critério da seguradora 
ofertar desconto sobre ela ou não; 

f) QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM 
CONSTANTE NO PORTAL COMPRASNET E AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PERMANECEM AS DO TERMO DE 
REFERENCIA, AS QUAIS DEVEM SER OBSERVADAS PARA A ELABORAÇÃO 
DA PROPOSTA. 

Declaração: A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para 
todos os efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: Que se 
responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. Declara ainda, que 
nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto do Edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 
A declaração de elaboração independente da proposta deve ser assinada no portal 
comprasnet, ao inserir os valores propostos para o objeto. 
 

Localidade, ______ de __________________ de 2023. 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/RG/CPF 

  
Obs: Utilizar papel timbrado com CNPJ da Empresa ou utilizar formulário próprio. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023 
UASG Nº 980870 

ANEXO III 
DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
 A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO 
DO CNPJ), com sede (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E 
QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) do CPF nº xxxxxx, para fins 
de participação no procedimento licitatório, referente ao Pregão em epígrafe, e em 
cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, e:  
 
1. Declara que está ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital; 

2. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpro os 
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 
da referida Lei Complementar. Declaro ainda que não possuo, no ano calendário da 
realização da licitação, contratos com administração pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4. Declara para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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‘ insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal.;  

5. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal; 

6. Declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos 
estabelecidos no art. 429 da CLT; 

7. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários 
da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8. Declara para os devidos efeitos e sob penas da lei, que não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista e que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

9. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, compromete-se a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei 
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como ao Edital e Anexos deste pregão. 

10. Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, supracitado, que 
atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente e que não exercemos atividades 
potencialmente poluidoras. 

 
 
 
 
 

Localidade, ______ de __________________ de 2023. 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Nome/RG/CPF 
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‘ Essa declaração deverá ser inserida no sistema em conjunto com a proposta final 
da empresa vencedora e demais documentos solicitados pelo pregoeiro(a). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Administrativo nº 164/2023 
Pregão Eletrônico nº 73/2023 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
PONTAL DO PARANÁ E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxx, NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO: 
 

O MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 01.609.843/0001-52, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de 
direito público, situada à Rodovia PR 407 - Km 19 Balneário Praia de Leste, Município de 
Pontal do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Senhor Rudisney Gimenes Filho, Portador da Cédula de Identidade Civil n° 776.674.3-1 e 
CPF nº 055.717.339-69, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa  
.............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, sediada à Rua 
..................................., nº ....., Cidade de ............., Estado de ................., telefone nº  (....) 
............., E-mail: ...................doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 164/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 73/2023, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
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‘ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de seguros para os veículos oficiais pertencentes a da Secretaria Municipal de 
Saúde, veículo I/M BENZ 417 SPRINTERM – Placa SEU0H65, Ano/Modelo 2023/2024, 
Chassi: 8AC907843RE232820”.  

1.1. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
1.1.3. A Proposta do contratado; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

PREMIO 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
CATSER UNIDADE 

QUAN

T 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Prestação de serviços de 

seguros para os veículos 

oficiais pertencentes a da 

Secretaria Municipal de 

Saúde, veículo I/M BENZ 417 

SPRINTERM – Placa 

SEU0H65, Ano/Modelo 

2023/2024, Chassi: 

8AC907843RE232820 

22764 SER 1 R$ 5.833,65 R$ 5.833,65 

FRANQUIA 

2 Prestação de serviços de 

seguros para os veículos 

oficiais pertencentes a da 

Secretaria Municipal de 

Saúde, veículo I/M BENZ 417 

SPRINTERM – Placa 

SEU0H65, Ano/Modelo 

2023/2024, Chassi: 

8AC907843RE232820 

22764 SER 1 R$ 24.168,68 
R$ 

24.168,68 

 

1.3. DAS CONDIÇÕES DO SEGURO: 
 

1.3.1. A apólice deverá ser emitida em até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
nota de empenho pela CONTRATADA.  

1.3.2. O prazo de vigência do seguro será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura do Contrato. 

1.3.3. Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde o 
dia da assinatura do Contrato, ainda que não emitida a apólice, caso em que a 

mailto:licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br
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‘ CONTRATADA deverá fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro 
em caso de sinistro. 

1.3.4. A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos 
segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos 
até a oficina e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada 
uma das coberturas do seguro, conforme descrito abaixo:  

i. Colisão, abalroamento ou capotagem acidental, inclusive envolvendo veículos da 
mesma frota.  

ii. Queda acidental em precipícios ou de pontes;  
iii. Raios e suas consequências, incêndio ou explosão decorrentes de qualquer 

causa; 
iv. Granizo, Ventos Fortes, Terremotos e demais eventos afins 
v. Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo, desde que o agente 

externo não faça parte integrante do veículo ou não esteja nele fixado;  
vi. Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veículo da carga e/ou objeto por ele 

transportado, em decorrência de acidente de trânsito e não da simples freada; 
vii. Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente de enchente ou 

inundações, inclusive nos casos de veículos guardados no subsolo;  
viii. Roubo ou furto, total ou parcial de veículo, inclusive os danos causados por 

tentativas de roubo ou furto, tais como disparos de projétil de arma de fogo, etc;  
ix. Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-cd/dvd e tacógrafo, desde que façam 

parte do modelo original do veículo, com aplicação da franquia estipulada da 
apólice para o veículo. 

x. Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado;  
xi. Atos danosos praticados por terceiros; 
xii. Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de 

um dos riscos cobertos;  
xiii. Cobertura para reposição de vidros, faróis, lanternas e retrovisores para todos os 

veículos;  
xiv. Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF (Danos 

Materiais e Pessoais a Terceiros); 
xv. DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por 

veículo.  
xvi. DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por 

veículo. 
xvii. Acidentes Pessoais por Passageiros – APP (Morte e Invalidez), com (DMH) 

Despesas Médicas Hospitalares, cobertura de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para 
cada veículo. 

xviii. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, o CONTRATADO 
terá, no máximo 5 dias a contar da data do registro, para realizar a vistoria no 
veículo e proceder a liberação do serviço a ser executado. 

xix. Havendo a necessidade de reboque, o CONTRATADO deverá atender em um 
prazo máximo de uma (01) hora após o aviso de sinistro. 

xx. Conforme NORMAL (100% da obrigatória) e FRANQUIA REDUZIDA (50% da 
obrigatória) para os veículos descritos no item 1.1 deste Termo de Referência, 
observado, no entanto, o seguinte: 
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‘ xxi. Não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio);  

xxii.  Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pela Secretaria 
Municipal de Saúde, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o 
conserto do veículo. Caso esta não esteja com sua documentação regular para 
contratação com a Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento da franquia 
deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará 
pelo repasse.  

xxiii. A franquia constará no CONTRATO, será empenhada, mas só será paga em caso 
de necessidade, caso contrário o empenho referente a franquia será cancelado 
ao término do contrato. 

xxiv. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos 
causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão.  

 

1.3.5. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos advindos do trânsito do veículo 
segurado, bem como as indenizações de serviços correspondentes a cada uma 
das coberturas do seguro, conforme segue: 

I. Colisão com veículos, pessoas ou animais, quedas acidentais, capotamento e 

abalroamento;  

II. Roubo ou furto, bem como tentativa de roubo ou furto, incluindo vidros;   

III. Incêndio e explosão;  

IV. Danos causados por raios, inundação, ressacas, ventos fortes, granizo e queda 

acidental de qualquer agente ou objeto externo sobre o veículo;  

V. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;  

VI. Atos danosos praticados por terceiros;  

VII. Danos causados à pintura por acidente ou por atos de terceiros;  

VIII. Danos causados aos pneus em caso de acidente;  

IX. Danos causados ao veículo como consequência de roubo ou furto, enquanto em 

poder de terceiros;  

X. Cobertura completa de vidros, incluindo lanternas, faróis e retrovisores, sem 

cobrança de franquia 

XI. O seguro deverá ter assistência emergencial 24 (vinte e quatro) horas, válida para 

todo o Brasil, para os seguintes serviços mínimos:  

XII. Chaveiro;  

XIII. 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros para reboque (guincho) ou transporte do 

veículo em caso de acidente, pane, furto ou roubo;  

XIV. Socorro mecânico emergencial no local;  

XV. Transporte dos ocupantes do veículo até a residência ou local de trabalho do 

segurado, em caso de acidente, imobilização, roubo ou furto do veículo;  

XVI. Remoção para hospital ou domicílio do segurado por lesão.  

XVII. Nos casos de indenização integral ou parcial a reposição será de 100% (cento por 

cento) do valor constante da Tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas, em www.fipe.org.br) para o veículo segurado;  
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‘ XVIII. Fica sob critério da seguradora oferecer garantias adicionais além das acima 

discriminadas, sem que ocorra alteração no valor do prêmio. 

XIX. cobertura contra danos materiais resultantes de sinistro, roubo ou furto, colisão, 

incêndio, danos causados pela natureza e a terceiros, incluindo assistência 24 

(vinte e quatro) horas, com reboque ou transporte do veículo segurado, em caso 

de acidente, pane mecânica ou elétrica 

i. - RCF – RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA: DANOS MATERIAS A 
TERCEIROS – R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) – DANOS CORPORAIS A 
TERCEIROS – 300.000,00 (Trezentos Mil Reais). APP –ACIDENTES 
PESSOAIS POR PASSAGEIROS com DMH (Despesas Médicas Hospitalares), 
Morte e invalidez – R$ 20.000,00 (vinte Mil Reais); INDENIZAÇÃO DO CASCO 
100% FIPE e compreensiva (Incêndio, roubo e furto do veículo).  

  
9. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
 

10. 3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

10.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

11. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

12.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
12.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

12.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 A solicitação de pagamento deverá ser realizada por meio do sistema 
de PROTOCOLO através do site da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná. 
Anexando a Nota Fiscal/Nota Fatura e demais documentos pertinentes ao pagamento. 

6.2. Para solicitar o pagamento, utilize o link: 
https://pontaldoparana.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=pontaldoparana. 
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‘ a) Após entrar no link, clicar em Protocolos. 
b) As empresas que não tiverem cadastro no site da prefeitura, poderão efetuar 

através deste mesmo link. 
c) Selecionar o assunto Pagamento / fornecedores. Pagamento vinculado à 

Secretaria Municipal solicitante. 
6.4.  O contratado deverá entregar ao setor responsável pela gestão e fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado (CND municipal);  
c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
e) Relatório fotográfico dos itens entregues. 

6.5.  A apresentação da Nota Fiscal Eletrônica deverá informar a modalidade e número da 
licitação, empenho e dados bancários, Conta Corrente, Agencia e Banco. A 
informação dos dados bancários é de inteira responsabilidade da contratada, a 
contratante não se responsabiliza por dados informados erroneamente. Essa 
informação deverá constar em todas as notas fiscais emitidas. Caso a informação não 
conste na nota fiscal, o gestor do contrato do contrato devolverá a nota para correção 
e o pagamento ficará pendente até a regularização. 

6.6 A contratante ao realizar o pagamento à contratada, deverá efetuar as retenções 
conforme o disposto no DECRETO MUNICIPAL Nº 10.803, DE 23 DE JANEIRO DE 
2023, que dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e pela 
Câmara Municipal de Pontal do Paraná. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da assinatura do contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
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‘ 7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontestável 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
contestação sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  

8.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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‘ CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Responsabilidade exclusiva e integral na utilização de meios para execução do objeto 
deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 
e comerciais próprios ou resultantes de vínculos com prepostos, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 

9.2 Fornecer o material em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo 
de Referência; 

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

9.4 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais; 

9.5 Executar o objeto deste contrato em respeito às normas de segurança e disciplina da 
CONTRATANTE; 

9.6 Zelar pela boa e completa qualidade dos serviços prestados, facilitando o 
acompanhamento e a fiscalização do CONTRATANTE; 

9.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação 
às especificações do edital; 

9.8 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

9.9 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à Contratante ou a terceiros 

9.10 Manter informado o fiscal da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os 
trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias. 

9.11 Assumir inteira responsabilidade pela prestação de serviços bem como pela qualidade 
dos produtos entregues, de acordo com as especificações constantes da proposta. 

9.12 Cumprir demais obrigações constantes na proposta e Termo de Referência que fazem 
parte do processo. 
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‘ 9.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.14 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

9.15 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 

9.17 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.21   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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‘ c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
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‘ impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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‘ 12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 Indenizações e multas. 

 
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)40 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso 
específico, na dotação abaixo discriminada: 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (se houver), será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 117, § 1º, § 
1º, § 1º) 

 
14.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do 

contrato, representante da Administração especialmente designado conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

SECRETARIA MUNICIPAL Projeto Atividade CR FR 

SAUDE 1200110122003020533390390000 496 303 

DESDOBRAMENTO  69.05 
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‘ permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
14.1.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado.. 

14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Pontal do Paraná, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2 Assim ajustadas, as partes firmam o presente instrumento em 1 (uma) via de igual teor 
e forma, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 

18.3 Esse documento poderá ser assinado digitalmente e encaminhado por meio eletrônico, 
no e-mail licitacao@pontaldoparana.pr.gov.br ou licitacaopontal@hotmail.com.  
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‘ Pontal do Paraná, xx de xxx de 2023. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

Nome/qualificação/CPF 

 
Gestores do contrato: xxxxxxxxx 
Fiscais do contrato: Bruno Rodrigues Branco  
Testemunha: Victor Kuck 
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EDITAL RESUMIDO PREGÃO ELETRÔNICO N° 70/2023 
 
Objeto:  Contratação de empresa para realização de seguro contra sinistros dos veículos 
ambulâncias e motolâncias utilizados pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 
SAMU, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Recebimento das propostas por meio eletrônico: A partir das 08h do dia 16/08/2023. 

   
Abertura da Sessão Pública/Fim do recebimento das propostas: Às 08h do dia 29/08/2023. 

 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09h do dia 29/08/2023. 
 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 
 
Valor estimado da licitação: R$ 39.070,00. 
 
Fonte de recursos: PRÓPRIO.   
 
Data-base do orçamento definitivo: 18/05/2023. 
 
Informações: O Edital do Pregão Eletrônico nº 70/2023 estará disponível a partir das 08 h do dia 

16/08/2023 através dos seguintes acessos: 
 

• Portal eletrônico oficial do Município de Uberaba/MG, pelo link: 
https://prefeitura.uberaba.mg.gov.br/portalcidadao/; 
 

• Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, pelo link: https://www.gov.br/pncp/pt-br; 
 

• Plataforma eletrônica de licitações “AMM LICITA”, pelo link: https://ammlicita.org.br/. 
 

Demais informações podem ser obtidas pelo telefone (34) 3331-2750 e/ou e-mail: 
licitacao.sms@uberaba.mg.gov.br. 
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
AMM Licita, bem como, no Portal do Cidadão do Município de Uberaba/MG. 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse os canais 
informados e não visualize as possíveis mensagens e/ou alterações, consequentemente 
desconhecendo o teor dos avisos publicados. 
 

Uberaba/MG, 10 de agosto de 2023. 
 
 

 
Valdilene Rocha Costa Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto 3.768/2023 

(Autoridade Competente)  
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 70/2023 
 

Encontra-se aberta no Departamento de Aquisições e Suprimentos da Secretaria da 
Saúde, situado na Avenida Guilherme Ferreira, n° 1539, Bairro Cidade Jardim, CEP 38022-
200, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL POR ITEM, com a finalidade de selecionar propostas, objetivando a contratação 
de empresa para realização de seguro contra sinistros dos veículos ambulâncias e 
motolâncias utilizados pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em 
atendimento à Secretaria da Saúde - SMS. 
 
Fundamento: Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Complementar Federal nº 123/2006; Decreto 
Municipal nº 3.815/2023; Demais normas aplicáveis à espécie e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
 
Recebimento das propostas por meio eletrônico: A partir das 08h do dia 16/08/2023. 

   
Abertura da Sessão Pública/Fim do recebimento das propostas: Às 08h do dia 29/08/2023. 

 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09h do dia 29/08/2023. 

 
Modo de Disputa do Certame: Aberto e Fechado.  
 
Data-base do orçamento definitivo: 18/05/2023. 

 
Em caso de vir a ser decretado feriado nacional, estadual ou municipal no dia previsto para a 
disputa de lances, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
permanecendo o mesmo horário. 
 

1 - DO OBJETO 

 
1.1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para realização de seguro 

contra sinistros dos veículos ambulâncias e motolâncias utilizados pelo Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, cujas especificações detalhadas encontram-
se nos ANEXOS I (especificação do objeto e orçamento estimado) e II (termo de 
referência) que acompanham este Edital. 

 
1.2 – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  
 
1.2.1 - O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao resgate e transporte do veículo até a oficina da contratada: 

 
1.2.1.1 - Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotagem e abalroamento; 
1.2.1.2 - Danos provocados por intempéries; 
1.2.1.3 - Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros, ressalvadas as hipóteses de prejuízos não indenizáveis 
contemplados nas condições gerais do seguro popular de automóvel usado da CIRCULAR 
SUSEP Nº306, de 17 de novembro de 2005; 
1.2.1.4 - Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 
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1.2.1.5 - Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
1.2.1.6 - Submersão total ou parcial proveniente de enchente ou inundações, inclusive 
quando guardado em subsolo; 
1.2.1.7 - Responsabilidade Civil Facultativa - RCF (Danos Materiais e Pessoais); 
1.2.1.8 - Acidente Pessoal de Passageiro - APP (Morte ou Invalidez); 
1.2.1.9 - Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

a) Chaveiro; 
b) Assistência com socorro mecânico; 
c) Guincho dentro e fora da Cidade de Uberaba com limite de pelo menos 100 km. 
 

1.3 – DOS VEICULOS SEGURADOS: 
 

Veículos 

Placa Prefixo Fab/Mod Veículo Valor atual* 

QXR-2G69 USB-18 2019/2019 Mercedes-Benz 415 Sprinter R$ 191.938,00 

RUJ-4C58 A-111 2022/2022 Peugeot Expert Ambulância R$ 150.139,00 

RUJ-4C66 A-112 2022/2022 Peugeot Expert Ambulância R$ 150.139,00 

QWT-3B03 MT-170 2019/2020 Yamaha XTZ250 Lander R$ 22.501,00 

SHP-7A45 VAN- 45 2022/2022 Ford Transit Raytec Acess R$ 274.900,00 

* Conforme informações da Tabela FIPE 
 
1.4 – DA FRANQUIA: 
 
1.4.1 - A franquia considerada é a obrigatória e o valores desta deverá constar 
obrigatoriamente nas propostas, não devendo exceder os seguintes limites máximos: 
 

• Mercedes-Benz 415 Sprinter: R$ 13.400,00 (Treze Mil e quatrocentos Reais); 

• Peugeot Expert Ambulância: R$ 13.400,00 (Treze Mil e quatrocentos Reais); 

• Yamaha XTZ250 Lander: R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais); 

• Ford Transit Raytec Acess: R$ 13.400,00 (Treze Mil e quatrocentos Reais)  
 
1.5 – DA COBERTURA:  

 
1.5.1 – Veículos: 
 
1.5.1.1 - Franquia: integral;  
A. Casco: valor para cobertura de, no mínimo, 100% da tabela FIPE; 
B. Danos materiais: R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por veículo;  
C. Danos corporais: R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por veículo;  
D. Danos morais: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 
E. Capital segurado por passageiro em caso de morte: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais);  
F. Capital segurado por passageiro em caso de invalidez: R$24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais). 
 
1.5.2 – Motocicleta: 
 
1.5.1.2 - Franquia: integral;  
A. Casco: valor para cobertura de, no mínimo, 100% da tabela FIPE; 
B. Danos materiais: R$96.000,00 (noventa e seis mil reais) por veículo; 
C. Danos corporais a terceiros: R$96.000,00 (noventa e seis mil reais) por veículo; 
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D. Morte ou Invalidez: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 
Limite máximo de indenização: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 
Valor de mercado referenciado atribuído a cada veículo pela tabela FIPE, utilizando o 
percentual de 100% da mesma da data da liquidação do sinistro nos eventos de perda parcial 
ou total por colisão, Incêndio, Roubo ou Furto.   
 

02 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, ENTREGA DO 
OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
2.1 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
2.1.1 – O licitante vencedor do certame deverá comparecer a Secretária de Saúde [SMS] para 
assinar o competente Termo de Contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da data de convocação. 
 
2.1.2 - O instrumento contratual será encaminhado ao adjudicatário somente se houver 
motivo relevante, devidamente justificado e às suas expensas. 
 
2.1.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
as penalidades legalmente estabelecidas. 
 
2.1.4 - O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Secretaria Requisitante. 
 
2.1.5 – Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo 
estabelecido, é facultado a Administração Pública convocar os licitantes remanescentes para 
fazê-lo em igual prazo e condições, respeitada a ordem de classificação, nos termos do art. 
90 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
2.1.6 – O Contrato de Prestação de serviço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado se houver interesse do MUNICÍPIO 
e previsão legal na forma disciplinada no art. 105 da Lei 14.133. 
 
2.1.7 - O licitante vencedor se vincula a sua proposta e as previsões contidas neste Edital e 
seus ANEXOS. 
 
2.1.8 - O licitante vencedor reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
2.1.9 – Os deveres e obrigações do licitante vencedor e do MUNICÍPIO estão elencados no 
ANEXO II (Termo de Referência), assim como as dotações orçamentárias que abarcam as 
despesas do objeto deste Edital. 
 
2.2 - DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
2.2.1 - A prestação dos serviços será conforme descrito no ANEXO II (Termo de 
referência) por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato. 
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2.2.1.1 - A vigência da futura apólice, objeto deste edital, deverá iniciar-se a 00h00min 
do dia da assinatura do contrato e findar-se as 23h59min do último dia de vigência, o 
qual deverá ocorrer após 12 meses contados da data de sua emissão, podendo ser 
prorrogado se houver interesse do Município e previsão legal. 
 
2.3 - DO PAGAMENTO: 
 
2.3.1 - O pagamento pelo serviço prestado ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente a efetiva prestação de serviço, condicionado à apresentação da documentação 
fiscal e liquidação da despesa, o qual será processado na Secretaria da Fazenda [SEFAZ]. 
 
2.3.2 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao 
e-mail: <samu192.uberaba@gmail.com>, todavia, as mercadorias serão encaminhadas 
juntamente com o DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica. 
 
2.4 - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
 
2.4.1 - O valor contratado poderá ser reajustado em sua data base pela variação dos últimos 
12 (doze) meses de vigência deste instrumento, pelo INPC, ou outro índice que venha 
sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado, 
nos termos do §7º do art. 25, da lei Federalº 14.133/2021. 
 
2.4.2 - O valor poderá ainda ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor, com vistas 
à manutenção do equilíbrio contratual, na forma do artigo 124, Inciso II, da alínea “d”, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 
2.4.3 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou se previsível, de consequências incalculáveis, bem 
como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato; 
 
2.4.4 - O reajuste deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do 
orçamento estimado, e deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
2.4.5 - Na falta do índice apontado no subitem 2.4.1, deverá ser eleito outro índice oficial e de 
comum acordo entre o licitante vencedor e os contratantes. 
 
2.4.6 - A data base de possível reajustamento de preços está vinculada à data do 
orçamento estimado, (artigo 25, §7º de Lei 14.133/2021). 
 
2.5 - DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 
 
2.5.1 - Não haverá repactuação de preços durante a vigência de instrumento contratual, bem 
como de eventuais aditivos firmados. 
 
2.5.2 - Demais deveres e obrigações do Licitante vencedor e do MUNICÍPIO estão elencados 
no Anexo II (Termo de Referência). 
 
2.6 – DA GARANTIA DO CONTRATO 
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2.6.1 - Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto. 
 

3 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
3.1 - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 

responsáveis: 
 
3.1.1 - GESTOR DO CONTRATO: 
Juliana dos Santos Cucio Carvalho 
 
3.1.2 - FISCAL DO CONTRATO: 
Alessandro Oliveira Santos  
 
3.2 - Competem ao Gestor e ao Fiscal do Contrato as atribuições definidas no artigo 24, 25 e 
os demais artigos contidos no Decreto Municipal nº 3.815/2023. 
 

4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 – Poderão participar do presente pregão Eletrônico pessoas jurídicas que satisfaçam as 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão. 
 
4.1.1 – ESTA LICITAÇÃO DESTINA-SE A AMPLA CONCORRÊNCIA, DESTINADA A 
TODOS AQUELES INTERESSADOS QUE ATENDAM AOS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS NESTE EDITAL. 
 
4.1.2 - No caso em que houver Microempresas e Empresas de Pequeno Porte fica 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
 
4.1.3 – A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
4.1.3.1 – Em caso de contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º 
§3º, da Lei nº 14.133/2021). 
  
4.2 - É vedada a participação de empresas: 
 
4.2.1 – Impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do Município de Uberaba, nos termos do art. 156, III, § 4º da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.2.2 – Declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.2.3 – Que tenha sido decretada a falência; 



 

7 

 

 
4.2.4 – Submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 
 
4.2.5 – Estrangeiro que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.2.6 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do MUNICÍPIO DE UBERABA ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
 
4.2.7 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.2.7.1 – O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
4.2.8 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
4.2.9 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
4.2.10 – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 2.2.8.2.2.9 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.2.10.1 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
 
4.2.10.2 - O disposto nos itens 2.2.8 e 2.2.9 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 
4.2.11 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei federal nº 
14.133/2021. 



 

8 

 

 
4.2.12 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 
 
4.2.13 – Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
4.2.14 – O agente público do órgão ou entidade licitante, não poderá participar, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
4.2.14.1 – A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.2.15 – Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, desde que 
obedecido o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
4.2.15.1 - As empresas consorciadas deverão ter objeto social pertinente e compatível 
com o objeto licitado. 
 
4.2.15.2 - O consórcio entregará, junto com os documentos de habilitação: 
 
a) o compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada 
consorciado e indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o 
respectivo percentual de participação; 
 
b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá 
atender às condições de liderança, fixadas neste edital. No consórcio de empresas 
brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
 
4.2.15.3 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados por parte de cada 
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, e, para 
efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado, também na proporção de sua respectiva participação. 
 
4.2.15.4 - A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de 
subcontratada de outro licitante. 
 
4.2.15.5 - Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 
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4.2.15.6 - A empresa líder será a representante do consórcio perante o MUNICÍPIO e 
deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio. 
 
4.2.15.7 - Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a 
garantia da execução, quando exigida. 
 
4.2.15.8 - O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 
conclusão do objeto licitado, até sua aceitação definitiva. 
 
4.2.15.9 - Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre 
seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, 
responsável técnico ou sócio de outra empresa consorciada. 
 
4.2.15.10 - Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes 
da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial 
competente, nos termos do compromisso. 
 
4.2.16 - Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando: 
 
4.2.16.1 - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 
1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de 
abril de 2009; 
 
4.2.16.2 - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
 
4.2.16.3 - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
 
4.2.16.4 - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na 
Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto 
social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
 
4.2.17 – Intermediação por corretora de seguro; 
 
4.2.17.1 – “É vedada a intermediação de empresa corretora na execução de contrato de 
seguros adquiridos pela Administração Pública, ainda que inexista vínculo formal direto 
da corretora com o órgão contratante.” (TCU, Acórdão nº 600/2015, Plenário, j. em 
23.03.2015) 
 

5 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
5.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
 
5.2 - Os pedidos de esclarecimentos e a impugnação referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro Responsável, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 



 

10 

 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet no 
seguinte endereço eletrônico: <https://ammlicita.org.br/>. 
 
5.2.1 - O Pregoeiro Responsável responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnação 
no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
5.2.2 - O Pregoeiro Responsável poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência, do Edital e dos ANEXOS, para auxiliar na resposta dos 
esclarecimentos e da impugnação. 
 
5.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
5.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro Responsável, nos autos do processo de licitação. 
 
5.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do MUNICÍPIO, o Portal do Cidadão, e no sistema de licitações “LICITAR 
DIGITAL”, dentro do prazo estabelecido no subitem 5.2.2 e vincularão os participantes e a 
Administração. 
 
5.6 - Acolhida a impugnação, que gerar qualquer modificação no Edital, exigirá divulgação 
pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardando o tratamento isonômico aos licitantes. 
 

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidos documentos referentes à habilitação 
jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto desta licitação. 

 

6.2 - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.2.1 - Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as respectivas 
alterações, se houver, devidamente registrado e arquivado na repartição competente. 
 
6.2.2 - Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em atendimento ao 
subitem anterior, desde que esteja devidamente consolidada às demais alterações. 
 
6.3 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
6.3.1 - Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
6.3.2 - Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual.  
 

https://ammlicita.org.br/
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6.3.2.1 - Nos casos em que são dispensadas a inscrição, em razão da natureza da 
atividade empresarial, fica o licitante desobrigado a apresentar o comprovante de 
inscrição exigido no subitem anterior. 
 
6.3.3 - Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município do seu 
domicílio; 
 
6.3.4 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou prova de regularidade para com a Fazenda 
Pública Estadual; 
 
6.3.5 - Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 
 
6.3.6 - Certificado de Regularidade (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS;  
 
6.3.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. 
 
6.4 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
6.4.1 - Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
 
6.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
6.5.1 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
 
* Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88. 
 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
 
* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
 
* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14º da lei 14.133/21. 
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* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência. 

 
* Declaro que não possuo no quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação 
disposta no inciso XII do artigo 18 da Lei Federal n° 12.708/2012, sendo de minha inteira 
responsabilidade a fiscalização desta vedação. 
 
* Declaro que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
* Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1º 
do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

6.6 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 
6.6.1 - Os documentos extraídos da Internet ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de 
seus dados pelo Agente de Contratação e membros da equipe de apoio. 
 
6.6.2 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura das propostas. 
 
6.6.3 - Os documentos referidos nos subitens anteriores poderão ser substituídos ou supridos, 
no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico. 
 
6.6.4 - A comprovação de regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal, 
relativa a Seguridade Social e ao FGTS, bem como a regularidade perante a Justiça do 
Trabalho deverá ser feita na forma da legislação específica. 
 

7 - DO CREDENCIAMENTO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
7.1 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
7.1.1 - Este procedimento licitatório será realizado por meio eletrônico, através do seguinte 
endereço: <https://ammlicita.org.br/>.  
 
7.1.2 - O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), 
mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de 
compras eletrônicas adotado pela Administração municipal. 
 
7.1.3 - O Pregoeiro Responsável exercerá as atribuições conforme legislação vigente.  
 

https://ammlicita.org.br/
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7.1.4 - Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se 
credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas 
adotado pela Administração municipal plataforma: <https://ammlicita.org.br/>, conforme 
instruções que podem ser obtidas na página. 
 
7.1.4.1 - O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de 
compras eletrônicas adotado pela Administração municipal, <https://ammlicita.org.br/>, 
implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
7.1.5 - Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.2 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
7.2.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
a) Valor unitário e total do item objeto desta licitação; 
b) Marca; 
c) Fabricante;  
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência (ANEXO II), indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
7.2.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.2.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
7.2.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.2.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
7.2.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o 
Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 

https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/
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7.2.7.1- O prazo para a apresentação das propostas e lances serão contados a partir da 
divulgação do edital de licitação, observados os prazos mínimos descritos no artigo 55 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
7.2.7.2 - O prazo de validade da(s) proposta(s) será de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura das propostas. 
 
7.2.7.3 - As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos 
estabelecidos neste Edital 
 
7.2.8 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às declarações 
constantes do item 6.5 deste edital.  
 
7.2.8.1 - Caso não seja possível assinalar no sistema qualquer das declarações acima 
solicitadas, caberá aos licitantes anexá-las à plataforma eletrônica devidamente preenchidas 
e assinadas, sob pena de desclassificação. 
 
7.2.9 - O descumprimento das regras supramencionadas por esta Administração Pública por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
 
a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do artigo 71, inciso IX da Constituição Federal de 1988; 
 
b) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 
execução do contrato. 
 

8 - DOS PROCEDIMENTOS DE DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
 
8.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura das propostas. 
 
8.3 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.4 - A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.4.1 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
8.4.2 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 



 

15 

 

 
8.6 - Após a divulgação do Edital no site “AMM LICITA”, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico todos os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para o término do 
recebimento das propostas previsto. 
 
8.6.1 - A forma de inserção dos documentos de habilitação, a proposta e a escolha de 
participação nos itens/lotes os quais o licitante tem interesse, estão disponíveis no 
manual do fornecedor, no seguinte endereço eletrônico: 
<https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor>. 
 
8.6.2 - A etapa de que trata o item 8.6 será encerrada com a abertura da sessão pública. 
 
8.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
8.7.1 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7.2 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, obedecendo o valor máximo estimado no Edital; 
 
8.7.3 - O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo); 
 
8.7.4 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 
8.8 - O modo de disputa a ser adotado neste Edital será o modo aberto e fechado, onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o 
critério de julgamento adotado no Edital. 
 
8.8.1 - O modo de disputa será realizado conforme determina o artigo 71 da Decreto 
Municipal nº 3.815/2023. 
 
8.9 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro Responsável no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.9.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro Responsável persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no campo 
de mensagens do site onde será realizado o Pregão. 
 
8.10 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 1º do artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, se não houver 

https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor
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licitante que atenda à primeira hipótese, nos termos deste Edital, cabendo decisão, pelo 
Pregoeiro Responsável, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação 
visando à redução do valor. 
 
8.10.1 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva. 
 
8.10.2 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
8.10.3 - Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.10.4 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.10.5 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
8.10.6. - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
8.10.7 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
8.11 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro Responsável 
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos artigos 33 e 34 da Lei Federal 
14.133/2021, à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, 
conforme definido no Edital. 
 
8.11.1 - O Pregoeiro Responsável poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. A 
negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.11.2 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro Responsável examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação no Edital e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do Edital. 
8.12 - O Pregoeiro Responsável solicitará ao licitante mais bem classificado para que, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.13 – A proposta de preços ajustada deverá conter o preço unitário e global com até 02 
(duas) casas decimais, bem como a marca e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação, para que o 
Pregoeiro Responsável possa verificar a conformidade com o preestabelecido neste 
Edital.   
 
8.13.1 - No caso de preços (unitário e global) com número de casas superior ao estabelecido 
no subitem 8.13, ao Pregoeiro Responsável dar-se-á o direito de adequação dos preços, de 
acordo com o estabelecido no subitem 8.13, cujos arredondamentos dar-se-ão para baixo. 
 
8.13.2 - É facultado ao Pregoeiro Responsável prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.14 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro Responsável iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

9 - DA FASE DE JULGAMENTO 

 
9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e demais normas 
deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
c) Cadastro de Fornecedores do Município de Uberaba/MG. 
 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992. 
 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro Responsável diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 
9.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
9.5 - O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro, faz jus aos 
benefícios concedido às ME/EPPs, em conformidade com Edital. 
 
9.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro Responsável examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus ANEXOS. 
 
9.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
a) Contiver vícios insanáveis; 
 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo II); 
 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
9.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública. 
 
9.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro Responsável, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor 
da proposta, e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
9.9 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 
9.9.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
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respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração Pública, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.12 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
 
9.12.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
9.12.2 - Não obedecido o prazo estipulado pelo sistema, conforme subitem 9.12, o licitante 
poderá ser desclassificado. 
 
9.13 - O Pregoeiro Responsável poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido neste 
Edital, sob pena de não aceitação da proposta 
 
9.13.1 - É facultado ao Pregoeiro Responsável prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
 
9.13.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro Responsável, 
destacam-se os que contenham as características do material/produto ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de ficha técnica ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. 
 
9.14 - Caso o Termo de Referência (ANEXO II) exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme anteriormente disciplinado, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
9.14.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
9.14.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.14.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro Responsável, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
9.14.4 - Se a amostra apresentada não for aceita, o Pregoeiro Responsável analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo próximo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes neste Edital e ANEXOS. 
9.14.5 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
9.14.6 - Os licitantes deverão colocar à disposição do MUNICÍPIO todas as condições 
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indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
9.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro Responsável 
verificará a habilitação do licitante, observado os termos dispostos neste Edital. 
 

10 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
10.1 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado a fase de habilitação que 
será realizada por processo eletrônico de comunicação a distância. 
 
10.1.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, observadas as seguintes disposições: 
 
I - Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei; 
II - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
III - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado; 
IV - Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
 
10.2 - O Pregoeiro Responsável poderá consultar sítios eletrônicos oficiais de entidades e 
órgão emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
 
10.3 - A falsidade das declarações apresentadas sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e na Cláusula 15 deste Edital. 
 
10.4 - Caso o licitante arrematante do certame não tenha apresentado a documentação 
exigida, no todo ou em parte, será este inabilitado, podendo ser aplicadas as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocado o próximo, seguindo a 
ordem de classificação. 
 
10.4.1 - A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida conforme estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006, 
estendida aos Equiparados (pessoa física ou empresário individual enquadrados nas 
situações previstas no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006). 
 
10.4.2 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
10.4.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
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certame. 
 
10.4.3.1 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro Responsável, apresentado dentro dos 
05 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos; 
 
10.4.3.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal n° 14.133/2021, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação ou pela revogação da licitação. 
 
10.5 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 
 
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e/ou 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
10.6 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro Responsável e Equipe de Apoio 
poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.7 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
 

11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 
165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11.2 - O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
 
11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
 
11.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
11.3.1.1 - O licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
(dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer; 
 
11.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, o que primeiro ocorrer; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases, prevista no § 1º do artigo 17 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento; 
 
11.3.4 - A apreciação das razões recursais ocorrerá em fase única. 
 
11.4 - Os recursos deverão ser apresentados em campo próprio do sistema. 
 
11.4.1 - O recurso será dirigido à Autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida; 
 
11.4.2 - Apresentado o recurso, a Autoridade poderá reconsiderar o ato ou decisão no prazo 
de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
dos autos; 
 
11.4.3 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 
 
11.4.4 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
11.5 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida, até que sobrevenha decisão final da Autoridade Competente.  
 
11.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
11.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: <https://ammlicita.org.br/>. 
 

12 - DO PAGAMENTO E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
12.1 - As condições de pagamento (preço, despesas, NF-e, multas, etc.) encontram-se 
dispostas no ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA da Secretaria Requisitante [SMS]. 
 
12.2 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 
 
12.3 - A despesa referente à aquisição do objeto será empenhada na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE [SMS] 
 

• 02.15.10.10.302.0101.2036.3.3.90.39.00.0500.1054 
12.3.1 - Fonte de recurso: Próprio  
 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
13.1 - Além das obrigações legais, regulamentares, as obrigações concernentes às partes, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://ammlicita.org.br/
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CONTRATANTE e CONTRATATADO, encontram-se dispostas no ANEXO II - TERMO DE 
REFERÊNCIA da Secretaria Requisitante [SMS]. 
 

14 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
14.1 - Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto todos os licitantes 
participantes do processo de licitação, dentre outros princípios, aos postulados da legalidade, 
moralidade, isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável. 
 
14.2 - Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e à aquisição proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela 
veracidade das informações e documentações apresentadas, estando sujeitos às sanções 
previstas na legislação brasileira.  
 
14.3 - Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do Termo de Contrato; 

b) Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles decorrentes, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, 
ou utilizar de artifícios para obter vantagens sobre os demais concorrentes; 

c) Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de 
licitação, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em processo de 
licitação ou afetar a execução do Termo de Contrato; 

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício de direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

 

15 - DAS PENALIDADES 

 
15.1- Na aplicação de penalidades/sanções serão observadas as disposições constantes na 
Lei Federal nº 14.133 de 2021, no Decreto Municipal nº 3.815/2023, além das previstas nas 
legislações pertinentes. 
 
15.2- O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações ou por descumprimento do Edital, conforme artigos 155 e 156 da NLL e artigo 270 e 
seguintes do Decreto Municipal N° 3815/2023: 
15.2.1- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 



 

24 

 

15.2.3- Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
15.2.5- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.6- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.7- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.8- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
15.2.9- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.10- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.11- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
15.2.12- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
15.3. Na hipótese de descumprimento das normas do Edital ou da inexecução total ou parcial 
da prestação de serviços, o MUNICÍPIO, garantido a apresentação de prévia defesa, aplicará 
ao licitante vencedor, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes 
sanções: 
 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.4- A sanção de advertência, alínea a, subitem 15.3 será aplicada quando houver a 
inexecução parcial do contrato e/ou instrumento equivalente, de pequena relevância e a 
critérios do MUNICÍPIO, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
15.4.1- A apuração de responsabilidade por infrações passíveis da sanção de advertência se 
dará em processo administrativo sumaríssimo, facultando-se a defesa do licitante ou 
contratado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da ciência, em observância ao art. 285, 
do Decreto Municipal nº 3.815/23. 
 
15.5- A multa de que trata a alínea b, subitem 15.3, poderá ser aplicada em qualquer uma 
das infrações descritas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 
0.5% (cinco décimos por cento) ne, superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e/ou 
instrumento equivalente. 
 
b) A multa em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, será aplicada da 
seguinte forma: 
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b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total, por dia, que ultrapassar o prazo previsto 
para a execução dos mesmos, até o 15º (décimo quinto) dia de atraso; 
 
b.2) Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações técnicas ou 
de quaisquer disposições do Edital, bem como, atraso superior a 15 (quinze) dias, a empresa 
vencedora ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto; 
 
b.3) As multas que se referem os subitens b.1 e b.2, uma vez aplicadas e para efeito de 
cobrança, serão automaticamente deduzidas do pagamento ao credor; 
 
b.4) As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 

 
15.6- O impedimento de licitar e contratar, alínea c, subitem 15.3, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
 
15.6.1- Aplicada a penalidade de que trata o subitem anterior ficará o responsável impedido 
de licitar ou contratar com a administração direta e indireta do MUNICÍPIO DE UBERABA, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
15.7- A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, alínea d, subitem 15.3, será 
aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do art.155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 15.6 deste Edital. 
 
15.7.1- Aplicada a penalidade de que trata o subitem anterior ficará o responsável impedido 
de licitar ou contratar com a administração direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  
 
15.8- As sanções estabelecidas nas alíneas do subitem 15.3, serão precedidas de análise 
jurídica da Procuradoria Geral deste MUNICIPIO, podendo ser dispensada nos casos das 
sanções de advertência e multa. 
 
15.9- As sanções previstas nas alíneas a,c e d poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a sanção de multa prevista na alínea b, deste Edital, facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da intimação. 
 
15.9.1- A multa que se refere a alínea b, subitem 15.3, uma vez aplicada e para efeito de 
cobrança, serão automaticamente deduzidas do pagamento a que fizer jus o licitante 
penalizado. 
 
15.9.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao licitante penalizado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando essa existir, ou será 
cobrada judicialmente. 
 
15.10- A aplicação das sanções previstas no subitem 15.3, não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 
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15.11- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o MUNICÍPIO, quando da 
aplicação de penalidade, desde que atenda o determinado no art. 163 da Lei Federal 
14.133/2021. 
 
15.12- A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não impede a 
Administração de a bem do interesse público, rescindir o contrato de forma unilateral e 
imediata, ocasião em que a defesa e o recurso administrativo não terão efeito suspensivo. 
 
15.13- Os recursos contra a penalidade de multa e suspensão de contratação terão efeito 
suspensivo. 
 
15.14- Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE) na data de sua liquidação. 
 
15.15- Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas neste Edital 
poderão ser aplicadas pela metade caso o licitante contratado demonstre que promoveu atos 
que reduziram efetivamente os danos resultantes de sua conduta, ou, ainda, no caso de culpa 
recíproca. 
 
15.16- Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser reduzidas em até 
2/3 (dois terços). 
 
15.17- A aplicação das penalidades e condução do processo serão realizadas conforme 
previsto no Título IV do Capítulo I do Decreto Municipal N° 3815/2023. 
 
15.18- A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgamento e 
aplicação das sanções administrativas, serão das autoridades mencionadas no artigo 271 em 
seus incisos e parágrafos do Decreto Municipal N° 3815/2023. 
 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1- DO ACESSO À INFORMAÇÃO: 
 
16.1.1- Os pedidos de ACESSO À INFORMAÇÃO (Lei Federal nº 12.527/2011) deverão ser 
encaminhados formalmente (em petição escrita) à Sra. Secretária de Saúde, por meio do 
Departamento de Aquisições e Suprimentos/SMS, com endereço na Avenida Guilherme 
Ferreira, nº 1.539, bairro Cidade Jardim, CEP 38022-200, ou através do e-mail institucional: 
<licitação.sms@uberaba.mg.gov.br> devendo o interessado se identificar com a indicação de: 
CNPJ, Razão Social, nome completo do representante que solicitou as informações (se 
pessoa jurídica), ou documento pessoal com foto e válido em território nacional (para pessoa 
física). 
 
16.1.2- As respostas aos pedidos de informações serão enviadas, preferencialmente, por e-
mail. 
 
16.2- Competem aos licitantes o acompanhamento dos esclarecimentos/adendo/erratas ou 
quaisquer outras informações acerca da presente licitação, os quais serão publicados no 
Portal do Cidadão do Município de Uberaba/MG [Aba  TRANSPARÊNCIA] pelo link: 
<http://prefeitura.uberaba.mg.gov.br/portalcidadao>, na plataforma eletrônica de licitações 

http://prefeitura.uberaba.mg.gov.br/portalcidadao
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AMM LICITA pelo endereço: <www.ammlicita.org.br>, e caso necessário, pelo Jornal Oficial 
do MUNICÍPIO (Porta Voz). 
 
16.3- Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio. 
 
16.3.1- Dentre os elementos, incluem-se os casos omissos, assim como as dúvidas. 
 
16.4- Os licitantes respondem, em todas as fases do processo licitatório, pela fidelidade e 
legitimidade dos documentos apresentados, sobretudo aqueles anexados na plataforma 
eletrônica de licitações AMM LICITA. 
 
16.5- A simples participação na primeira fase deste certame implica na aceitação plena do 
licitante aos seus termos e condições. 
 
16.6- De todos os atos praticados na plataforma eletrônica de licitações AMM LICITA serão 
lavradas atas circunstanciadas. 
 
16.7- Prezando pelo tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, ficam os 
dados provenientes desta licitação, protegidos e tratados considerando-se os princípios e os 
termos expostos pela Lei Federal N° 13709/2018 (LGPD). 
 
16.8 - A respectiva contratação, inclusive os casos omissos, são regulamentados pela Lei N° 
14133/2021, Lei Federal nº 11.101/2005, Lei Federal N° 13709/2018 e Decreto Municipal N° 
3815/2023. 
 
16.9- Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o foro da comarca de 
Uberaba/MG, excluído outro, por mais privilegiado que seja. 
 
16.10- Integram o presente Edital: 
 

ANEXO I - Especificações e Orçamento Estimado; 
ANEXO II - Termo de Referência; 
ANEXO III – Minuta do Contrato de Prestação de Serviço 
 

16.11 - A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no artigo 125 da Lei Federal 14.133. 
 
16.12 - É facultado ao Pregoeiro Responsável e Equipe de Apoio, em qualquer fase da 
licitação, promoverem diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
 
16.13 - A Autoridade Competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo 
somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 
 
16.13.1 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

http://www.ammlicita.org.br/
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procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
16.14 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, 
bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos 
legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor. 
 
16.15 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
16.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
16.17 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor 
às sanções legais e administrativas previstas no art. 337-I, do Decreto-Lei nº 2.848/40, 
inserido pelo art. 178 da Lei Federal 14.133/21. 
 
16.18 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.19 - Qualquer outro esclarecimento ulterior necessário será prestado junto ao 
Departamento de Aquisições e Suprimentos da Secretaria Municipal de Saúde, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 12 (doze) às 18 (dezoito) horas, até 24 (vinte e quatro) horas antes 
do início do procedimento licitatório, pelo telefone (34) 3331-2750 e/ou pelo e-mail: 
licitacao.sms@uberaba.mg.gov.br 

 
Uberaba/MG, 10 de agosto de 2023. 

 
 

Valdilene Rocha Costa Alves 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 3.768/2023 
(Autoridade Competente) 

mailto:licitacao.sms@uberaba.mg.gov.br
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO ESTIMADO 
 
 

ITEM QTDE.     DESCRIÇÃO 
PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

1 01 SV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SEGURO CONTRA SINISTROS DOS VEÍCULOS 
AMBULÂNCIAS E MOTOLÂNCIAS, UTILIZADOS PELO 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA SAMU 
192. 

R$ 39.070,00 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Secretaria(s) Solicitante(s): 
 

1 –DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1 – O presente termo de referência tem por objeto a prestação de serviços de seguro total 

de Veículo Automotor, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas 
neste documento: 

 

Item Código Descrição Un Qt 

 
01 

 
027.00003 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SEGURO CONTRA 

SINISTROS DOS VEÍCULOS AMBULÂNCIAS E 
MOTOLÂNCIAS, UTILIZADOS PELO SERVIÇO 

DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 
SAMU 192. 

 
SERV 

 
01 

 
1.2. Especificação do objeto: 
 
O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 
indispensáveis ao resgate e transporte do veículo até a oficina da contratada, 

 
1. Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotagem e abalroamento; 
2. Danos provocados por intempéries; 
3. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros, ressalvadas as hipóteses de prejuízos não indenizáveis 
contemplados nas condições gerais do seguro popular de automóvel usado da CIRCULAR 
SUSEP Nº306, de 17 de novembro de 2005; 
4. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 
5. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
6. Submersão total ou parcial proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo; 
7. Responsabilidade Civil Facultativa - RCF (Danos Materiais e Pessoais); 
8. Acidente Pessoal de Passageiro - APP (Morte ou Invalidez); 
9. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

a) Chaveiro; 
b) Assistência com socorro mecânico; 
c) Guincho dentro e fora da Cidade de Uberaba com limite de pelo menos 100 km. 
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Os veículos pertencentes à frota do SAMU, a serem segurados, estão identificados abaixo: 
 

Veículos 

Placa Prefixo Fab/Mod Veículo Valor atual* 

QXR-2G69 USB-18 2019/2019 Mercedes-Benz 415 Sprinter R$ 191.938,00 

RUJ-4C58 A-111 2022/2022 Peugeot Expert Ambulância R$ 150.139,00 

RUJ-4C66 A-112 2022/2022 Peugeot Expert Ambulância R$ 150.139,00 

QWT-3B03 MT-170 2019/2020 Yamaha XTZ250 Lander R$ 22.501,00 

SHP-7A45 VAN- 45 2022/2022 Ford Transit Raytec Acess R$ 274.900,00 

* Conforme informações da Tabela FIPE 
 
Franquia 
  
A franquia considerada é a obrigatória e o valores desta deverá constar obrigatoriamente nas 
propostas, não devendo exceder os seguintes limites máximos: 
 
Mercedes-Benz 415 Sprinter: R$ 13.400,00 (Treze Mil e quatrocentos Reais); 
Peugeot Expert Ambulância: R$ 13.400,00 (Treze Mil e quatrocentos Reais); 
Yamaha XTZ250 Lander: R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais); 
Ford Transit Raytec Acess: R$ 13.400,00 (Treze Mil e quatrocentos Reais)  
 
 
Coberturas - Veículos 
 
Franquia: integral;  
A. Casco: valor para cobertura de, no mínimo, 100% da tabela FIPE; 
B. Danos materiais: R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por veículo;  
C. Danos corporais: R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por veículo;  
D. Danos morais: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 
E. Capital segurado por passageiro em caso de morte: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais);  
F. Capital segurado por passageiro em caso de invalidez: R$24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais). 
 
Coberturas - Motocicleta 
 
Franquia: integral;  
A. Casco: valor para cobertura de, no mínimo, 100% da tabela FIPE; 
B. Danos materiais: R$96.000,00 (noventa e seis mil reais) por veículo; 
C. Danos corporais a terceiros: R$96.000,00 (noventa e seis mil reais) por veículo; 
D. Morte ou Invalidez: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 
Limite máximo de indenização: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 
Valor de mercado referenciado atribuído a cada veículo pela tabela FIPE, utilizando o 
percentual de 100% da mesma da data da liquidação do sinistro nos eventos de perda parcial 
ou total por colisão, Incêndio, Roubo ou Furto.   
 

2 – DOS LOTES 
 
2.1 - Do agrupamento de itens em lotes: Não se aplica. 
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3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 - O presente serviço destina-se ao atendimento do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU de acordo com as justificativas apresentadas: 
 
3.1.1 - Como é de amplo conhecimento, o SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência, acionado pelo tri dígito 192, é um serviço que funciona 24 horas, 07 dias por 
semana, por meio de prestação de orientações e do envio de veículos tripulados por equipe 
capacitada, acionados por uma central de regulação de urgências, visando resguardar a 
saúde da coletividade. O SAMU realiza atendimentos de urgência e emergência, lidando com 
situações críticas de saúde e que demandam deslocamentos pelas vias urbanas da cidade de 
forma célere, gerando potencial risco de colisões, abalroamentos e outros sinistros, trazendo 
riscos para a equipe, para os passageiros/pacientes e/ou terceiros. 
 
3.1.2 - Cabe mencionar que a ausência de cobertura securitária dos veículos acarreta elevado 
risco à Administração Pública em razão da imprevisibilidade dos sinistros, que decorrem de 
casos fortuitos e de força maior. 
 
3.1.3 - Promover o seguro total para os veículos da frota do SAMU através de contratação de 
empresa especializada, para prestação de serviço securitários, visando garantir a restituição 
financeira por danos decorrentes de sinistros, atos danosos praticados por terceiros 
(conforme Circular SUSEP n° 306/2005), fenômenos naturais, queda acidental de qualquer 
objeto ou agente externo sobre o veículo, além de garantir assistência 24 horas para os 
respectivos veículos e seus ocupantes. 
 

4 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
 
4.1 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa 
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no 
mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

 
5 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 – Na elaboração do edital será exigido documentação referente a Habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, relativos à qualificação econômico- financeira entre outras que se façam 
necessária conforme preconizado pela Administração pública. 
 

6 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

6.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 
 

8 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. Prazo da Prestação de Serviços: 
 
8.1.1. Início das atividades: A vigência da futura apólice, objeto deste edital deverá iniciar-se a 
00h00min do dia da assinatura do contrato e findar-se as 23h59min do último dia de vigência, 
o qual deverá ocorrer após12 meses contados da data de emissão, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei. 
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8.1.2. Periodicidade: 12 (doze) meses. 
 

9 – DO PAGAMENTO 
 
9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 
 
9.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao 
e-mail: <samu192.uberaba@gmail.comr>, todavia, as mercadorias serão encaminhadas 
juntamente com o DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica. 
 
9.1.2 - Caso a empresa seja domiciliada no Município de Uberaba/MG, deverá apresentar a 
CNDM - Certidão Negativa de Débitos Municipais.  
 
9.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente 
descontadas do pagamento a que fizer jus ao licitante vencedor. 
 
9.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Termo de Referência estiver em 
total conformidade com as especificações. 
 
9.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 9.1 por culpa do MUNICÍPIO, 
o valor será corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 
 
9.5 - Como condições para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as 
mesmas condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 
 
9.6 - Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o 
documento comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser 
apresentado à Administração Pública. 
 
9.7 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da 
Nota de Empenho ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observando-se o disposto no subitem anterior. 
 
9.8 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 
 
 

10 –DO CONTRATO 
 

10.1.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o competente Termo de Contrato 
na Secretaria requisitante, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
convocação. 
 
10.1.2 - O instrumento contratual será encaminhado ao adjudicatário somente se houver 
motivo relevante, devidamente justificado e às suas expensas. 
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10.1.3 - O não atendimento à convocação para a assinatura do Termo de Contrato no prazo 
fixado implicará a decadência do direito à contratação, sujeitando ainda o adjudicatário às 
sanções legais, conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
10.1.4 - O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração Pública. 
 
10.1.5 - Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo 
estabelecido, é facultado a esta Administração Pública convocar os licitantes remanescentes 
para fazê-lo em igual prazo e condições, respeitada a ordem de classificação. 
 
10.1.6 - O contrato tem vigência por 12 (doze) meses prorrogáveis, contados a partir de sua 
assinatura. 
 
10.1.7 - Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 
monetariamente com base no INPC, observado o interregno mínimo de 12 (Doze) meses, 
contados da data do orçamento estimado. 
 
10.1.8 - Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada, 
podendo neste caso ser realizada por apostilamento, o qual deverá ser comprovado nos 
autos. 
 
10.1.9 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
10.1.10 – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
10.1.11 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite do orçamento estimado. 
 
10.1.12 – Após o interregno de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 
iniciais poderão ser reajustados. 
 
10.1.13 – Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só 
poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano.  
 

11 –PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO 
JURÍDICA 

 
11.1. Será designado pela autoridade competente, agente para acompanhar a compra, como 
representante da Administração. 
 
11.1.1 - Gestor e Fiscal: 
 
Gestor: Juliana dos Santos Cucio Carvalho 
Fiscal: Alessandro Oliveira Santos 
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11.1.1.1 – O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor 
e Fiscal do Contrato, sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome do 
responsável pela fiscalização da execução da Prestação de Serviços Securitários, do gestor e 
do fiscal do contrato 
 
11.1.1.1.1 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em 
caso de afastamento, férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 
 
11.1.1.1.2 - A atualização, caso seja necessária, será realizada por meio de apostilamento, 
nos termos do artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 
 
11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de 
vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 
11.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da 
proposta da CONTRATADA. 
 
11.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, que possibilite 
a aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições 
do edital e da legislação aplicável. 
 
11.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato 
serão encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas pertinentes. 
 
11.6.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 
cumprimento do contrato. 
 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1 - A despesa referente a essa aquisição será empenhada na seguinte dotação 
orçamentária, ou sua correspondente ao exercício:  
 

02.15.10.10.302.0101.2036.3.3.90.39.00.1.500.1054 - Recurso Próprio  

 
13 –DAS GARANTIAS 

 
13.1. Garantia financeira da execução: 
 
13.1.1. Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto. 
 

14 – DA VISITA TÉCNICA 
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14.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para melhor conhecimento das 
condições de execução do objeto, procedendo à vistoria dos veículos, devendo verificar as 
condições atuais, não podendo, após, invocar desconhecimento como elemento impeditivo da 
correta formulação da proposta ou do integral cumprimento dos serviços, e nem 
reivindicações posteriores, sob quaisquer alegações. 
 
14.2. A vistoria técnica será realizada nas seguintes condições: deverá ser agendada na 
Secretaria de Administração pelo telefone (34) 3331-2772, ou pelo e-mail: 
samu192.uberaba@gmail.com, no horário das 08:00 às 12:00 das 14:00 às 17:00. 
 
14.3. A vistoria técnica será acompanhada pelo servidor: Juliana ou Alessandro. 
 
14.4. O fornecedor que desejar realizar visita técnica deverá agendar dia e horário específico, 
até 02 (dois) dias antes da sessão, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no 
mesmo momento. 
 
14.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais, ou de 
projetos ou amostras porventura disponibilizadas, se for o caso, não serão consideradas para 
reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 
14.6. A vistoria técnica pode ser substituída por declaração de que o licitante tem pleno 
conhecimento das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços. 
 
 

15 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
É vedada a subcontratação. 
 

16 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
16.1. Da Contratada: 
 
16.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com 
as exigências constantes neste documento. 
 
16.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e 
pagamento. 
 
16.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 
contratado. 
 
16.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 
 
16.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou 
refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações 
técnicas recomendadas neste documento. 
 
16.1.6. Assumir inteira responsabilidade sobre a Prestação dos Serviços Securitários.  
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16.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, 
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 
 
16.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 
 
16.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, 
nem onerar o objeto deste Termo de Referência. 
 
16.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
16.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
objeto contratado. 
 
16.1.12. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Prestação de Serviços Securitários ou por 
seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização. 
 
16.1.13 - Executar a Prestação de Serviços Securitários do objeto deste Termo de Referência 
em conformidade com os parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os 
rigores previsíveis em normas de regência e segurança. 
 
16.1.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 
16.1.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo 
fique impossibilitado de realizar a Prestação de Serviços Securitários. 
 
16.1.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da Prestação de Serviços Securitários; 
quando for o caso. 
 
16.2. Da Contratante: 
 
16.2.1. Acompanhar e fiscalizar o Serviço por meio de preposto designado pelo titular da 
Secretaria Requisitante, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto 
deste Termo de Referência. 
 
16.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a 
especificação e da proposta de preços da CONTRATADA. 
 
16.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na Prestação de 
Serviços Securitários dos itens solicitados. 
 
16.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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16.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 
regularizar as falhas observadas. 
 
16.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
 
16.2.8 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da Prestação de Serviços 
Securitários, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi 
executado. 
 
16.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
 
16.2.10. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
através dos documentos pertinentes. 
 
16.2.11. Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da Prestação de 

Serviços Securitários. 

16.2.12 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 
 
16.2.13 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a 
quantidade a ser entregue ou eventual mudança de endereço. 
 
16.2.14 - Promover a fiscalização e conferência dos materiais entregues pelo contratado e 
atestar os documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou 
desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste Termo de 
Referência. 
 

17 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
17.1. O custo estimado da contratação será apurado em momento diverso pelo Núcleo De 
Pesquisa Mercadológica e oportunamente anexado ao processo. 
 
Uberaba/MG, 25 de Julho de 2023. 
 
Termo de Referência elaborado por: 
 
_______________________________ 
Juliana dos Santos Cucio Carvalho 
Coordenadora do SAMU de Uberaba 
Decreto nº1.085 de 15/09/2021 

 

_______________________________ 
Tacimara de Oliveira Reis 
Coordenação do Complexo Regulador 
 Portaria 45 / 2022



Anexo III –
Orçamentos para o
valor estimado das

apólices
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ANEXO III 
 

Minuta 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

 

 

O MUNICÍPIO DE UBERABA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.428.839/0001-90, com sede nesta cidade, na Rua Dom Luís Maria Santana, 

nº 141, Bairro Mercês, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Valdilene Rocha Costa Alves, 

brasileira, casada, enfermeira, portadora do RG nº MG-21.331.850 – SSP/MG e  inscrita  no  CPF  sob  o 

nº 985.308.953-04, residente  e  domiciliada  nesta cidade  de Uberaba/MG.,  Decreto nº 3.768/2023, 

ora denominado MUNICÍPIO e _____________________________, ora denominada CONTRATADA, ajustam o 

presente contrato, tendo em vista o ato autorizativo da Senhora Secretária, datado de ___/___/___, no 

Processo de Licitação – Pregão Eletrônico nº _____/2023, sujeitando-se os contratantes às normas da 

Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Complementar Federal nº 123/2006; Decreto Municipal nº 3.815/2023 e 

demais normas aplicáveis à espécie, bem como às seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços, através da CONTRATADA, 

para realização de seguro contra sinistros dos veículos ambulâncias e motolâncias utilizados 

pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em atendimento à Secretaria de 

Saúde [SMS], conforme relação e especificações a seguir: 

 

LOTE I 

 

ITEM QUANT./UNID. DESCRIÇÃO 

01 01 SV CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

SEGURO CONTRA SINISTROS DOS VEÍCULOS AMBULÂNCIAS E 

MOTOLÂNCIAS, UTILIZADOS PELO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

MÓVEL DE URGÊNCIA SAMU 192. 

 

 

1.2 – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

1.2.1 - O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 

indispensáveis ao resgate e transporte do veículo até a oficina da contratada: 

 

1.2.1.1 - Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotagem e abalroamento; 

 

1.2.1.2 - Danos provocados por intempéries; 

 

1.2.1.3 - Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 

isolada e eventual por terceiros, ressalvadas as hipóteses de prejuízos não indenizáveis 

contemplados nas condições gerais do seguro popular de automóvel usado da CIRCULAR 

SUSEP Nº306, de 17 de novembro de 2005; 

 

1.2.1.4 - Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo; 
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1.2.1.5 - Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

1.2.1.6 - Submersão total ou parcial proveniente de enchente ou inundações, inclusive 

quando guardado em subsolo; 

 

1.2.1.7 - Responsabilidade Civil Facultativa - RCF (Danos Materiais e Pessoais); 

 

1.2.1.8 - Acidente Pessoal de Passageiro - APP (Morte ou Invalidez); 

 

1.2.1.9 - Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

 

a) - Chaveiro; 

b) - Assistência com socorro mecânico; 

c) - Guincho dentro e fora da Cidade de Uberaba com limite de pelo menos 100 

km. 

 

1.3 – DOS VEICULOS SEGURADOS: 

 

Veículos 

Placa Prefixo Fab/Mod Veículo Valor atual* 

QXR-2G69 USB-18 2019/2019 Mercedes-Benz 415 Sprinter R$ 191.938,00 

RUJ-4C58 A-111 2022/2022 Peugeot Expert Ambulância R$ 150.139,00 

RUJ-4C66 A-112 2022/2022 Peugeot Expert Ambulância R$ 150.139,00 

QWT-3B03 MT-170 2019/2020 Yamaha XTZ250 Lander R$ 22.501,00 

SHP-7A45 VAN- 45 2022/2022 Ford Transit Raytec Acess R$ 274.900,00 

* Conforme informações da Tabela FIPE 

 

1.4 – DA FRANQUIA: 

 

1.4.1 - A franquia considerada é a obrigatória e o valores desta deverá constar obrigatoriamente 

nas propostas, não devendo exceder os seguintes limites máximos: 

 

• Mercedes-Benz 415 Sprinter: R$ 13.400,00 (Treze Mil e quatrocentos Reais); 

• Peugeot Expert Ambulância: R$ 13.400,00 (Treze Mil e quatrocentos Reais); 

• Yamaha XTZ250 Lander: R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais); 

• Ford Transit Raytec Acess: R$ 13.400,00 (Treze Mil e quatrocentos Reais) 

 

1.5 – DA COBERTURA: 

 

1.5.1 – Veículos: 

 

1.5.1.1 - Franquia: integral; 

 

A. Casco: valor para cobertura de, no mínimo, 100% da tabela FIPE; 

B. Danos materiais: R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por veículo; 

C. Danos corporais: R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por veículo; 

D. Danos morais: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 

E. Capital segurado por passageiro em caso de morte: R$24.000,00 (vinte e quatro mil 

reais); 

F. Capital segurado por passageiro em caso de invalidez: R$24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais). 
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1.5.2 – Motocicleta: 

 

1.5.1.2 - Franquia: integral; 

A. Casco: valor para cobertura de, no mínimo, 100% da tabela FIPE; 

B. Danos materiais: R$96.000,00 (noventa e seis mil reais) por veículo; 

C. Danos corporais a terceiros: R$96.000,00 (noventa e seis mil reais) por veículo; 

D. Morte ou Invalidez: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 

Limite máximo de indenização: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais); 

Valor de mercado referenciado atribuído a cada veículo pela tabela FIPE, utilizando o 

percentual de 100% da mesma da data da liquidação do sinistro nos eventos de 

perda parcial ou total por colisão, Incêndio, Roubo ou Furto. 

 

CLÁUSULA II – DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

2.1 - O contrato tem vigência por 12 (doze) meses prorrogáveis, contados a partir de sua assinatura. 

 

2.1.1 - A vigência da futura apólice, objeto deste edital, deverá iniciar-se a 00h00min do dia 

da assinatura do contrato e findar-se as 23h59min do último dia de vigência, o qual deverá 

ocorrer após 12 meses contados da data de sua emissão, podendo ser prorrogado se houver 

interesse do Município e previsão legal. 

 

 

CLÁUSULA IV - DO VALOR 

 

4.1 - O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor global de R$ __________ (____________), sendo o valor 

unitário de: 

 

4.2 – Deverão estar incluídas no preço do objeto, todas as despesas, sem quaisquer ônus para a 

Administração Pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam 

sobre a avença. 

 

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 - O pagamento pelo serviço prestado ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês subsequente a efetiva 

prestação de serviço, condicionado à apresentação da documentação fiscal e liquidação da 

despesa, o qual será processado na Secretaria da Fazenda [SEFAZ]. 

 

5.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao e-

mail: <samu192.uberaba@gmail.com>, todavia, as mercadorias serão encaminhadas juntamente 

com o DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica. 

 

5.1.2 - Caso a empresa seja domiciliada no Município de Uberaba/MG, deverá apresentar a 

CNDM - Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

 

5.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do 

pagamento a que fizer jus à CONTRATADA. 

 

5.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste contrato estiver em total conformidade com 

as especificações. 
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5.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 5.1 por culpa do MUNICÍPIO, o valor 

será corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 

 

5.5 - Como condições para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas 

condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

 

5.6 - Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o 

documento comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser 

apresentado à Administração Pública. 

 

5.7 - Quando a CONTRATADA não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de Empenho 

ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a 

ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

observando-se o disposto no subitem anterior. 

 

5.8 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

 

 

5.9 - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

 

5.9.1 Reajuste inflacionário: Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser 

reajustados monetariamente (reajuste em sentido estrito) com base no INPC, observado o 

interregno mínimo de 12 (Doze) meses, contados da data do orçamento estimado, mediante 

solicitação expressa da CONTRATADA. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

5.9.1.1 - Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado. Será realizado por 

apostilamento, o qual deverá ser comprovado nos autos. 

 

5.9.2 Revisão:  O valor poderá ainda ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, com 

vistas à manutenção do equilíbrio contratual, na ocorrência das situações e na forma do artigo 

124, Inciso II, da alínea “d”, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

5.9.3 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 

superveniência do fato imprevisível ou se previsível, de consequências incalculáveis, bem como da 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato; 

 

 

5.10 - DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 

 

5.10.1 Repactuação: Não haverá repactuação de preços durante a vigência de instrumento 

contratual, bem como de eventuais aditivos firmados, por não se tratar de serviço prestado como 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

5.11 – DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

5.11.1 - Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto. 

 

CLÁUSULA VI - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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6.1 - As despesas, decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta da dotação orçamentária 

nº: 

 

SECRETARIA DE SAÚDE - SMS: 

 

 02.15.10.10.302.0101.2036.3.3.90.39.00.0500.1054 

 

6.1.1 - Fonte de recursos: PRÓPRIO. 

 

CLÁUSULA VII - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

7.1 – O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

 

7.1.1 - GESTOR DO CONTRATO: 

Juliana dos Santos Cucio Carvalho 

 

7.1.2 - FISCAL DO CONTRATO: 

Alessandro Oliveira Santos 

 

7.1.2.1 – O presente contrato acompanha Declaração de Nomeação de Gestor e Fiscal do 

Contrato, sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome do 

responsável pela fiscalização da execução da Prestação de Serviços Securitários, do gestor e 

do fiscal do contrato. 

 

7.1.2.1.1 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento 

licitatório, em caso de afastamento, férias, impedimento ou exoneração dos 

agentes públicos designados. 

 

7.1.2.1.2 - A atualização, caso seja necessária, será realizada por meio de ato 

normativo próprio. 

 

7.2 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 

agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das 

providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de 

vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 

7.4 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso 

o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA, 

que passa a fazer parte integrante do Processo Licitatório, independentemente de transcrição. 

 

7.5 - Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, que possibilite a 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições deste 

contrato e da legislação aplicável. 
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7.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão 

encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas pertinentes. 

 

7.6.1 - Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 

cumprimento do contrato. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

8.1 - Acompanhar e fiscalizar o Serviço por meio de preposto designado pelo titular da Secretaria 

Requisitante, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste contrato. 

 

8.2 - Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação 

e da proposta de preços da CONTRATADA. 

 

8.3 - Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na Prestação de Serviços 

Securitários dos itens solicitados. 

8.4 - Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

8.5 - Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as 

falhas observadas. 

 

8.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

8.7 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da Prestação de Serviços Securitários, de 

forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado. 

 

8.8 - Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

 

8.9 - Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

documentos pertinentes. 

 

8.10 - Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da Prestação de Serviços 

Securitários. 

 

8.11 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste contrato. 

 

8.12 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a quantidade a ser 

entregue ou eventual mudança de endereço. 

 

8.13 - Promover a fiscalização e conferência dos materiais entregues pela CONTRATADA e atestar os 

documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer 

procedimento que não esteja de acordo com os termos deste contrato. 

 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1 - Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as 

exigências constantes neste documento. 

 

9.2 - Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao MUNICÍPIO para ateste e pagamento. 
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9.3 - Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado. 

 

9.4 - Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se 

verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas. 

 

9.5 - Assegurar ao MUNICÍPIO o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 

serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 

recomendadas neste documento. 

 

9.6 - Assumir inteira responsabilidade sobre a Prestação dos Serviços Securitários. 

 

9.7 - Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor e na forma exigida neste contrato. 

 

9.8 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto deste contrato. 

 

9.9 - Não transferir para o MUNICÍPIO a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos 

no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste 

contrato. 

 

9.10 - Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.11 - Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto 

contratado. 

 

9.12 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução da Prestação de Serviços Securitários ou por seu empregado 

ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização. 

 

9.13 - Executar a Prestação de Serviços Securitários do objeto deste contrato em conformidade com os 

parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de 

regência e segurança. 

 

9.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 

 

9.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 

impossibilitado de realizar a Prestação de Serviços Securitários. 

 

9.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da Prestação de Serviços Securitários; quando for o caso. 

 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 

 

10.1- Na aplicação de penalidades/sanções serão observadas as disposições constantes na Lei Federal 

nº 14.133 de 2021, no Decreto Municipal nº 3.815/2023, além das previstas nas legislações 

pertinentes. 
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10.2- A CONTRATADA, será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações ou por 

descumprimento do Edital, conforme artigos 155 e 156 da NLL e artigo 270 e seguintes do 

Decreto Municipal N° 3815/2023: 

 

10.2.1- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

10.2.2- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

10.2.3- Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.2.4- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

10.2.5- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

10.2.6- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.2.7- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

10.2.8- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

10.2.9- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

10.2.10- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

10.2.11- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

10.2.12- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.3 - Na hipótese de descumprimento das normas do Edital ou da inexecução total ou parcial da 

prestação de serviços, o MUNICÍPIO, garantido a apresentação de prévia defesa, aplicará à 

CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

 

a) - advertência; 

 

b) - multa; 

 

c) - impedimento de licitar; 

 

d) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.4- A sanção de advertência, alínea a, subitem 10.3 será aplicada quando houver a inexecução 

parcial do contrato e/ou instrumento equivalente, de pequena relevância e a critérios do 

MUNICÍPIO, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

10.4.1- A apuração de responsabilidade por infrações passíveis da sanção de advertência se dará 

em processo administrativo sumaríssimo, facultando-se a defesa da CONTRATADA no prazo de 
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03 (três) dias úteis, a contar da ciência, em observância ao art. 285, do Decreto Municipal nº 

3.815/23. 

 

10.5- A multa de que trata a alínea b, subitem 10.3, poderá ser aplicada em qualquer uma das 

infrações descritas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 0.5% 

(cinco décimos por cento) ne, superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e/ou 

instrumento equivalente. 

 

b) - A multa em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, será aplicada da seguinte 

forma: 

 

b.1) - 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total, por dia, que ultrapassar o prazo 

previsto para a execução dos mesmos, até o 15º (décimo quinto) dia de atraso; 

 

b.2) - Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações técnicas 

ou de quaisquer disposições do Edital, bem como, atraso superior a 15 (quinze) dias, a 

CONTRATADA ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto; 

 

b.3) - As multas que se referem os subitens b.1 e b.2, uma vez aplicadas e para efeito de 

cobrança, serão automaticamente deduzidas do pagamento ao credor; 

 

b.4) - As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 

 

10.6 - O impedimento de licitar e contratar, alínea c, subitem 10.3, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

10.6.1- Aplicada a penalidade de que trata o subitem anterior ficará o responsável impedido de 

licitar ou contratar com a administração direta e indireta do MUNICÍPIO DE UBERABA, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos. 

 

10.7- A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, alínea d, subitem 10.3, será aplicado ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art.155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no subitem 10.6 deste contrato. 

 

10.7.1- Aplicada a penalidade de que trata o subitem anterior ficará o responsável impedido de 

licitar ou contratar com a administração direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

 

10.8 - As sanções estabelecidas nas alíneas do subitem 10.3, serão precedidas de análise jurídica da 

Procuradoria Geral deste MUNICIPIO, podendo ser dispensada nos casos das sanções de 

advertência e multa. 

 

10.9 - As sanções previstas nas alíneas a, c e d poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 

de multa prevista na alínea b, deste contrato, facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias corridos contados da intimação. 

 

10.9.1- A multa que se refere a alínea b, subitem 10.3, uma vez aplicada e para efeito de 

cobrança, serão automaticamente deduzidas do pagamento a que fizer jus o licitante penalizado. 
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10.9.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao licitante penalizado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, quando essa existir, ou será cobrada 

judicialmente. 

 

10.10 - A aplicação das sanções previstas no subitem 10.3, não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO. 

 

10.11 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o MUNICÍPIO, quando da 

aplicação de penalidade, desde que atenda o determinado no art. 163 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

10.12 - A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não impede a 

Administração de a bem do interesse público, rescindir o contrato de forma unilateral e imediata, 

ocasião em que a defesa e o recurso administrativo não terão efeito suspensivo. 

 

10.13 - Os recursos contra a penalidade de multa e suspensão de contratação terão efeito suspensivo. 

 

10.14 - Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo INPC (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor/IBGE) na data de sua liquidação. 

 

10.15 - Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas neste contrato poderão ser 

aplicadas pela metade caso o licitante contratado demonstre que promoveu atos que reduziram 

efetivamente os danos resultantes de sua conduta, ou, ainda, no caso de culpa recíproca. 

10.16 - Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser reduzidas em até 2/3 (dois 

terços). 

 

10.17 - A aplicação das penalidades e condução do processo serão realizadas conforme previsto no 

Título IV do Capítulo I do Decreto Municipal N° 3815/2023. 

 

10.18 - A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgamento e 

aplicação das sanções administrativas, serão das autoridades mencionadas no artigo 271 em seus 

incisos e parágrafos do Decreto Municipal N° 3815/2023. 

 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 - Integram este contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos vinculados ao 

Processo de Licitação – Pregão Eletrônico nº ____/2023, observados, no que couber, os 

disciplinamentos ditados na Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

Decreto Municipal nº 3.815/2023 e demais normas aplicáveis à espécie. 

 

11.2 - Prezando pelo tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, ficam os dados 

provenientes desta licitação, protegidos e tratados considerando-se os princípios e os termos expostos 

pela Lei Federal N° 13709/2018 (LGPD). 

 

11.3 - A respectiva contratação, inclusive os casos omissos, são regulamentados pela Lei n° 14133/2021, 

Lei Federal nº 11.101/2005, Lei Federal n° 13709/2018 e Decreto Municipal n° 3815/2023. 

 

11.4 - As alterações posteriores, que se façam necessárias no presente instrumento, serão efetuadas 

por “Termos Aditivos”, que integrarão o contrato, para todos os fins e efeitos de direito. 
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CLÁUSULA XII - DO FORO 

 

12.1 - As partes elegem o Foro de Uberaba, para dirimir quaisquer conflitos oriundos deste contrato, 

renunciando a qualquer outro especial ou de exceção. 

 

E, por estarem assim contratadas, as partes assinam este 

contrato em 02 (duas) vias, de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Uberaba,        /        /2023. 

 
 

Valdilene Rocha Costa Alves  
Secretária de Saúde 

MUNICÍPIO 

 

Gestor do Termo de Contrato 

Matrícula nº 

 

Fiscal do Termo de Contrato 

Matrícula nº 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1) - _________________________  2) - _________________________ 

 



                                                                                                               

 
GENTE SEGURADORA SA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico 
CEP: 90020-060 - Porto Alegre - RS 

 Página 1 de 1 
 
 
 

COTAÇÃO – SEGURO FROTA 
 

EMPRESA: GENTE SEGURADORA S.A. 
C.N.P.J. N.º: 90.180.605/0001-02 
ENDEREÇO: Rua Mal Floriano Peixoto, 450 – Centro Histórico  
Porto Alegre/RS – CEP: 90.020-060  
Fone: 11.98022-0204  
E-mail: rodrigo@mvxseguros.com.br ou licitacao@mvxseguros.com.br 
 
    A Empresa acima citada apresenta a seguir Cotação de Preço, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS DA CIAS - 
CONS. INTERM. ALIANCA P/SAUDE MG, conforme abaixo:  
Item Marca Modelo Ano Chassi Franquia Seguro 

1 SPRINTER 417 – MERCEDEZ BENZ 2023/2024 8AC907643RE236345 34.709,00 5.110,10 
2 SPRINTER 417 – MERCEDEZ BENZ 2023/2024 8AC907643RE231727 34.709,00 5.110,10 
3 SPRINTER 417 – MERCEDEZ BENZ 2023/2024 8AC907643RE233587 34.709,00 5.110,10 
4 SPRINTER 417 – MERCEDEZ BENZ 2023/2024 8AC907643RE236347 34.709,00 5.110,10 
5 SPRINTER 417 – MERCEDEZ BENZ 2023/2024 8AC907643RE233588 34.709,00 5.110,10 
6 SPRINTER 417 – MERCEDEZ BENZ 2023/2024 8AC907643RE233589 34.709,00 5.110,10 
7 SPRINTER 417 – MERCEDEZ BENZ 2023/2024 8AC907643RE236346 34.709,00 5.110,10 
8 SPRINTER 417 – MERCEDEZ BENZ 2023/2024 8AC907643RE238105 34.709,00 5.110,10 
9 SPRINTER 417 – MERCEDEZ BENZ 2023/2024 8AC907643RE238104 34.709,00 5.110,10 

10 SPRINTER 417 – MERCEDEZ BENZ 2023/2024 8AC907643RE231990 34.709,00 5.110,10 

Total: R$ 51.101,00 (Cinquenta e Um Mil e Cento e Um Real) 
 
Cobertura: Seguro Total 100% Fipe 
Danos Materiais: R$ 200.000,00 
Danos Corporais: R$ 200.000,00 
Danos Morais: R$ 22.000,00 
APP Morte ou Invalidez: R$ 22.000,00 
Despesas Médicas Hospitalares: R$ 22.000,00 
Assistência 24hs: Guincho km ilimitado 
Vidros: Completos – Franquia Reduzida 
Validade da Cotação: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Vigência do Seguro: 12 meses  
 
As Condições Gerais do seguro encontram-se disponíveis no site: www.genteseguradora.com 
 

São Paulo, 01 de abril de 2024. 
 

 
 

______________________________ 
GENTE SEGURADORA S/A 
Rodrigo Rondon da Costa 

RG 23.127.988-7 
CPF: 208.419.328-37 

RODRIGO RONDON 
DA 
COSTA:2054193283
7

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
RONDON DA 
COSTA:20541932837



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 48/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 20/2023 

ADITIVO 02 AO CONTRATO CONSISA nº 01/2024 

 

Contratação de seguro para toda a frota de 
veículos oficiais do CONSISA e 
ambulâncias utilizadas no programa 
SAMU do Vale do Taquari, cuja cobertura 
deverá ser em todo território nacional, 
englobando cobertura contra danos 
materiais resultantes de sinistros de roubo 
ou furto, colisão, incêndio, danos causados 
pela natureza e assistência 24 (vinte e 
quatro) horas, a fim de atender as 
necessidades dos veículos do Consisa e 
ambulâncias do SAMU do Vale do Taquari. 

 

 Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo 
qualificadas têm entre si justo e avençado o objeto a seguir descrito, com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e às condições 
e exigências estabelecidas no referido Edital licitatório, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

 

CONTRATANTE: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI, CONSISA, Autarquia Municipal, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 07.242.772/0001-89, 
com sede na Rodovia ERS 130, nº 3665 sala 08, Bairro 
Montanha, Lajeado/RS, representado por seu Presidente 
Marcos José Scorsatto, Prefeito de Itapuca/RS, brasileiro, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 6XX.XXX.XXX-
X2, portador da Cédula de Identidade nº 9XXXXXXXX7, 
residente e domiciliado em Itapuca/RS. 

 



 
 

CONTRATADA: 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº 61.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio 
Branco, nº 1489 (Rua Guaianases, 1238), Bairro Campos Elíseos, 
São Paulo/SP, neste ato representada por sua representante 
legal para tal, Neide Oliveira Souza, brasileira, inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 2XX.XXX.XXX-X5, 
portadora da Cédula de Identidade nº 2X.XXX.XX7 expedida 
pela SSP/SP, residente e domiciliada em São Paulo/SP. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Fica alterado objeto devido ao endosso de inclusão da nova ambulância na apólice 
vigente. Conforme orçamento nº 839760337:  I.S. Casco com o Valor Determinado de R$ 
409.300,00 (mesmo valor da nota fiscal de venda do veículo, neste caso abrangendo o 
valor da transformação para ambulância).  

 
ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
13 1 veículo MERCEDES BENZ CAMINHAO FURGAO 417 SPRINTER F42A 

UP1, ano modelo 2023/2024, placas JCJ9G30 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor total do presente Aditivo ao Contrato é de R$ 4.055,02 (quatro mil, cinquenta 
e cinco reais e dois centavos), até a data de 20.01.2025:  

 
Item Descrição do Veículo Franquia 

R$ 
Prêmio 
Unitário 

R$ 

Prêmio Total 
R$ 

1  MERCEDES BENZ CAMINHAO FURGAO 417 
SPRINTER F42A UP1, ano modelo 2023/2024, 
placas JCJ9G30 

35.288,40 4.055,02 4.055,02 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

2.1. Permanecem inalteradas as demais clausulas do instrumento original. 



 
 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato. 

 

Lajeado/RS, 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Marcos José Scorsatto 
Presidente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DO VALE DO TAQUARI 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

Neide Oliveira Souza 
Representante Legal 

 PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

 

Jonas Cristiano Fritsch 

Assessor Jurídico 

OAB/RS 72.203 

 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
DE SERVICOS DO 
VALE DO 
T:07242772000189

Assinado de forma 
digital por CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SERVICOS DO VALE DO 
T:07242772000189 
Dados: 2024.02.22 
08:13:23 -03'00'
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Pregão Eletrônico nº 20/2023 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 48/2023 

 SÍNTESE DO OBJETO SEGURO VEICULAR 

TIPO DE LICITAÇÃO Menor Preço Global por Lote 

MODO DE DISPUTA Aberto e Fechado 

DIFERENCIAÇÃO E 
BENEFÍCIOS 

Ampla participação  

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA 
LICITAÇÃO 

Orçamento Sigiloso 

ABERTURA DA SESSÃO Data: 08/01/2024 

Hora: 08 horas 

Local: 
www.portaldecompraspúblicas.com.br 

TELEFONE (51) 3710-2706 / (51) 3748-4845 

E-MAIL licitacoes@consisa.rs.gov.br 

 

  

file://///192.168.5.251/Administrativo/Licitações/2022/Pregão%20Eletronico/PE%2004%202022%20-%20Medicamentos/www.portaldecompraspúblicas.com.br
file://///192.168.5.251/Administrativo/Licitações/2022/Pregão%20Eletronico/PE%2004%202022%20-%20Medicamentos/compras@consisa.rs.gov.br
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SUMÁRIO 

1. DO OBJETO 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
4. DO REGISTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO 
6. DA FASE DE LANCES 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO 

LUGAR 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.  DOS RECURSOS 
11.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12. DA CONTRATAÇÃO 
13. DAS PENALIDADES 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
16. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DA MODIFICAÇÃO DO 

EDITAL 
20.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
ANEXOS 

I. TERMO DE REFERÊNCIA 
II. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

III. DECLARAÇÃO CONJUNTA 
IV. MINUTA DO CONTRATO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

O Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Taquari, Consórcio Público constituído 
na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica, inscrito no CNPJ 07.242.772/0001/89 e com sede na ERS 130, nº 3665 - sala 08, 
Bairro Montanha, Lajeado/RS, por intermédio da Pregoeira designada pela Portaria nº 
15/2021, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, em REGIME DE EXECUÇÃO 
INDIRETA e EMPREITADA A PREÇO UNITÁRIO, visando a contratação do objeto abaixo 
indicado. O procedimento licitatório obedecerá às disposições contidas nas Leis Federal 
nº10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal 10.024/19, nas Resoluções do Consisa 
nº 6 de 21 de fevereiro de 2020, nº 26 de 26 de dezembro de 2014 e na nº 03 de 28 de abril 
de 2021, na Lei Complementar n°123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

TIPO: Menor Preço Global por LOTE. 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h59 do dia 26/12/2023 até às 07h59min do dia 
08/01/2024 

ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: das 08h às 08h09min do dia 08/01/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h10min do dia 08/01/2024 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

O orçamento da Administração é sigiloso com fundamento no art. 15, §1º do Decreto nº 
10.024 de 20 de Setembro de 2019 e nos Acórdãos 2.150/2015 e 2.080/2012 do TCU-
Plenário, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de seguro para toda a frota de veículos 
oficiais do CONSISA e ambulâncias utilizadas no programa SAMU do Vale do Taquari, cuja 
cobertura deverá ser em todo território nacional, englobando cobertura contra danos 
materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 
natureza e assistência 24 (vinte e quatro) horas, conforme especificações do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital: 

Lote 01 

ITEM QUANTIDADE LOCAL DESCRIÇÃO 

1 1 veículo CONSISA Chevrolet S10 Cab Dupla LT 2,5 Ecotec 4x2 AUT, ano 
modelo 2020/2020, placas JAE8A65 

2 1 veículo CONSISA Renault Kwid Zen 1.0, ano modelo 2019/2020, placas 
JAD1f23 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3 1 veículo SAMU 
ARVOREZINHA 

Citroen Jumper Marimar, ano modelo 2015/2015, placas 
IXS 3055 

4 1 veículo SAMU 
ARVOREZINHA 

Fiat Ducato MC Rontanamb, ano modelo 2010/2010, 
placas IQW0073 

5 1 veículo SAMU 
ENCANTADO 

Mercedes Benz Sprinter 416 Marimar, ano modelo 
2021/2022, placas JAT3B36 

6 1 veículo SAMU 
ENCANTADO 

Ford Ranger XL, ano modelo 2012/2013, placas IVE 8737 

7 1 veículo SAMU 
ESTRELA 

Citroen Jumper Marimar, ano modelo 2015/2015, placas 
IXS3073 

8 1 veículo SAMU 
ESTRELA 

Fiat Ducato MC Rontanamb, ano modelo 2010/2010, 
placas IQW0263 

9 1 veículo SAMU 
LAJEADO 

Fiat Ducato MC Rontanamb, ano modelo 2009/2010, 
placas IQT3C91 

10 1 veículo SAMU 
LAJEADO 

Mercedes Benz Sprinter 415 Marimar, ano modelo 
2017/2018, placas IYJ5041 

11 1 veículo SAMU 
LAJEADO 

Ford Ranger XL, ano modelo 2012/2013, placas IVP4573 

12 1 veículo SAMU 
TEUTÔNIA 

Citroen Jumper Marimar, ano modelo 2015/2015, placas 
IXR6092 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. A sessão deste pregão ocorrerá eletronicamente, em sessão pública, e iniciará com a 
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial 
do Estado e no sítio eletrônico do Consórcio, bem como realizada em conformidade com 
este edital na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 

2.2. Poderão participar deste pregão eletrônico todas as empresas que atendam às 
condições deste edital e seus anexos e que estejam devidamente credenciadas no Portal 
de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.3. O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo CONSISA com o apoio operacional 
do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, oferecendo recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

2.4. Como condição para participação neste Pregão, o licitante prestará as seguintes 
declarações em campo próprio do sistema eletrônico: 

a) de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e da conformidade de sua 
proposta com as exigências definidos no edital; 

b) de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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c) de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame e que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.4.1. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará o licitante às sanções 
previstas no art. 49 do Decreto n. 10.024/2019 e nas demais cominações legais. 

2.5. Não poderão participar desta licitação: 

a) as empresas impedidas de licitar e contratar com o Consisa ou com os Municípios 
Consorciados, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

b) as empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de 
contratar com o Consórcio ou com os Municípios Consorciados, com fundamento no art. 
87, inciso III, da Lei n. 8.666/1993; 

c) as empresas declaradas inidôneas, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/1993 e 
art. 46 da Lei n. 8.443/1992; 

d) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e 
quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n. 
8.666/1993; 

e) empresas reunidas em consórcio ou que se apresentam sob a forma de cooperativa. 

f) instituições sem fins lucrativos qualificadas como Oscip. 

2.6. Os documentos desta licitação deverão: 

a) ser apresentados com os dados do CNPJ da unidade empresarial (matriz/filial) 
responsável pela execução do objeto desta licitação, com exceção: 

a.1) da Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados e do Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, que deverá ser da matriz da 
pessoa jurídica; 

a.2) da Certidão de falência/recuperação judicial e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT que deverá ser da matriz (sede) da pessoa jurídica; 

a.3) dos demais documentos de habilitação que, pela própria natureza, comprovadamente 
possam ser emitidos de forma centralizada, em nome da matriz (sede) e filial, da pessoa 
jurídica; 

a.4) dos documentos de qualificação técnica com CNPJ da matriz, quando a participante 
da licitação for filial. 
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b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

c) no modo digital e na hipótese de dúvida em relação à integridade do referido 
documento, deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou 
em cópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado como pregoeiro; 

d) quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados com tradução livre; 

d.1) na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços, os documentos de habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n. 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas; 

d.2) aplicam-se, no que couber, o disposto nos itens anteriores no caso de documentos 
apresentados em outros idiomas por licitantes nacionais; 

2.7. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, os 
documentos expedidos nos últimos 4 (quatro) meses que antecederem à data da sessão 
deste certame serão considerados válidos. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de 
responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas. Devem 
ser observados e seguidos, inclusive, os seguintes aspectos: 

a) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do Consisa por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

c) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

d) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

e) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso, pessoal e intransferível, para 
participar do pregão na forma eletrônica; 
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f) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

3.2. O credenciamento do licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema 
implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.3. O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 

3.4. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da 
elaboração e apresentação de propostas e habilitação, serão de responsabilidade do 
licitante. 

 

4. DO REGISTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Exclusivamente através do Portal de Compras Públicas, o licitante deverá remeter a sua 
proposta inicial (digitada ou importada em arquivo compatível conforme orientações do 
Portal), para um ou mais itens do objeto deste Edital, bem como apresentar os 
documentos de habilitação exigidos neste certame, até a data e horário indicados no 
preâmbulo, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento e tais 
documentos. 

4.1.1. Não deverão ser enviadas, de modo físico, cópias de quaisquer documentos ao 
endereço do Consórcio. Todo e qualquer documento deverá ser enviado, eletronicamente, 
através do Portal de Compras Públicas. 

4.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente apresentados. 

4.3. Quanto à proposta eletrônica inicial, deverão ser observados os seguintes pontos: 

a) o sistema estará configurado para receber o valor unitário, com no máximo duas casas 
decimais após a vírgula; 

b) no campo de “DETALHAMENTO DO ITEM” deverão ser incluídas apenas informações que 
complementem a especificação do serviço; 

c) demais especificações da Proposta inicial devem seguir o disposto no item 8 deste 
Edital. 

4.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, sob pena de decair seu Direito de Pequena Empresa, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 
previstos nessa lei. 
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4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mais bem 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ao 
público após o encerramento do envio de lances. 

4.5.1. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação, não haverá 
ordem de classificação das propostas, ocorrendo somente após os procedimentos de 
negociação e julgamento da melhor proposta. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública 
na internet, mediante utilização da chave de acesso e da senha. 

5.2. Os licitantes interessados poderão participar da sessão pública na internet, por meio 
do uso dos recursos de acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.4. Antes do início da fase competitiva, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
no edital. 

5.4.1. Serão desclassificadas as propostas apresentadas que contenham itens sem 
especificação de modelo e marca/fabricante. 

5.4.2 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

5.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão, 
ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. DA FASE DE LANCES 

6.1. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas aceitas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.2. Aceitas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, momento em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.3. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do respectivo 
valor consignado no registro. 

6.4. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 
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a) os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital; 

b) o licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema; 

c) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

6.5. Durante a sessão pública deste certame, os licitantes serão informados em tempo real 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor. 

6.6. Será adotado o envio de lances no modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada. 

6.8. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.8.1. Não havendo o mínimo de três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de vantajosidade. 

6.9.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 
o disposto no item 6.9. 

6.10. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, no caso de nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação. 

6.11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a quinze minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 horas da comunicação 
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.14. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n. 123/2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei n. 8.666/1993, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese. 

6.15. Não havendo envio de lances após o início da fase competitiva, remanescendo 
somente as propostas iniciais, os critérios de desempate serão aplicados da seguinte forma: 

a) observância dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar n. 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º 
da Lei n. 8.666/1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese; e 

b) persistindo o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico entre as propostas 
empatadas. 

 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO 
LUGAR 

7.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, 
não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.3. A proposta adequada ao último lance após negociação do licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar deverá ser encaminhada em formato ‘PDF’ no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, podendo esse 
prazo ser prorrogado pelo pregoeiro, mediante solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo pregoeiro, que 
se resume ao Modelo do Anexo II e deve ainda: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

b) apresentar a identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da 
proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e 
indicação de endereço eletrônico (e-mail); 

c) descrição clara e detalhada do item ora vencido, especificando ainda o modelo/nome 
comercial (se houver), fabricante e quantidade; 

d) ter indicação única de valor, com até duas casas decimais após a vírgula e devidamente 
ajustada ao lance vencedor; 
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e) conter o prazo de validade da proposta que não será inferior a (60) sessenta dias, contado 
da data da sessão pública de recebimento da proposta de preços. 

f) que no preço proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 
perfeita execução do objeto, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas 
com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, 
seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, 
Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil 
por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário 
para a execução total e completa do objeto desta licitação. 

7.4. No caso de os prazos de validade da proposta ser omitido na proposta, o pregoeiro 
entenderá como sendo igual ao previsto no subitem 7.3 alíneas “e”. 

7.5. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que 
contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca 
do licitante. 

7.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

7.8. O licitante fica obrigado a indicar o CNPJ da unidade empresarial responsável pela 
execução do objeto da contratação (matriz ou filial). 

7.9. Sem prejuízo do disposto no item 7.3 deste edital, o pregoeiro poderá solicitar o envio 
de documentos complementares àqueles entregues na abertura do certame, 
determinado prazo para o atendimento. 

7.9.1. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais 
bem classificado após o encerramento do envio de lances. 

 

8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação à 
referência estipulada para contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

a) não atenderem às exigências deste edital e seus anexos; 
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b) apresentarem valor unitário, após a fase de lances e ou negociação, superiores a 20% 
(vinte por cento) do menor preço cotado pelo Consórcio para cada item. 

8.3. Erros no preenchimento da proposta não são motivo suficiente para a sua 
desclassificação, quando esta puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do 
preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

8.3.1. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanear erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada. 

8.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.4. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, determinando prazo para o 
atendimento, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo pregoeiro. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome e CNPJ do 
licitante, e em plena validade na data de abertura do certame. 

9.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados na forma da lei, nem 
documentos com prazo de validade vencido.  

9.1.2. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, este será de 120 (cento 
e vinte) dias contados da data de emissão, exceto Comprovante de Inscrição no CNPJ e 
Documentos de Habilitação Técnica (quando este for solicitado e não estiver vinculado a 
prazo específico cobrado no edital). 

9.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA far-se-á com a verificação dos seguintes documentos: 

a) Cópia do documento de identidade e CPF do representante legal da empresa; 
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b) Documento de constituição da empresa: Registro Comercial no caso de empresa 
individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
ou Inscrição do Ato Constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

d) Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desse certame; 

f) Comprovação da condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito 
de tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06, quando for o caso. 

9.3. A HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL far-se-á com a verificação dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal (abrangendo inclusive os 
relativos à seguridade social e a dívida ativa da União, documento conjunto emitido pelo 
Ministério da Fazenda), Estadual e Municipal do domicílio da interessada; 

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.4. A HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA far-se-á com a verificação do seguinte 
documento: 

a) Certidão Negativa de Falência ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.5. A HABILITAÇÃO TÉCNICA far-se-á com a verificação dos seguintes documentos: 

a) Atestado(s) de Aptidão Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove(m) que a licitante é prestadora de serviços da mesma natureza ao 
da presente licitação, devendo o(s) documento(s) estar assinado pelo representante legal 
respectivo, conter o nome, o endereço e o telefone de contato dos atestadores, ou qualquer 
outra forma que permita consulta com a(s) empresa(s) declarante(s). 

b) Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP - que comprove 
a autorização/regularidade para atuar na área de seguro que é objeto desta licitação. 

9.6. DECLARAÇÃO CONJUNTA, em papel timbrado da empresa e assinada pelo 
Representante Legal indicado no subitem 9.2, letra “a”, conforme Anexo III, constando que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e da conformidade de sua 
proposta com as exigências definidos no edital; 
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b) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for 
o caso. 

c) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

d) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do 
art. 5º, da Constituição Federal; 

9.7. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar 
declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 

9.8. O licitante que apresentar documentação em desacordo com este edital será 
inabilitada. 

9.9. Conforme regem os artigos 42 e 43, da Lei Complementar n. 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de participação do certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

9.9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.9.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legalmente previstas, 
quando serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

9.11. Será declarado vencedor o licitante que apresentar menor preço, cumprir com os 
dispositivos do item 7 e que cumprir com todos os requisitos de habilitação. 

 

10. DOS RECURSOS 
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10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer durante a sessão pública, em campo próprio no 
sistema eletrônico 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante implicará decadência do 
direito de recurso. 

10.3. Caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.4. A recorrente deverá apresentar, em campo próprio do sistema e por escrito, as razões 
do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 
apresentar, se desejarem, contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Constatada a regularidade dos atos procedimentais, o objeto deste pregão será 
adjudicado pelo pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação 
caberá à autoridade competente para homologação. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor com base nos dispositivos da Lei nº 
8.666/1993. 

12.2 O prazo para assinatura do contrato será de 03 (três) dias úteis, após regular 
convocação pelo CONSISA, podendo ser prorrogado por igual período por solicitação do 
CONTRATADO. 

12.3 Na hipótese de a firma adjudicatária não assinar o termo de contrato no prazo 
estipulado no item acima, o CONSISA poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do artigo 4º, inciso XXIII, 
combinado com os incisos XVI e XVII, da Lei n. 10.520/2002. 

12.4 As exigências da execução dos serviços, dos prazos, da validade e/ou da garantia, bem 
como as demais condições constam do instrumento contratual a ser celebrado com a 
proponente vencedora, conforme Minuta de Contrato, Anexo IV deste Edital. 

12.5 Para a assinatura do contrato, será exigida a manutenção das condições de habilitação 
(item 10) consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a 
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vigência do contrato, bem como identificação do responsável pela assinatura do contrato, 
com a respectiva procuração, se for o caso, com poderes específicos para assinar contrato. 

12.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, na forma do item 13.3, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação e a formação do 
cadastro reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital. 

 

13. DAS PENALIDADES  

13.1. Nas hipóteses de não cumprimento das obrigações ora assumidas durante a licitação 
ou nas hipóteses de inexecução total ou parcial durante a execução do Contrato ou 
instrumento equivalente, poderá o Consisa aplicar ao fornecedor as sanções e penalidades 
indicadas na Resolução do Consisa nº 03 de 28 de abril de 2021. 

13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Contratado o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.3. Da aplicação das penas previstas na referida Resolução, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados da intimação, o qual poderá ser enviado por e-mail. 

13.4. As multas de que tratam a Resolução do Consisa nº 03 de 28 de abril de 2021, deverão 
ser pagas em até 10 (dez) dias contados da comunicação, mediante depósito na conta 
bancária indicada no documento. Não sendo efetuado o depósito no prazo, o valor da 
multa será descontado de pagamentos a que o contratado tenha direito. 

13.4.1. Fracassada a cobrança da multa, a mesma poderá ser cobrada judicialmente. 

 

14. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1. O objeto desta licitação deverá executado conforme dispositivos do Anexo I – Termo 
de Referência. 

 

15. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento pelos serviços prestados, objeto da presente licitação, será feito em favor 
da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em 
conta corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto bancário, em sua conta corrente 
cujos dados devem ser idênticos ao da sua proposta. 

15.2. O CONSISA efetuará o pagamento até o 10º (décimo) dia útil, do mês subsequente a 
prestação do serviço, após a confirmação da prestação regular das atividades descritas no 
objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 
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15.2.1. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 
idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da licitante manter a 
identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

15.3. A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário. 
Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada 
serviço. Os pagamentos corresponderão ao relatório dos serviços efetivamente executados 
acompanhados do relatório de serviços e da respectiva Nota Fiscal. 

15.4. O documento fiscal deve ser emitido levando em consideração o disposto na Instrução 
Normativa da RFB nº 1.234/2012 e Resolução nº 07/2022 do Consisa quanto às retenções 
de IRRF ou outra que vier a lhes substituir durante a vigência deste instrumento. 

15.4.1. O valor a ser retido de IRRF deverá constar em campo de informações 
complementares do documento fiscal. 

15.5. Havendo multas em virtude de sanções aplicadas por inadimplência, as mesmas serão 
retidas dos pagamentos a que o fornecedor tenha direito, caso o fornecedor não venha 
quitá-las no prazo de 10 dias (contados da comunicação) mediante depósito na conta do 
Consórcio. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

16.1. Os preços poderão ser reajustados na forma da Lei, observadas as disposições previstas 
no Contrato. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1. Incumbem à CONTRATANTE: 

a) Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, a 
dependências da CONTRATANTE, a dados e informações necessárias ao desempenho das 
atividades previstas na licitação; 

b) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

c) Recusar os materiais/serviços que estiverem fora das especificações constantes desta 
licitação e solicitar a sua substituição/reparação; 

d) Notificar a Contratada, através da secretaria responsável pela fiscalização do contrato ou 
pelo empregado que recebe os materiais/serviços a fazer a entrega/substituição/reparação 
dos mesmos, caso necessário; 

e) Exercer a fiscalização do contrato através dos empregados designados; 

f) Efetuar o pagamento ajustado. 
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22.2. Incumbem à CONTRATADA cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo 
de Referência, Anexos e sua Proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Executar os serviços conforme este Edital, Termo de Referência e seus Anexos e 
conforme normas extra-editalícias que sejam pertinentes a sua área; 

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 
estipulados na sua proposta; 

c) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas de suas atividades; d) manter as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador; 

e) acusar o recebimento do Empenho, bem como de qualquer outra notificação enviadas 
por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste 
item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil. 

f) nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do 
contrato; 

g) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
deste contrato; 

h) comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 

i) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo 
entre as partes; 

j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

k) Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
e Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente pregão correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento do Consórcio. 

 

19. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DA MODIFICAÇÃO DO 
EDITAL 
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19.1. Os pedidos de esclarecimentos relativos ao edital e seus anexos deverão ser enviados 
ao pregoeiro até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, em 
campo próprio da Plataforma do Portal de Compras Públicas ou através do endereço 
eletrônico licitacoes@consisa.rs.gov.br. 

19.1.1. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações encaminhados ao pregoeiro serão 
respondidos e colocados à disposição no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19.1.1.1. O prazo para interposição de pedidos de esclarecimentos finda às 07h59min de 
03/01/2024. 

19.1.2. Outras questões poderão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, localizada no 
endereço indicado no preâmbulo ou pelos telefones (51) 3710-2706 ou 3748-4845, nos dias 
úteis, das 9h às 12h, ou ser encaminhada ao endereço eletrônico 
licitacoes@consisa.rs.gov.br. 

19.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pelas condições previstas neste edital e em seus anexos. 

19.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

19.4. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão deste pregão, 
qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste ato convocatório, mediante petição a 
ser encaminhada diretamente em campo próprio do Portal de Compras Públicas ou ao 
endereço licitacoes@consisa.rs.gov.br. Quando feita por e-mail, deverá ser comprovado o 
recebimento por meio do telefone (51) 3710-2706. 

19.4.1. O prazo para interposição de pedidos de impugnação finda às 07h59min de 
03/01/2024. 

19.5. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pelas condições previstas neste 
edital e em seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

19.6. As impugnações não suspenderão automaticamente os prazos previstos neste 
certame. 

19.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.7. Modificações no edital, motivadas por acolhimento de impugnação ou outros motivos, 
serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para a divulgação do 
texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes. 

 

file://///192.168.5.251/Administrativo/Licitações/2022/Pregão%20Eletronico/PE%2004%202022%20-%20Medicamentos/compras@consisa.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
file://///192.168.5.251/Administrativo/Licitações/2022/Pregão%20Eletronico/PE%2004%202022%20-%20Medicamentos/compras@consisa.rs.gov.br
mailto:compras@consisa.rs.gov.br
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. O edital na íntegra estará à disposição dos interessados no sítio eletrônico do Consisa 
e no Portal de Compras Públicas, nos endereços eletrônicos: www.consisa.rs.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.2. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
hoário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 

20.3. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração de proposta ou 
apresentação de documentos relativos a esta licitação, sobretudo em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao 
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis no sítio eletrônico do Portal de Compras Públicas. 
Esses documentos e demais registros digitais serão juntados ao processo licitatório e 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

20.5. Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei n. 8.666/1993, o presente 
edital e a proposta da adjudicatária serão partes integrantes do contrato e da nota de 
empenho, conforme o caso. 

20.6. O pregoeiro ou a autoridade superior poderão promover diligências, no julgamento 
da habilitação e das propostas, destinadas a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirão validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação, fixando prazos para atendimento. 

20.6.1. Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 18.6, a sessão pública será 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata. 

20.7. O pregoeiro ou a autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por 
técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 

20.8. A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis durante todo o tempo, inclusive 
durante a execução dos Contratos respectivos, no Portal de Compras Públicas bem como 
no site do Consórcio. Os Empenhos emitidos podem ser consultados no Portal de 
Transparência do Consórcio (disponível no site). Não serão enviados documentos os quais 
o licitante/fornecedor tiver prévio acesso público e irrestrito. 

20.9. Os dados pessoais tornados públicos pelo certame deverão ser resguardados por 
todos os licitantes, observados os princípios de proteção de dados previstos no art. 6º da 
Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

20.10. Para quaisquer questões oriundas do presente Edital, fica eleito o foro da Comarca 
de Lajeado/RS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

http://www.consisa.rs.gov.br/
file://///192.168.5.251/Administrativo/Licitações/2022/Pregão%20Eletronico/PE%2004%202022%20-%20Medicamentos/www.portaldecompraspublicas.com.br
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20.11. São partes integrantes deste Edital, os seguintes ANEXOS:   

a) ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

c) ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

d) ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 
Lajeado, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Marcos José Scorsatto 

Presidente do CONSISA 

Prefeito de Itapuca/RS 
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ANEXO I  

PREGÃO ELETRÔNICO 20/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O Objeto é a contratação de seguro para toda a frota de veículos oficiais do CONSISA e 
ambulâncias utilizadas no programa SAMU do Vale do Taquari, cuja cobertura deverá ser 
em todo território nacional, englobando cobertura contra danos materiais resultantes de 
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 
24 (vinte e quatro) horas, conforme especificações constantes neste Termo de Referência 
para atender as necessidades do CONSISA. 

1.2. O critério de julgamento por LOTE se justifica pela especificidade e similaridade dos 
serviços que serão fornecidos por empresa do mesmo ramo de atividade, pela melhor 
operacionalidade da gestão administrativa, gestão contratual e de fiscalização, pela 
necessidade de viabilizar a contratação de serviços fomentando o interesse e a 
competitividade, e, pela Administração beneficiar-se da economia de escala acarretada 
pelo agrupamento, promovendo mais eficiência ao procedimento e qualidade nos 
serviços. 

2. NATUREZA DO SERVIÇO 

2.1. Os serviços executados por essa contratação são de natureza continuada. 

3. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1. O Contrato de Prestação de Serviços resultante do Edital terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada a vigência, até o limite legal 
previsto nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações introduzidas pela 
Lei Federal nº 8.883/1994. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. O Contrato de Prestação de Serviços será firmado entre o Consórcio Intermunicipal de 
Serviços do Vale do Taquari e a Empresa vencedora da Licitação. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas para a execução do objeto do presente Certame correrão à conta das 
dotações específicas consignadas no Orçamento do Consórcio. 

6. DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO E COBERTURAS 

6.1 Descrição das coberturas: 

Franquia Reduzida 
Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 

RCF – Danos Materiais 200.000,00 



 

 

23 Processo Administrativo nº 48/2023 
Pregão Eletrônico nº 20/2023 

RCF – Danos Corporais 150.000,00 
FCR – Danos Morais 100.000,00 

Acidentes pessoais passageiros – LMI Por 
Passageiro - Morte 

50.000,00 

Acidentes pessoais passageiros – LMI Por 
Passageiro – Invalidez Permanente 

50.000,00 

Carro Reserva (com ar-condicionado) 
*Aplica-se somente aos itens 01 e 02 

15 dias 
7 dias quando terceiro 

Guincho Assistência 24h – km ilimitado 
Vidros, faróis, lanternas (inclusive LED e 

Xenon) 
Incluído 

 

6.2 Tabela dos veículos segurados: 

Item Marca Modelo Ano/Modelo Placa 

1 Chevrolet S10 Cab Dupla LT 2,5 
Ecotec 4x2 AUT 

2020/2020 JAE8A65 

2 Renault Kwid Zen 1.0 2019/2020 JAD1F23 
3 Citroen Jumper Marimar 2015/2015 IXS3055 
4 Fiat Ducato MC Rontanamb 2010/2010 IQW0073 

5 
Mercedes 
Benz 

Sprinter 416 Marimar 2021/2022 JAT3B36 

6 Ford Ranger XL 2012/2013 IVE8737 
7 Citroen Jumper Marimar 2015/2015 IXS3073 
8 Fiat Ducato MC Rontanamb 2010/2010 IQW0263 
9 Fiat Ducato MC Rontanamb 2009/2010 IQT3C91 

10 Mercedes 
Benz 

Sprinter 415 Marimar 2017/2018 IYJ5041 

11 Ford Ranger XL 2012/2013 IVP4573 
12 Citroen Jumper Marimar 2015/2015 IXR6092 

 

6.2.1 A vigência das apólices dos veículos se encerra nas seguintes datas: 

Item Placa Apólice Seguradora Fim da Vigência 
(24 horas de) 

1 JAE8A65 0531 15 18087130 PORTO SEGURO 14/09/2024 
2 JAD1F23 0531 15 18087130 PORTO SEGURO 14/09/2024 
3 IXS3055 21360 002 71031 MAPFRE 24/03/2024 
4 IQW0073 21360 002 56431 MAPFRE 21/01/2024 
5 JAT3B36 0531 15 17175051 PORTO SEGURO 16/03/2024 
6 IVE8737 0531 15 17175051 PORTO SEGURO 16/03/2024 
7 IXS3073 21360 002 71031 MAPFRE 24/03/2024 
8 IQW0263 21360 002 56431 MAPFRE 21/01/2024 
9 IQT3C91 21360 002 56431 MAPFRE 21/01/2024 
10 IYJ5041 0531 15 17258801 PORTO SEGURO 19/04/2024 
11 IVP4573 21360 002 56431 MAPFRE 21/01/2024 
12 IXR6092 21360 002 71031 MAPFRE 24/03/2024 
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6.3. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% 
(cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, 
divulgada pelo site www.fipe.org.br. 

6.4 Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado 
com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar 
data de seu recebimento pelo CONSISA ou Município Base SAMU (proprietário das 
ambulâncias cedidas ao Consórcio), independentemente da quilometragem rodada no 
período. 

6.4.1 Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da 
tabela de referência quando da liquidação do sinistro. 

6.5 DA APÓLICE: 

6.5.1 A emissão deverá resultar em uma única apólice, por meio eletrônico com assinatura 
digital válida, que ocorrerá em até 15 (quinze) dias após o recebimento da nota de 
empenho, e deverá constar, no mínimo: 

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 

b) Indicação da tabela de referência e seus respectivos veículos de publicação; 

c) Prêmios discriminados por cobertura; 

d) Limites de indenização por cobertura; 

e) Bônus, quando houver; 

f) Franquia aplicável. 

6.5.2 Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe 
de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento do pedido expresso. 

6.6 DA AVARIA: 

6.6.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 
seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas 
da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 

6.6.2 Após procedimento de recuperação pelo CONSISA, durante a vigência do seguro, esta 
deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 

6.6.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

6.6.4 Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada qualquer 
cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, 
de acordo com objeto deste seguro. 
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6.7 DO AVISO DE SINISTRO: 

6.7.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição da contratante central de comunicação 
para aviso de sinistro, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, 
durante toda a vigência contratual e da apólice. 

6.7.2 A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 
acessibilidade em todo o território nacional. 

6.7.3 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 
máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e 
proceder à liberação do serviço a ser executado. 

6.7.4 Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo 
máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro. 

6.8 DOS BÔNUS: 

6.8.1 A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá 
observar os bônus estabelecidos no item “4.1 DETALHAMENTO DO PRÊMIO”, no Anexo II – 
Modelo de Proposta de Preços. 

6.9 DO ENDOSSO: 

6.9.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na 
apólice poderão ser solicitadas pelo CONSISA e processadas pela seguradora, mediante 
endosso. 

6.9.2 Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi 
e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao 
objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 

6.9.3 A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
de pedido expresso. 

6.10 DA FRANQUIA: 

6.10.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

6.10.2 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

6.10.3 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na 
apólice devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes deste Termo de 
Referência, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos 
bônus, franquias de valores menores. 

6.10.3.1 A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de 
peças sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma 
lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna. 
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6.10.3.2 Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros 
laterais e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a 
CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços. 

6.10.4 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago 
pelo CONSISA, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do 
veículo. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação de regularidade 
fiscal e trabalhista regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora 
emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 

6.10.5 Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos 
causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

6.11 SALVADOS: 

6.11.1 Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 
responsabilidade da seguradora. 

6.11.2 É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência 
dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA 
junto aos órgãos pertinentes. 

6.12 DOS SINISTROS: 

6.12.1 DOS RISCOS COBERTOS: “SEGURO TOTAL” 

6.12.1 O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada 
pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada 
uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 

I) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo 
os vidros. 

II) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

III) Raios e suas consequências. 

IV) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros. 

V) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

VI) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

VII) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 
inclusive quando guardado em subsolo. 

a) Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida 
higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica 
perda de bônus para o segurado. 
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VIII) Granizo. 

IX) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 
estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou 
pessoais causados a terceiros. 

X) Quebra de para-brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, observando as 
regras do item 6.11 e subitens. 

XI) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 

XII) Acidente Pessoal (APP – Morte ou Invalidez); 

XIII) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 

XIV) Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes serviços 
mínimos: 

a) Chaveiro; 

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 
elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE; 

c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 
pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

6.13 DA VISTORIA PRÉVIA: 

6.13.1 As licitantes interessadas poderão vistoriar os veículos a serem segurados. A vistoria 
deverá ser marcada previamente por intermédio dos e-mails licitacoes@consisa.rs.gov.br 
ou administrativo@consisa.rs.gov.br ou ainda através do telefone: (51) 3710-2706, ocasião 
em que será combinado a vistoria. Os veículos descritos neste certame encontram-se nos 
locais indicados no item 6.19.2. deste Termo. 

7.13.2 O prazo para a marcação da vistoria deverá ser de, no mínimo de 2 (dois) dias antes 
da vistoria a ser realizada e só deverá acontecer até 3 (três) dias úteis antes do início do 
certame. 

7.13.3 Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação 
ou realização, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que 
se encontram os veículos. 

7.13.4 O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir 
as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e 
de acessórios. 

6.14 REGULAÇÃO DE SINISTRO: 

6.14.1 Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 
consequências e concluir sobre a cobertura. 
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6.14.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
seguradora, o CONSISA poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 
seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 

6.14.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério 
do CONSISA. 

6.14.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração 
será automática sem cobrança de prêmio adicional. 

6.14.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo do CONSISA, não cabendo, pela 
CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 

6.14.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro. 

6.14.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 
ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, 
além das penalidades previstas em lei. 

6.15 DA INDENIZAÇÃO: 

6.15.1 Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 
ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

6.15.2 Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, 
na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 
responsabilidade da seguradora. 

6.15.3 Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite 
máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 
comprovadamente causados pelo CONSISA e/ou por terceiros na tentativa de evitar o 
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

6.16 DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL: 

6.16.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 
mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor referenciado. 

6.16.2 Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

6.16.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência 
de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da 
proprietária do veículo e da sociedade seguradora. 

6.17 DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO: 
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6.17.1 Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período 
da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que 
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para 
isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação. 

6.17.2 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o 
prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença 
do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

6.17.3 Caberá ao CONSISA, em qualquer dos itens, analisar e comparar o orçamento 
apresentado previamente, inclusive com outras seguradoras, a fim de confirmar a inclusão. 
O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a 
CONTRATADA obrigada a aceitar a melhor proposta apresentada. 

6.18 DA EXCLUSÃO: 

6.18.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de 
veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser 
devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT 

onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

6.18.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pelo CONSISA à operadora do 
referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência 
eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de 
recebimento. 

6.18.3 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 

6.19 DO QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO: 

6.19.1 Os veículos são conduzidos por empregados, condutores socorristas ou motoristas 
contratados, de acordo com suas devidas categorias. 

6.19.2. Os veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo, 
conforme abaixo: 
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Local Endereço Veículos 

Sede do Consisa Rua Luiz Gaspar Jung nº 
3665, bairro Montanha, 
Lajeado/RS 

JAE8A65 

JAD1F23 

Base do SAMU de 
Arvorezinha 

Rua Daltro Filho nº 321, 
bairro Centro, 
Arvorezinha/RS 

IXS3055 

IQW0073 

Base do SAMU de 
Encantado 

Rua Lambari, s/nº, bairro 
Centro, Encantado/RS 

JAT3B36 

IVE2737 

Base do SAMU de Estrela Rua Coronel Brito nº 1005, 
bairro Imigrantes, 
Estrela/RS 

IXS3073 

IQW0263 

Base do SAMU de Lajeado Avenida Sete de Setembro 
nº 992, bairro Moinhos, 
Lajeado/RS 

IQT3C91 

IYJ5041 

IVP4573 

Base do SAMU de Teutônia Rua Carlos Arnt nº 1464, 
bairro Canabarro, 
Teutônia/RS 

IXR6092 

 

6.19.3 Diante das informações fornecidas nos itens acima e devido às características 
peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não 
motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 

6.20 CONDIÇÕES GERAIS 

6.20.1 Os planos de seguro devem ser registrados na SUSEP, Autarquia Federal responsável 
pela fiscalização, formalização e controle dos mercados de seguro, previdência 
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

6.20.2 A numeração do chassi de cada veículo será fornecida no momento da contratação. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 Cumprir os prazos de entrega e a forma de execução; 
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7.2 Entregar o objeto da licitação em conformidade com o exigido no edital e contrato; 

7.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

8.1 Foram realizadas cotações junto a empresas da área para embasar a estimativa de 
valores, contratos vigentes e demais peculiaridades para a presente Contratação. 

 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em 
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

9.2. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação pela Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções, podendo haver retenção de pagamento se a Contratada incorrer em 
qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo 
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

10.2. É expressamente proibida a contratação de agente púbico, ou de familiar, vinculado 
ao Contratante, para a execução dos serviços mencionados neste documento. 

 

Lajeado/RS, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Camila Stramari 
Equipe de Apoio 
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ANEXO II DO PREGÃO ELETRÔNICO 20/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente Licitação Pregão 
Eletrônico 20/2023 do CONSISA, acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

 

2 – PREÇO 

Deverá ser cotado o valor GLOBAL POR LOTE 

PROPOSTA: 

VALOR GLOBAL TOTAL LOTE 01 R$ ___________________________(Por extenso). 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
Licitação. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

Prazo de execução 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

VALIDADE DA PROPOSTA 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Vide minuta do contrato 

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução do objeto, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais 
e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos 
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auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 
dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, 
enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta Licitação. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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4 – OBJETO DA PROPOSTA 

Lote 01 

 

 

Local e Data        Assinatura do Representante 

 

 

  

Item Marca Modelo Ano/Modelo Placa Prêmio Total R$ 
1 Chevrolet S10 Cab Dupla LT 2,5 Ecotec 4x2 AUT 2020/2020 JAE8A65  
2 Renault Kwid Zen 1.0 2019/2020 JAD1F23  
3 Citroen Jumper Marimar 2015/2015 IXS 3055  
4 Fiat Ducato MC Rontanamb 2010/2010 IQW 0073  
5 Mercedes Benz Sprinter 416 Marimar 2021/2022 JAT3B36  
6 Ford Ranger XL 2012/2013 IVE 8737  
7 Citroen Jumper Marimar 2015/2015 IXS 3073  
8 Fiat Ducato MC Rontanamb 2010/2010 IQW 0263  
9 Fiat Ducato MC Rontanamb 2009/2010 IQT3C91  
10 Mercedes Benz Sprinter 415 Marimar 2017/2018 IYJ 5041  
11 Ford Ranger XL 2012/2013 IVP 4573  
12 Citroen Jumper Marimar 2015/2015 IXR 6092  

Valor Total 
R$ ....... 
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4.1 – DETALHAMENTO DO PRÊMIO 

Item Placa Classe 
Bônus 

Franquia 
Reduzida 

Colisão 
Incêndio 
Roubo 
Furto 
100% 
FIPE 

RCF 
Materiais 
100.000 

RCF 
Corporais 
100.000 

RCF 
Morais 

100.000 

APP 
Morte 

50.000 

APP 
Invalidez 
50.000 

Carro 
Reserva 
15 dias 

Guincho 
Ilimitado 

Vidros 
Faróis 

Prêmio 
Total 

 
R$ 

1 JAE8A65 1            
2 JAD1F23 3            
3 IXS 3055 3            
4 IQW 0073 10            
5 JAT3B36 0            
6 IVE 8737 5            
7 IXS 3073 3            
8 IQW 0263 10            
9 IQT3C91 10            
10 IYJ 5041 3            
11 IVP 4573 5            
12 IXR 6092 3            

 

 

Local e Data        Assinatura do Representante
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ANEXO III DO PREGÃO ELETRÔNICO 20/2023 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ................................., CNPJ nº ............................... sediada 
.............................................(endereço completo) ......................, DECLARA, sob as penalidades da Lei: 

 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e da conformidade de sua 
proposta com as exigências definidos no edital; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for 
o caso. 

c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

d) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do 
art. 5º, da Constituição Federal; 

 

Local e Data, 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Nome Completo 

Representante Legal 
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ANEXO IV DO PREGÃO ELETRÔNICO 20/2023 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº48/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 20/2023 

CONTRATO CONSISA nº <nContrato> 

 

Contratação de seguro para toda a frota de 
veículos oficiais do CONSISA e ambulâncias 
utilizadas no programa SAMU do Vale do 
Taquari, cuja cobertura deverá ser em todo 
território nacional, englobando cobertura 
contra danos materiais resultantes de 
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, 
danos causados pela natureza e assistência 
24 (vinte e quatro) horas, a fim de atender as 
necessidades dos veículos do Consisa e 
ambulâncias do SAMU do Vale do Taquari. 

 Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo 
qualificadas têm entre si justo e avençado o objeto a seguir descrito, com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e às condições 
e exigências estabelecidas no referido Edital licitatório, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CONTRATANTE: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE DO 
TAQUARI, CONSISA, Autarquia Municipal, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 07.242.772/0001-89, com 
sede na Rodovia ERS 130, nº 3665 sala 08, Bairro Montanha, 
Lajeado/RS, representado por seu Presidente Marcos José 
Scorsatto, Prefeito de Itapuca/RS, brasileiro, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas sob o nº 6XX.XXX.XXX-X2, portador da Cédula 
de Identidade nº 9XXXXXXXX7, residente e domiciliado em 
Itapuca/RS. 

CONTRATADA: 

<RAZÃOSOCIAL>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. <cnpj>, com 
sede no(a) <Endereço>, <cidade>/<UF>, neste ato representada 
por seu <Cargo>, <REPRESENTANTE>, brasileiro(a), inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. <cpf>, portador(a) da Cédula 
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de Identidade n. <rg>, expedida pela <ÓRGÃO>, residente e 
domiciliado(a) <residente>. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação de seguro para toda a frota de veículos oficiais do CONSISA e ambulâncias 
utilizadas no programa SAMU do Vale do Taquari, cuja cobertura deverá ser em todo 
território nacional, englobando cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros 
de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 (vinte e 
quatro) horas, a fim de atender as necessidades dos veículos do Consisa e ambulâncias do 
SAMU do Vale do Taquari, conforme especificações constantes no Termo de Referência – 
ANEXO I do edital respectivo. 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
1 1 veículo Chevrolet S10 Cab Dupla LT 2,5 Ecotec 4x2 AUT, ano modelo 

2020/2020, placas JAE8A65 
2 1 veículo Renault Kwid Zen 1.0, ano modelo 2019/2020, placas JAD1f23 
3 1 veículo Citroen Jumper Marimar, ano modelo 2015/2015, placas IXS 3055 
4 1 veículo Fiat Ducato MC Rontanamb, ano modelo 2010/2010, placas IQW 

0073 
5 1 veículo Mercedes Benz Sprinter 416 Marimar, ano modelo 2021/2022, placas 

JAT3B36 
6 1 veículo Ford Ranger XL, ano modelo 2012/2013, placas IVE 8737 
7 1 veículo Citroen Jumper Marimar, ano modelo 2015/2015, placas IXS 3073 
8 1 veículo Fiat Ducato MC Rontanamb, ano modelo 2010/2010, placas IQW 

0263 
9 1 veículo Fiat Ducato MC Rontanamb, ano modelo 2009/2010, placas 

IQT3C91 
10 1 veículo Mercedes Benz Sprinter 415 Marimar, ano modelo 2017/2018, placas 

IYJ 5041 
11 1 veículo Ford Ranger XL, ano modelo 2012/2013, placas IVP 4573 
12 1 veículo Citroen Jumper Marimar, ano modelo 2015/2015, placas IXR 6092 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. O contrato será executado pelo regime de execução indireta, na forma de preço global, 
conforme determina o art. 6º, inciso VIII, “a” e art. 10, inciso II, “a”, ambos da Lei Federal n. 
8.666/93. 

2.2. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução 
dos serviços contratados, especialmente, a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de 
segurança e medicina do trabalho. 

2.3. Demais condições estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e neste contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICIDADES DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. DA APÓLICE: 

3.1.1 A emissão deverá resultar em uma única apólice, por meio eletrônico com assinatura 
digital válida, que ocorrerá em até 15 (quinze) dias após o recebimento da nota de 
empenho, e deverá constar, no mínimo: 

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações; 

b) Indicação da tabela de referência e seus respectivos veículos de publicação; 

c) Prêmios discriminados por cobertura; 

d) Limites de indenização por cobertura; 

e) Bônus, quando houver; 

f) Franquia aplicável. 

3.1.2. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe 
de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento do pedido expresso. 

3.2. DA AVARIA: 

3.2.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do 
seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas 
da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 

3.2.2. Após procedimento de recuperação pelo CONSISA, durante a vigência do seguro, 
esta deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 

3.2.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

3.2.4 Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada qualquer 
cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, 
de acordo com objeto deste seguro. 

3.3. DO AVISO DE SINISTRO: 

3.3.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição da contratante central de comunicação 
para aviso de sinistro, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, 
durante toda a vigência contratual e da apólice. 

3.3.2 A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 
acessibilidade em todo o território nacional. 

3.3.3 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 
máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e 
proceder à liberação do serviço a ser executado. 



 

 

40 Processo Administrativo nº 48/2023 
Pregão Eletrônico nº 20/2023 

3.3.4 Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo 
máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro. 

3.4. DOS BÔNUS: 

3.4.1. A CONTRATADA deverá observar os bônus estabelecidos no item “4.1 
DETALHAMENTO DO PRÊMIO”, de sua Proposta de Preços. 

3.5. DO ENDOSSO: 

3.5.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na 
apólice poderão ser solicitadas pelo CONSISA e processadas pela seguradora, mediante 
endosso. 

3.5.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, 
endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi 
e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao 
objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 

3.5.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
de pedido expresso. 

3.6. DA FRANQUIA: 

3.6.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir: 

3.6.2. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

3.6.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice 
devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes deste Termo de 
Referência, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos 
bônus, franquias de valores menores. 

3.6.3.1 A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de 
peças sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma 
lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna. 

3.6.3.2. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais 
e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a 
CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços. 

3.6.4. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo 
CONSISA, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 
Caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente 
da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 

3.6.5. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos 
causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 
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3.7. SALVADOS: 

3.7.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 
responsabilidade da seguradora. 

3.7.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência 
dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA 
junto aos órgãos pertinentes. 

3.8. DOS SINISTROS: 

3.8.1 DOS RISCOS COBERTOS: “SEGURO TOTAL” 

3.8.1.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada 
pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada 
uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 

I) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo 
os vidros. 

II) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

III) Raios e suas consequências. 

IV) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros. 

V) Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

VI) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

VII) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, 
inclusive quando guardado em subsolo. 

a) Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida 
higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica 
perda de bônus para o segurado. 

VIII) Granizo. 

IX) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 
estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou 
pessoais causados a terceiros. 

X) Quebra de para-brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, observando as 
regras do item 3.7 e subitens. 

XI) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 

XII) Acidente Pessoal (APP – Morte ou Invalidez); 
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XIII) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 

XIV) Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes serviços 
mínimos: 

a) Chaveiro; 

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 
elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE; 

c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das 
pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 

3.9. REGULAÇÃO DE SINISTRO: 

3.9.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas 
consequências e concluir sobre a cobertura. 

3.9.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
seguradora, o CONSISA poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 
seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 

3.9.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério 
do CONSISA. 

3.9.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração 
será automática sem cobrança de prêmio adicional. 

3.9.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo do CONSISA, não cabendo, pela 
CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço. 

3.9.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior 
a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro. 

3.9.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora 
ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, 
além das penalidades previstas em lei. 

3.10. DA INDENIZAÇÃO: 

3.10.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 
ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

3.10.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, 
na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total 
responsabilidade da seguradora. 

3.10.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite 
máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais 
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comprovadamente causados pelo CONSISA e/ou por terceiros na tentativa de evitar o 
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 

3.11. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL: 

3.11.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um 
mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor referenciado. 

3.11.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

3.11.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária 
do veículo e da sociedade seguradora. 

3.12. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO: 

3.12.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período 
da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que 
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para 
isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação. 

3.12.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o 
prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença 
do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

3.12.3. Caberá ao CONSISA, em qualquer dos itens, analisar e comparar o orçamento 
apresentado previamente, inclusive com outras seguradoras, a fim de confirmar a inclusão. 
O mesmo procedimento será adotado para efeito de substituição de veículos, ficando a 
CONTRATADA obrigada a aceitar a melhor proposta apresentada. 

3.13. DA EXCLUSÃO: 

3.13.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de 
veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser 
devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT 

onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
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3.13.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido 
considerando a data a partir da comunicação realizada pelo CONSISA à operadora do 
referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência 
eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de 
recebimento. 

3.13.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias. 

3.14. DO QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO: 

3.14.1. Os veículos são conduzidos por empregados, condutores socorristas ou motoristas 
contratados, de acordo com suas devidas categorias. 

3.14.2. Os veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo, 
conforme abaixo: 

Local Endereço Veículos 

Sede do Consisa Rua Luiz Gaspar Jung nº 
3665, bairro Montanha, 
Lajeado/RS 

JAE8A65 

JAD1F23 

Base do SAMU de 
Arvorezinha 

Rua Daltro Filho nº 321, 
bairro Centro, 
Arvorezinha/RS 

IXS3055 

IQW0073 

Base do SAMU de 
Encantado 

Rua Lambari, s/nº, bairro 
Centro, Encantado/RS 

JAT3B36 

IVE2737 

Base do SAMU de Estrela Rua Coronel Brito nº 1005, 
bairro Imigrantes, 
Estrela/RS 

IXS3073 

IQW0263 

Base do SAMU de Lajeado Avenida Sete de Setembro 
nº 992, bairro Moinhos, 
Lajeado/RS 

IQT3C91 

IYJ5041,  

IVP4573 

Base do SAMU de Teutônia Rua Carlos Arnt nº 1464, 
bairro Canabarro, 
Teutônia/RS 

IXR6092 

3.14.3. Diante das informações fornecidas nos itens acima e devido às características 
peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não 
motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 
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3.15. CONDIÇÕES GERAIS: 

3.15.1. Os planos de seguro devem ser registrados na SUSEP, Autarquia Federal responsável 
pela fiscalização, formalização e controle dos mercados de seguro, previdência 
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

3.15.2. A cobertura de que trata o objeto deste Contrato, terá sua vigência a partir de zero 
hora do dia … de … de 2024, até 24 horas do dia … de … de 2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA COBERTURA, DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO 

4.1. O valor total do presente Contrato é de R$ ..................., para o LOTE 1, para o prazo de 12 
(doze) meses, sendo: R$ ..................., para o ITEM 1; R$ ..................., para o ITEM 2; R$ ..................., para 
o ITEM 3; R$ ..................., para o ITEM 4; R$ ..................., para o ITEM 5 e R$ ..................., para o ITEM 6, 
para o ITEM 7 e R$ ..................., para o ITEM 8 e R$ ..................., para o ITEM 9 e R$ ..................., para o 
ITEM 10 e R$ ..................., para o ITEM 11 e R$ ..................., para o ITEM 12. 

4.2. O pagamento pelos serviços prestados, objeto da presente licitação, será feito em favor 
da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em 
conta corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto bancário, após as entregas dos 
serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal. 

4.2.1. O CONSISA efetuará o pagamento até o 10º (décimo) dia útil, do mês subsequente a 
prestação do serviço, após a confirmação da prestação regular das atividades descritas no 
objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

4.2.2. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 
idêntico àquele da habilitação e proposta, sendo responsabilidade da licitante manter a 
identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. O número do 
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

4.3. A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário. 
Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada 
serviço. Os pagamentos corresponderão ao relatório dos serviços efetivamente executados 
acompanhados do relatório de serviços e da respectiva Nota Fiscal. 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

4.5. Fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir do pagamento devido qualquer multa 
imposta, sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei. 

4.5.1. O pagamento poderá ser sustado pela CONTRATANTE quando os serviços não 
estiverem de acordo com o estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula 
Contratual. 
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4.6. O documento fiscal deve ser emitido levando em consideração o disposto na Instrução 
Normativa da RFB nº 1.234/2012 e Resolução nº 07/2022 do Consisa quanto às retenções 
de IRRF ou outra que vier a lhes substituir durante a vigência deste instrumento. 

4.6.1. O valor a ser retido de IRRF deverá constar em campo de informações 
complementares do documento fiscal. 

4.7. Descrição das coberturas: 

Franquia Reduzida 
Colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100% FIPE 

RCF – Danos Materiais 200.000,00 
RCF – Danos Corporais 150.000,00 

FCR – Danos Morais 100.000,00 
Acidentes pessoais passageiros – LMI Por 

Passageiro - Morte 
50.000,00 

Acidentes pessoais passageiros – LMI Por 
Passageiro – Invalidez Permanente 

50.000,00 

Carro Reserva (com ar-condicionado) 
*Aplica-se somente aos Veículos de 

Passeio (itens 01 E 02) 

15 dias 
7 dias quando terceiro 

Guincho Assistência 24h – km ilimitado 
Vidros, faróis, lanternas (inclusive LED e 

Xenon) 
Incluído 

 

4.8. Caberá à Contratante os recebimentos provisório e definitivo do objeto. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E REVISÃO DO CONTRATO 

5.1. O Contrato poderá ser reajustado após o prazo mínimo de 12(doze) meses, aplicando o 
acumulado do IPCA apurado pelo IBGE durante o prazo de vigência do contrato, sendo 
aplicado anualmente em caso de prorrogação. 

5.1.2. Este contrato poderá ser revisto para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para 
justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual ou ainda em razão de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho que fixar novo salário normativo da categoria profissional. 

5.2. O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a 
necessidade da revisão de preço, deverá ser encaminhado ao CONSISA, não sendo 
apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1 – As despesas decorrentes da aquisição pela CONTRATANTE, do Objeto do presente 
Contrato, correrão à conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2023 e 
seguintes: 

Projeto Atividade: 2001 

Recurso: 1 

Categoria: 3.3.3.90.39.00.00.00.00 

Projeto Atividade: 2004 

Recurso: 1004 

Categoria: 3.3.3.90.39.00.00.00.00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados de <data>, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.2. A prorrogação da vigência do Contrato em exercícios subsequentes ficará 
condicionada às seguintes avaliações: 

a) justificativa da necessidade de manutenção do contrato; 

b) qualidade dos serviços prestados; 

c) manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA; 

d) existência, em cada ano, de dotação orçamentária para suportar as despesas dele 
decorrentes; 

7.3. A Administração não prorrogará o contrato quando a CONTRATADA tiver sido 
declarada inidônea ou suspensa no âmbito dos Municípios Consorciados ou da própria 
parte CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 

8.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE 
aplicar à CONTRATADA, as sanções arroladas na Resolução do Consisa nº 24 de 21 de julho 
de 2022. 

8.2. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos: 
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I – por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a 
XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

II – amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização por intermédio de 
aviso com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo indenização de qualquer das 
partes, exceto para pagamento dos fornecimentos comprovadamente prestados; 

III – judicialmente, na forma da legislação vigente; 

IV – a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o 
descumprimento do avençado, acarreta as seguintes consequências para a CONTRATADA, 
sem prejuízo das sanções previstas: 

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas ao CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 

8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão 
administrativa nos termos do inc. IX do art. 55 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. Incumbem à CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no Edital e seus 
anexos: 

a) expedir a ordem de serviço/empenho; 

b) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante ou preposto da CONTRATADA; 

c) comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
do contrato; 

d) publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial dos 
Municípios do Rio Grande do Sul e Site Oficial, órgãos oficiais de divulgação dos atos 
administrativos da CONTRATANTE. 

9.2. Incumbem à CONTRATADA: 

a) executar os serviços conforme este Edital, Termo de Referência e seus Anexos e 
conforme normas extra-editalícias que sejam pertinentes a sua área; 

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 
estipulados na sua proposta; 

c) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas de suas atividades;  
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d) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista junto a CONTRATANTE; 

e) acusar o recebimento da Ordem de Serviço e/ou Empenho, bem como de qualquer 
outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao 
próximo dia útil. 

f) nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do 
contrato; 

g) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
deste contrato; 

h) comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 

i) a CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo 
entre as partes; 

j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

h) Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
e Lei Federal nº 10.520/2002. 

9.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato; e 

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou 
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 
como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o 3º grau, durante a vigência deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na prestação dos serviços, 
Objeto deste Contrato, a qualquer hora, por intermédio de seus agentes públicos, aos quais 
caberá acompanhar a execução dos serviços, fiscalizar os prazos e especificações do Objeto 
do Contrato, efetuar a liberação dos pagamentos, bem como comunicar à CONTRATADA, 
formalmente, o descumprimento de quaisquer cláusulas deste Contrato. 
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10.2. A CONTRATADA, após o recebimento da notificação, deverá regularizar os problemas 
apontados pela fiscalização do CONTRATANTE, sem quaisquer ônus adicionais. 

10.3. A fiscalização atuará desde o início da prestação dos serviços até o término do 
presente Contrato. 

10.4. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive de terceiros, por quaisquer irregularidades verificadas durante a execução deste 
Contrato. 

10.5. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA, o titular da fiscalização deverá comunicar por escrito à CONTRATANTE, que 
tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, bem 
como neste Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por 
sua omissão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

11.1. O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo n° 48/2023 e ao Pregão 
Eletrônico nº 20/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do 
Taquari. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de 
Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento 
de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações 
dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis. 

12.2. A CONTRATADA declara que (a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados 
Pessoais no âmbito da execução dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da 
informação para a satisfação de seus clientes e da sociedade, e (c) visa a sustentabilidade 
e autonomia empresarial na prestação dos Serviços para assegurar a estabilidade e a 
continuidade de seus serviços. 

12.3. Na hipótese de o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador vir a compartilhar 
Dados Pessoais com o FORNECEDOR/Operador, o Órgão 
Participante/Gerenciador/Controlador garante que os Dados Pessoais eventualmente 
compartilhados com o FORNECEDOR/Operador, bem como qualquer Tratamento 
realizado pelo FORNECEDOR/Operador em nome do o Órgão 
Participante/Gerenciador/Controlador estarão amparados por uma base legal válida, 
legítima e adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma 
autorizada pela legislação aplicável ("Usos Permitidos"), podendo ser, por exemplo, o 
consentimento livre, expresso e informado da pessoa natural a quem o Dado Pessoal se 
relaciona ("Titular”). 
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12.3.1. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do Órgão 
Participante/Controlador, para quaisquer fins, sem a expressa autorização. 

12.4. As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros 
envolvidos na execução deste Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, 
confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais durante a vigência deste Instrumento 
e mesmo após o seu término, aplicando-se as disposições da Cláusula 14.2 deste contrato 
aos Dados Pessoais, sem prejuízo de outras regras de privacidade, proteção de dados, 
confidencialidade ou requisitos de segurança da informação estabelecidos pela legislação 
aplicável, as partes deverão estabelecer controles com padrões razoavelmente 
determinados pelo mercado para garantir a confidencialidade e integridade dos Dados 
Pessoais, visando garantir que estes não sejam divulgados, exceto na forma autorizada 
neste Instrumento, ou com o consentimento do titular dos Dados Pessoais ou ainda se 
exigido pela legislação pertinente. 

12.5. A CONTRATADA não poderá ser punida e não será responsabilizada pela proteção dos 
Dados Pessoais caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades 
competentes ou por determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente 
o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador acerca da existência e do conteúdo da 
ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para que o Órgão 
Participante/Gerenciador/Controlador possa, caso deseje, apresentar suas medidas ou 
contrarrazões perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que, a CONTRATADA 
se compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for 
requisitado. 

12.6. A CONTRATADA garante que cumprirá com todas as políticas, regras e orientações de 
segurança da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relativas 
a armazenamento, criptografia e controles de acesso, a fim de protegê-los contra perdas, 
divulgações e acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo adotar 
medidas para garantir adequada segurança contra os riscos apresentados em decorrência 
da natureza dos dados. 

12.7. A CONTRATADA notificará o Órgão Participante/Controlador, sem atrasos, quando 
tomar conhecimento de uma Violação de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais do 
Órgão Participante/Controlador. A notificação deverá fornecer ao Órgão 
Participante/Gerenciador/Controlador informações suficientes para permitir que a esta 
cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar aos Titulares dos Dados sobre a 
Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável. 

12.8. A CONTRATADA deve cooperar com o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador e 
tomar as medidas comerciais razoáveis conforme orientado pelo Órgão 
Participante/Gerenciador/Controlador para auxiliar na investigação, mitigação e 
remediação de cada Violação de Dados Pessoais. 

12.9. Caso algum titular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma 
requisição a quaisquer das Partes no exercício de seus direitos previstos nas legislações 
aplicáveis de proteção de Dados Pessoais, como por exemplo, mas sem limitação, solicite 
a retificação, atualização, correção, acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as Partes 
deverão comunicar tal fato imediatamente entre si e proceder ao atendimento da 
requisição feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para fins de esclarecimento, a Contratante, 
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na qualidade de controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável por 
decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. 

12.10. Caso o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador venha a ser demandado, 
administrativa, judicial ou extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais 
realizado pelo FORNECEDOR/Operador e/ou Afiliados, incluindo, mas não se limitando em 
situações de incidentes de segurança, o FORNECEDOR/Operador deverá envidar os 
melhores esforços para excluir o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador da referida 
demanda, sem prejuízo do ressarcimento quaisquer despesas, custos, multas, 
indenizações e/ou ônus que o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador vier a incorrer 
em decorrência desta, incluindo, mas não se limitando aos honorários advocatícios, 
periciais e/ou contábeis e/ou eventuais condenações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para 
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. É competente o foro da Comarca de Lajeado/RS, para dirimir quaisquer discussões 
oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato. 

 

Lajeado/RS, ....../......./2023 

 

 

 

  



 

 

53 Processo Administrativo nº 48/2023 
Pregão Eletrônico nº 20/2023 

 

Marcos José Scorsatto 
Presidente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DO VALE DO TAQUARI 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

<nome do representante> 
Representante Legal 

 <RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE> 
FORNECEDOR 

 

 

 

 

 

Jonas Cristiano Fritsch 

Assessor Jurídico 

OAB/RS 72.203 

 

 



ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA

Orçamento: 859266675

Início da Vigência: 04/04/2024

Término da Vigência: 04/04/2025 Versão do cálculo: 2

Data do Orçamento: 28/03/2024

Tipo de Emissão: Seguro Novo

Quantidade de Itens: 8 Última Liberação: 04/04/2024

Tarifa: Março/2024

Dados do corretor

Nome Telefone Código SUSEP

PRIME SERVICE CORRETORA DE SEGUROS (31) 32193190 LI8CFJ

Dados do cliente

Razão Social: CONSORCIO INTERMUNICIPAL ALIANCA PARA A SAUDE CIAS

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Tipo Pessoa: JurídicaCNPJ: 97.550.393/0001-49

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio

CASCO R$ 40.077,67

DANOS MATERIAIS - 1º RISCO R$ 4.958,93

DANOS CORPORAIS - 1º RISCO R$ 2.373,84

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 508,91

DANOS MORAIS A TERCEIROS - 1º RISCO R$ 74,32

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referenciada R$ 677,53

45V - Assistencia 24h Completa (pane 2.000km - sinistro 2.000km) - Rede Referenciada R$ 4.367,24

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00

ACESSÓRIO SOM – RADIO AM-FM R$ 0,00

ACESSÓRIO KIT GÁS R$ 0,00

Os veículos são de propriedade

Empresa (PJ): 8

Prêmio do Seguro

Operação de Negócio: Convencional

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional – Rede Referenciada e/ou Livre Escolha – Peças Genuínas e/ou Originais



Prêmio Líquido do Seguro: R$ 53.038,44

IOF: 0,00% Prêmio à vista do seguro: R$ 53.038,44

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO,
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS
OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL
PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE.

Os valores deste orçamento são válidos até 27/04/2024

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a
franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veículo.

OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO: Carnê a 30 d.d.

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 53.038,44 R$ 53.038,44

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 53.038,44 R$ 53.038,44

2 0,00% R$ 26.519,22 R$ 53.038,44

3 0,00% R$ 17.679,48 R$ 53.038,44

4 0,00% R$ 13.259,61 R$ 53.038,44

5 0,00% R$ 10.607,69 R$ 53.038,45

6 0,00% R$ 8.839,74 R$ 53.038,44

7 0,00% R$ 7.576,92 R$ 53.038,44

8 0,00% R$ 6.629,80 R$ 53.038,40

9 0,00% R$ 5.893,16 R$ 53.038,44

10 0,00% R$ 5.303,84 R$ 53.038,40

PAGAMENTO: Frac. 1ª Parcela Carnê

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 26.519,22 R$ 53.038,44

3 0,00% R$ 17.679,48 R$ 53.038,44

4 0,00% R$ 13.259,61 R$ 53.038,44

5 0,00% R$ 10.607,69 R$ 53.038,45

6 0,00% R$ 8.839,74 R$ 53.038,44

7 0,00% R$ 7.576,92 R$ 53.038,44



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

8 0,00% R$ 6.629,80 R$ 53.038,40

9 0,00% R$ 5.893,16 R$ 53.038,44

10 0,00% R$ 5.303,84 R$ 53.038,40

Processo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP
(520), Assistência (542)

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001-60 - Código Susep (05886)

Al. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 2ª andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP



Relação de Itens Completa - Auto Frota

Orçamento no. : 859266675

Dados do Cliente:

Vigência:

Razão Social:

Atividade:

Data:

Tarifa:

Operação de Negócio:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL ALIANCA PARA A SAUDE CIAS

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

28/03/2024

Março/2024

04/04/2024 - 04/04/2025

Convencional

Tipo de Pessoa:CNPJ:

Validade:

Última Liberação:

Quantidade de Itens:

Jurídica97.550.393/0001-49

27/04/2024

04/04/2024

8

Data da impressão: 04/04/2024

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional – Rede Referenciada e/ou Livre Escolha – Peças Genuínas e/ou Originais



Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 27.451,20 R$ 5.358,86
DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 570,23
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 249,22
APP C/ DMH - IS R$ 20.000,00 R$ 60,38
DMO 1R - IS R$ 20.000,00 R$ 9,29
Cls. 45V R$ 479,93
Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 70,11
Laterais: R$ 541,28
Lanternas LED: R$ 2.652,56
Retrovisores: R$ 881,35
Faróis XENON: R$ 5.086,92
Lanternas: R$ 821,84
Faróis: R$ 821,84
Faróis LED: R$ 5.086,92
Parabrisa: R$ 1.034,38
Vidro Traseiro: R$ 1.034,38
TOTAL R$ 6.798,02

1 VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 417-CDI
FURGAO LONGO T.ALTO(E6)
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 214965
0Km: Sim
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: JABOTICATUBAS - MG
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 27.451,20 R$ 5.358,86
DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 570,23
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 249,22
APP C/ DMH - IS R$ 20.000,00 R$ 60,38
DMO 1R - IS R$ 20.000,00 R$ 9,29
Cls. 45V R$ 479,93
Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 70,11
Parabrisa: R$ 1.034,38
Vidro Traseiro: R$ 1.034,38
Faróis: R$ 821,84

2 VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 417-CDI
FURGAO LONGO T.ALTO(E6)
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 214965
0Km: Sim
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: ITABIRITO - MG
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0



Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Faróis LED: R$ 5.086,92
Faróis XENON: R$ 5.086,92
Lanternas: R$ 821,84
Lanternas LED: R$ 2.652,56
Retrovisores: R$ 881,35
Laterais: R$ 541,28
TOTAL R$ 6.798,02

2 VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 417-CDI
FURGAO LONGO T.ALTO(E6)
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 214965
0Km: Sim
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: ITABIRITO - MG
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 27.451,20 R$ 5.358,86
DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 570,23
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 249,22
APP C/ DMH - IS R$ 20.000,00 R$ 60,38
DMO 1R - IS R$ 20.000,00 R$ 9,29
Cls. 45V R$ 479,93
Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 70,11
Laterais: R$ 541,28
Vidro Traseiro: R$ 1.034,38
Parabrisa: R$ 1.034,38
Faróis LED: R$ 5.086,92
Faróis: R$ 821,84
Lanternas: R$ 821,84
Faróis XENON: R$ 5.086,92
Retrovisores: R$ 881,35
Lanternas LED: R$ 2.652,56
TOTAL R$ 6.798,02

3 VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 417-CDI
FURGAO LONGO T.ALTO(E6)
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 214965
0Km: Sim
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: NOVA UNIAO - MG
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 27.451,20 R$ 5.358,86

4 VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 417-CDI
FURGAO LONGO T.ALTO(E6)
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 214965

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: CONFINS - MG
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)



Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 570,23
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 249,22
APP C/ DMH - IS R$ 20.000,00 R$ 60,38
DMO 1R - IS R$ 20.000,00 R$ 9,29
Cls. 45V R$ 479,93
Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 70,11
Laterais: R$ 541,28
Retrovisores: R$ 881,35
Lanternas LED: R$ 2.652,56
Lanternas: R$ 821,84
Faróis XENON: R$ 5.086,92
Faróis LED: R$ 5.086,92
Faróis: R$ 821,84
Vidro Traseiro: R$ 1.034,38
Parabrisa: R$ 1.034,38
TOTAL R$ 6.798,02

4 0Km: Sim
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

CLASSE BÔNUS:0



Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 27.451,20 R$ 5.358,86
DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 570,23
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 249,22
APP C/ DMH - IS R$ 20.000,00 R$ 60,38
DMO 1R - IS R$ 20.000,00 R$ 9,29
Cls. 45V R$ 479,93
Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 70,11
Faróis XENON: R$ 5.086,92
Lanternas: R$ 821,84
Lanternas LED: R$ 2.652,56
Retrovisores: R$ 881,35
Parabrisa: R$ 1.034,38
Vidro Traseiro: R$ 1.034,38
Faróis: R$ 821,84
Faróis LED: R$ 5.086,92
Laterais: R$ 541,28
TOTAL R$ 6.798,02

5 VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 417-CDI
FURGAO LONGO T.ALTO(E6)
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 214965
0Km: Sim
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: LAGOA SANTA - MG
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 27.451,20 R$ 5.358,86
DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 570,23
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 249,22
APP C/ DMH - IS R$ 20.000,00 R$ 60,38
DMO 1R - IS R$ 20.000,00 R$ 9,29
Cls. 45V R$ 479,93
Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 70,11
Parabrisa: R$ 1.034,38
Vidro Traseiro: R$ 1.034,38
Faróis: R$ 821,84

6 VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 417-CDI
FURGAO LONGO T.ALTO(E6)
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 214965
0Km: Sim
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: PEDRO LEOPOLDO - MG
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0



Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

Faróis LED: R$ 5.086,92
Faróis XENON: R$ 5.086,92
Lanternas: R$ 821,84
Lanternas LED: R$ 2.652,56
Retrovisores: R$ 881,35
Laterais: R$ 541,28
TOTAL R$ 6.798,02

6 VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 417-CDI
FURGAO LONGO T.ALTO(E6)
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 214965
0Km: Sim
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: PEDRO LEOPOLDO - MG
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 27.451,20 R$ 5.358,86
DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 570,23
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 249,22
APP C/ DMH - IS R$ 20.000,00 R$ 60,38
DMO 1R - IS R$ 20.000,00 R$ 9,29
Cls. 45V R$ 479,93
Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 70,11
Lanternas LED: R$ 2.652,56
Lanternas: R$ 821,84
Faróis XENON: R$ 5.086,92
Faróis LED: R$ 5.086,92
Laterais: R$ 541,28
Retrovisores: R$ 881,35
Vidro Traseiro: R$ 1.034,38
Faróis: R$ 821,84
Parabrisa: R$ 1.034,38
TOTAL R$ 6.798,02

7 VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 417-CDI
FURGAO LONGO T.ALTO(E6)
ANO/MODELO: 2023/2024
CÓDIGO FIPE: 214965
0Km: Sim
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: SANTA LUZIA - MG
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CLASSE BÔNUS:0

MODALIDADE: VALOR DE MERCADO
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 5.486,40 R$ 2.565,65

8 VEÍCULO: IVECO/FIAT - DAILY CHASSI 70C17
4X2 E5
ANO/MODELO: 2013/2014
CÓDIGO FIPE: 5060826

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO
REGIÃO DE RISCO: BELO HORIZONTE - MG
UTILIZAÇÃO: TRANSP. DE CARGA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)



Item Veículo Dados do Risco Coberturas, Cláusulas e Acessórios Valor Prêmio

DMT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 967,32
DCT 1R - IS R$ 200.000,00 R$ 629,30
APP C/ DMH - IS R$ 20.000,00 R$ 86,25
DMO 1R - IS R$ 20.000,00 R$ 9,29
Cls. 45V R$ 1.007,73
Vidros 076 / IS: R$ 20.000,00 / FRANQUIAS: R$ 186,76
Parabrisa: R$ 421,00
Vidro Traseiro: R$ 406,00
Faróis: R$ 297,00
Faróis LED: R$ 2.983,00
Faróis XENON: R$ 2.983,00
Lanternas: R$ 270,00
Lanternas LED: R$ 1.132,00
Retrovisores: R$ 540,00
Laterais: R$ 148,00
TOTAL R$ 5.452,30

8 0Km: Não
PLACA: OWP1075
CHASSI: 93ZC70C01E8453687
QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 3
COMBUSTÍVEL: Diesel

CLASSE BÔNUS:0



DMT 1R
DMT 2R
DMT DESAT 1R
DMT DESAT 2R
DCT 1R
DCT 2R
DCT DESAT 1R
DCT DESAT 2R
GU 1R
GU 2R
GU DESAT 1R
GU DESAT 2R
APP C/ DMH
DMO 1R
DMO 2R

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1º RISCO
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2º RISCO
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1º RISCO
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2º RISCO
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1º RISCO
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2º RISCO
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1º RISCO
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2º RISCO
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 1º RISCO
GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 2º RISCO
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 1º RISCO
GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 2º RISCO
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES
DANOS MORAIS A TERCEIROS 1º RISCO
DANOS MORAIS A TERCEIROS 2º RISCO

Índice de Cobertura:

78S
76R
78R
76

78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA
76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA
78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA
076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA

Proteção a Vidros:

26C
26E
26A
26F
26B
26G
26J
26K
26H
26L
26I
26M
26N
26O
26P
26Q
26T
26S

CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS
CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS
CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

Carro Reserva:



45V
45Y
045
45X
45E

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA
COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA
BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA
BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA
COMPACTA: SIN 2000KM / PANE 100KM - REFERENCIADA

Assistência 24h:

CLS. 104
CLS. 115
CLS. 112
CLS. 20N
CLS. 997
CLS. 111

104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO
115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT
112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE
20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS
997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA
111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS

Índice de Cláusulas:

CARROCERIA
EQUIPAMENTOS
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MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA

Estado do Paraná  -  CNPJ:  01.609.843/0001-52
Data da Impressão

14/11/2023

Pregão  - nº 73 / 2023

Fornecedor : 8443 - GENTE SEGURADORA S/A.

CNPJ: 90.180.605/0001-02

Bairro: CENTRO  Cidade: Porto Alegre - RS   CEP: 

Endereço: URUGUAI, 450

Eu PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ - PR, no uso de minhas atribuições 

legais, homologo e adjudico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações 

que tem por objeto: "Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

seguros para os veículos oficiais pertencentes a da Secretaria Municipal de Saúde, 

D OT A Ç ÕE S  OR Ç A ME N T Á R I A S

Dotação Fonte Descrição

1200110122003020533390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA303

Marca Unidade Quantidade Valor Unit. Valor TotalLote Descrição

I T E N S  HOMOL OGA D OS

Item

 1  1 UN  1.00  5.833,65  5.833,65Prêmio - I/M.BENZ 417 SPRINTER M, Placa: SEU0H65, 

Ano\Modelo: 2023/2024, Chassi: 8AC907843RE232820

 2  1 UN  1.00  23.166,35  23.166,35Franquia - VEÍCULO - I/M.BENZ 417 SPRINTER M, Placa: 

S E U 0 H 6 5 ,  A n o \ M o d e l o :  2 0 2 3 / 2 0 2 4 ,  C h a s s i : 

8AC907843RE232820. RENAVAM: 01359763594

Total:   29.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO

Ficando a empresa Adjudicatária, convocada a comparecer na Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná 

para assinatura do contrato.

Pontal do Paraná, 14/11/2023  00:00:00 . 

RUDISNEY GIMENES FILHO

Prefeito Municipal de Pontal do Paraná

Total:   29.000,00

www.elotech.com.br Pág. 1/1
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5BCE-106F-4756-57C7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RUDISNEY GIMENES FILHO (CPF 055.XXX.XXX-69) em 17/11/2023 08:29:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pontaldoparana.1doc.com.br/verificacao/5BCE-106F-4756-57C7



ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

DISPENSA DE VALOR Nº006/2024
PROCESSO Nº 011/2024

CONTRATO Nº 0XX/2024

CONTRATO QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM, DE UM LADO, O
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
ALIANÇA PARA A SAUDE - CIAS E
DE OUTRO LADO XXXXX., NA
FORMA ABAIXO.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALIANÇA PARA A SAÚDE – CIAS, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 97.550.393/0001-49, com sede na Rua
Antônio Mourão Guimarães, nº 18, 2º andar, Cachoeirinha, no município de Belo
Horizonte/MG, CEP 31.130-110, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário Executivo, Sr. Diran Rodrigues de Souza Filho,
nomeado pela Portaria nº 02, de 02 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial
de Minas Gerais de 04 de janeiro de 2023, residente e domiciliado no município de
Belo Horizonte/MG, e de outro lado, residente e domiciliado no município de Belo
Horizonte/MG, e de outro lado, XXXXX. inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX com sede
localizada XXXX, XX – XXX, no município de XXXX, estado de XXX, CEP: XXXX,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. XXXXX,
inscrito (a) no CPF sob o nº XXXXX, sujeitando-se às determinações contidas na da
Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 18.343/2023, Decreto Municipal nº
18.096/2022 e 18.324/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do processo administrativo nº 011/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação da empresa XXXXXX. prestação de serviço de cobertura securitária
de 10 veículos tipo ambulância administrados pelo Consórcio Intermunicipal
Aliança para a Saúde e nas demais condições gerais que regem essa
modalidade de seguro, para atendimento a demanda do Consórcio



Intermunicipal Aliança para a Saúde, de acordo com as especificações e
detalhamentos consignados no Termo de Referência do Processo n° 011/2024
que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

2.1. O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato serão realizados pelo
funcionário Guilherme de Carvalho Silva – Matrícula 1280, nomeado(a) pela
Portaria nº 22, de 05 de outubro de 2023, ou por outro funcionário (a)
especialmente designado pela Secretaria Executiva do Contratante.

2.1.1 - A Secretaria Executiva do CONTRATANTE expedirá atestado, que
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações
contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos
pagamentos.

2.1.2 - A CONTRATADA se compromete a assegurar e facilitar o
acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, bem como a fornecer todas
as informações necessárias para o fiel cumprimento deste.

2.1.3 - O acompanhamento e a fiscalização pelo CONTRATANTE não excluem
nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento
das obrigações decorrentes da contratação.

2.1.4 - O CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados
com setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas
expressamente neste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar a apólice do seguro na sede da
Contratante, situada à Rua Centauro, nº 241, no Bairro Santa Lúcia, no município
de Belo Horizonte/MG, CEP 30360-310, conforme acordado entre as partes e
interesse do Consórcio, sob pena de aplicação das sanções previstas na Cláusula
Décima Terceira.

3.2 A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço conforme o anexo I - Requisitos
do Serviço - deste contrato e todos os documentos que compõem este processo.



3.3. A CONTRATADA deverá entregar a apólice em até 05 (cinco) dias corridos,
contados da emissão da Ordem de Serviço.

3.3.1 No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração,
deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos
e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo
admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.

3.3.2 Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, a
CONTRATADA poderá solicitar prorrogação do prazo, ficando a cargo da área
demandante aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo na execução
das atividades do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite decenário, nos termos do art. 107
da Lei 14.133/21.

4.1.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo
Técnico Preliminar, consoante definição posta no art. 6º, inc. XV, da Lei nº
14.133/2021.

4.1.2. A prorrogação é condicionada ao Art. 107 da Lei 14.133/21 e ao
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1. O valor contratualizado será pago em dez parcelas iguais.

5.2. O valor da parcela do serviço a ser pago pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,
é de R$ XX,XX (XXXX). O valor global da contratação é de R$ XX,XX (XXXXX).

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

DA
FRANQUIA

VALOR
UNITÁRIO

DO
SEGURO

VALOR
TOTAL DO
SEGURO

01

Seguro veicular de Veículo
tipo furgão com carroceria
em aço, longo, de teto alto,
adaptado para ambulância
tipo B, padrão SAMU 192.

10 XX



SPRINTER 417 – MERCEDEZ
BENZ – ANO 2023/MODELO
2024

5.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

6.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam na
proposta, e Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da (s) seguinte (s)
dotação (s) orçamentária (s):

07.01.10.122.0001.2001.3.3.90.39.00.00.00.38 - Manutenção Samu
Macrocentro – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado pela Coordenação Financeira e Contábil do
Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde, pelo serviço efetivamente
realizada, em até 30 (trinta) dias corridos contados da aceitação definitiva da Nota
Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada pelo servidor responsável
pela fiscalização. O pagamento será realizado em 10 (dez) parcelas iguais.

8.1.1. O pagamento poderá ser realizado através de ordem bancária, PIX,
transferência bancária para agência e conta corrente indicados pelo contratado ou
por meio de boleto vinculado a pessoa jurídica ou física contratada.

8.1.2. Será considerada a data do pagamento o dia em que constar como
processada a transação.

8.2. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura, correspondente ao serviço
executado e anexará a estas, cópias das referidas solicitações.



8.3. A Coordenação Financeira e Contábil do Consórcio Intermunicipal Aliança para
a Saúde para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital/processo administrativo; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

8.6.1. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 5) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT.



8.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize a situação de habilitações fiscal, social e trabalhista

8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

8.12 No campo para descrição na Nota Fiscal/Fatura a CONTRATADA deverá
informar os dados bancários para depósito, fazendo constar o Banco, número da
agência e conta corrente ou poupança, caso a empresa opte por esta forma de
pagamento. Em caso de pagamento via boleto, este deverá ser enviado juntamente
com a Nota Fiscal/Fatura

8.13. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA,
encargos moratórios na base de juros de 1% a.m, capitalizados diariamente em
regime de juros simples, acrescidos de multa de 1 % da fatura em atraso.

8.14. Considera-se pagamento em atraso, o pagamento efetuado 01 útil após o
prazo previsto no item 8.1 do presente contrato, salvo eventuais suspensões em
razão da hipótese prevista no item 8.07.

8.15. Para fins de atualização financeira será utilizada a tabela do IGP-M (FGV) dos
valores a serem pagos, desde o dia da entrega das Notas Fiscais de cada parcela até
a data do efetivo pagamento.

8.16. O valor atualizado será calculado pela fórmula: V = I/30 x N x VP, onde: V =
Valor devido; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; I = IGP-M (FGV) e VP = Valor da prestação em atraso.



CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1. Das obrigações do(a) CONTRATADO(A):

9.1.1. Cumprir as obrigações do presente contrato nas quantidades, prazos e
condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes na proposta e nos
documentos que compõem este processo (tais como o TR e o ETP).

9.1.2. Emitir notas fiscais/faturas no valor pactuado, apresentando-as ao
CONTRATANTE para que ateste e ocorra o pagamento, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, garantia e prazo de
validade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer
ou refazer qualquer item que não esteja de acordo com as normas e especificações
técnicas recomendadas neste contrato.

9.1.5. Responsabilizar-se pela garantia do cumprimento das obrigações do
presente contrato dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma
exigida na proposta.

9.1.6. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

9.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

9.1.8. Caso haja algum fato fundamentado que atrase tal exigência, a
CONTRATADA deverá solicitar e justificar ao fiscalizador do contrato a
prorrogação do prazo estipulado, podendo esta solicitação ser aceita ou não,
observando-se o disposto na “Cláusula Terceira” do presente contrato.

9.1.9 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas.



9.1.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990).

9.1.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.1.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.1.13 Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento
dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da
CONTRATADA, nem mesmo poderá onerar o objeto deste contrato.

9.1.14 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.17 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta.

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(Art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021).



9.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere ao subitem acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

9.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

9.1.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.1.25. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9.1.27. Cumprir com todas as obrigações constantes no anexo I desse contrato.

9.2. Das obrigações do CONTRATANTE:

9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas do contrato, anexos e dos documentos que compõem
este processo (tais como TR e ETP)

9.2.2. Atestar apenas notas fiscais/faturas em que constem o fornecimento
contratado efetivamente o serviço contratado efetivamente prestado.



9.2.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência.

9.2.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado.

9.2.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato.
9.2.7. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato.

9.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

9.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

9.2.9.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o
prazo de 10 (dez) dias úteis, para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período.

9.2.10.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência.

9.2.11. Comunicar à CONTRATADA todas as irregularidades observadas
durante a prestação de serviço dos itens contratados, fixando prazo para que sejam
tomadas as providências cabíveis para a correção do que for notificado.

9.2.12. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa
cumprir o que estabelece o contrato.

9.2.13 Nomear um Fiscal para gerir e fiscalizar a execução do contrato.



9.2.14. Rejeitar, no todo ou em parte os itens fornecidos, se estiverem em
desacordo com a especificação e da proposta de preços da Contratada.

9.2.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

10.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao
CONTRATANTE, seus empregados ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões
de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da
fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE obrigando-se, a
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e
demais penalidades previstas no presente Contrato.

10.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus,
despesas, custos, obrigações ou prejuízos que venham a ser suportados pelo
CONTRATANTE, decorrente do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente,
pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos
efetuados pelo CONTRATANTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos,
taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

10.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao
cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade
da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do CONTRATANTE,
este comunicará à CONTRATADA por escrito para que tome as providências
necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a
entregar ao CONTRATANTE a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento
ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no
prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas
pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante o
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula.

10.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que
venham a ser exigidas do CONTRATANTE, nos termos desta Cláusula, deverão ser
pagas pela Contratada, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão
objeto de ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes
providências:

a) dedução de créditos da CONTRATADA;

b) execução da garantia prestada se for o caso;



c) medida judicial apropriada, a critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. São condições gerais deste Contrato:

11.1.1. O presente contrato regular-se-á pelos preceitos de direito público
aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, nos moldes do artigo 89 da Lei nº 14.133/21.

11.1.2. Este Contrato não poderá ser utilizado sem prévia e expressa autorização
do CONTRATANTE, em operações financeiras ou como caução/garantia em
contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão
contratual.

11.1.3. Operações de reorganização empresarial tais como fusão, cisão e
incorporação, deverão ser comunicadas ao CONTRATANTE.

11.1.4. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará em
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor
todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu
cumprimento a qualquer tempo.

11.1.5. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre
dados, informações e documentos fornecidos pelo CONTRATANTE ou obtidos em
razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução
dos dados, informações e documentos, durante a vigência deste Contrato e mesmo
após o seu término.

11.1.6. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros
documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do
objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não
podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim,
senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.



12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando não mais restar demonstrada a vantajosidade para a
Administração Pública.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 1 (um) mês da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A prática de atos ilícitos sujeita o Contratado à aplicação das seguintes
sanções administrativas, na forma do Decreto nº 18.096/2021:

13.1.1.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
13.1.2. Multas nos seguintes percentuais:



a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o
cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30%
(trinta por cento) do contrato ou do instrumento equivalente;

a.1) a multa moratória poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em
que ocorrer a aceitação da prorrogação do prazo de entrega.

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de
referência ao contratado que retardar o procedimento de
contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações
assumidas, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº
18.096/2022;

c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida ao contratado que entregar o objeto contratual
em desacordo com as especificações, condições e qualidade
contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o
tornem impróprio para o fim a que se destina;

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do
contrato em razão do cometimento das infrações administrativas
previstas no art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022.

13.1.3. As multas previstas acima serão fixadas considerando as
atenuantes e agravantes presentes no caso concreto.
13.1.4. A multa moratória também poderá ser aplicada cumulativamente

com as demais multas previstas.
13.1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela administração ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser paga
diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou
cobrada judicialmente.

13.1.6. A multa inadimplida poderá ser descontada de pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE decorrente de outros
contratos firmados com a Administração.

13.1.7. Os valores das multas poderão ser descontados das faturas devidas à
CONTRATADA.

13.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 3º do Decreto Municipal nº 18.096/2022,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º do Decreto Municipal nº
18.096/2022, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo, que



justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no
subitem acima.

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no Decreto Municipal nº 18.096/2022.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não, à penalidade de multa.

13.6. À luz do caso concreto, a autoridade competente poderá aplicar penalidade
menos gravosa do que aquela inicialmente notificada, desde que em conformidade
com a lei e compatível com o resultado da apuração respectiva.

13.7. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE

14.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 da
Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente motivado e autorizado pela
autoridade competente.

14.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.1.2. As supressões e os acréscimos resultantes de acordo celebrado entre as
partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do termo de contrato.

14.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data da assinatura do contrato.

14.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preços do Seguro Automóvel (IPSA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

14.3.1.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.3.2.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação



conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
14.3.3.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
14.3.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
14.3.5.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

14.4. O reajuste será realizado por meio de apostila, bem como eventuais registros
que não caracterizam alteração do contrato, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE

15.1. A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio
como agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas
na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor dele.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 18.096/2022
e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE
INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

17.2. As Partes reconhecem e concordam que, no que diz respeito ao tratamento
dos Dados Pessoais, cada Parte atua como um controlador em relação a tal
tratamento.

17.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

17.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de
toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive
em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da
Lei nº 13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o
cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

17.5. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas
suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar
acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento
não previstos.

17.6. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores,
consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades,
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais,
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

17.7. Se uma das Partes receber uma requisição de, ou em nome de, um titular de
dados ou de autoridade reguladora em relação ao tratamento de Dados Pessoais
compartilhados deverá, imediatamente e em qualquer caso, dentro de dois (2) dias
úteis, notificar a outra Parte por escrito sobre tal solicitação.

17.8. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem
prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que
tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.



17.9. A CONTRATADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base
de dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a
terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.

17.10. A CONTRATADA fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e
cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha
tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento
contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ocorrência de qualquer
uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação
apenas nas hipóteses legalmente previstas.

17.11. A CONTRATADA poderá deter cópias ou backups, informações, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

17.12. A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver
conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento
contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento.

17.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na
presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a
CONTRATADA e o CONTRATANTE, bem como, entre a CONTRATADA e os seus
colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena
das sanções previstas na Lei nº 13.709/2017, suas alterações e regulamentações
posteriores, salvo decisão judicial contrária.

17.14. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, o CONTRATANTE no caso
de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de
dados.

17.15. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que
possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de
dados.

17.16. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas
alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto
descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total
responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo
sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

17.17. A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto para comunicação com o
CONTRATANTE para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações
e regulamentações posteriores.



17.18. Cada Parte notificará imediatamente a outra Parte por escrito sobre
qualquer tratamento indevido dos Dados Pessoais ou violação das disposições
desta Cláusula.

17.19. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula
sujeitará a CONTRATADA a processo administrativo para apuração de
responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis
e penais.

17.20. Cada uma das Partes será a única responsável, independentemente da
necessidade de comprovação de culpa, por eventuais incidentes de segurança que
venham a ocorrer em relação aos Dados Pessoais tratados sob sua
responsabilidade, na medida em que comprovadamente concorreu para o
incidente.

17.21. Cada Parte implementará as medidas técnicas e organizacionais apropriadas
para garantir a confidencialidade, disponibilidade e integridade dos Dados
Pessoais.

17.22. Cada Parte se compromete a observar as regras previstas na LGPD, sempre
que for realizada a transferência de Dados Pessoais para fora do território
brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE

18.1. O CONTRATADO se compromete a conhecer e observar as diretrizes da
política de integridade adotada pela administração municipal, nos termos do
Decreto nº 18.337/2023.

18.2. O CONTRATADO fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou
jurídica, se aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

18.3. O CONTRATADO deverá assegurar que seus colaboradores, empregados,
subcontratados e agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes
durante a execução do contrato.

18.4. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá
acarretar a aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

19.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam na
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1.É vedada a sub-rogação completa ou de parcela da obrigação principal.

20.2. Excepcionalmente, poderá subcontratar parte do objeto desde que se trate de
obrigações acessórias, mediante autorização prévia do CONTRATANTE,
observando as disposições contidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

21.1. A publicação do extrato do presente instrumento contratual, correrá a
expensas do CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 14.133/21, no site eletrônico
oficial do Consórcio e divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), em até 10 (dez) dias úteis, consoante art. 94, inc. II, da NLLC.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DO FORO

22.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG,
para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor.

Belo Horizonte, de de 2024.

Diran Rodrigues de Souza Filho
Secretário Executivo

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALIANÇA PARA A SAÚDE – CIAS

XXXXXX

Representante Legal

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



ANEXO I

Obrigações Específicas da CONTRATADA:

1. Da prestação dos Serviços

O prêmio deverá ser pago em parcela única, em um prazo máximo de 30 (trinta)
dias após a emissão da Nota Fiscal e apólice, com a relação dos veículos
contemplados no prêmio.

Em caso de utilização de franquia, a seguradora deverá emitir carta de cobrança de
franquia, acompanhada da nota fiscal emitida da executora do serviço à
seguradora, contendo os dados do veículo e o número do sinistro.

O tipo de cobertura será de risco total, ou seja, a CONTRATADA deverá arcar com o
valor estabelecido como Limite Máximo de Indenização (LMI), correspondente ao
valor real (atual) dos bens garantidos pela seguradora.

Na hipótese de ocorrência de sinistro garantido por esta cobertura, a Seguradora
apurará o valor real dos bens no momento e local do sinistro e, caso o LMI do
seguro da cobertura seja inferior ao valor real dos bens, a CONTRATANTE
participará dos prejuízos proporcionalmente, equivalente à parte superior ao Limite
Máximo de Indenização.

Será exigida a comprovação de registro na Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP)

A contratação observará o disposto nas Circulares SUSEP nº 639, de 9 de agosto de
2021, que dispõe sobre as regras e os critérios para operação de seguros do grupo
automóvel.

A contratação deverá estar em consonância com as regras que regem os Contratos
de Seguros, constantes da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e art. 92 da
Lei nº 14.133/2021.

A CONTRATANTE tem livre escolha sobre oficinas em que serão realizadas a
reparação de veículos sinistrados ou poderá utilizar a rede credenciada da
Seguradora, nos termos do artigo 12, inciso I, da CIRCULAR SUSEP nº 639/2021.



A CONTRATADA deverá manter em seu sítio eletrônico a lista atualizada das
oficinas de sua rede referenciada por plano de seguro, nos termos do art. 12, §2º da
CIRCULAR SUSEP nº 639/2021.

Em caso de alteração significativa na rede referenciada, inclusive com impacto na
abrangência geográfica, a sociedade seguradora deverá dar ciência ao segurado
que possua seguro com previsão de reparo de veículo, visando garantir acesso à
informação em caso de sinistro, bem como manter o padrão de atendimento, nos
termos do art. 12, § 3º da CIRCULAR SUSEP nº 639/2021.

A sociedade seguradora deverá garantir ao segurado acesso ao orçamento de
reparos, o qual deverá conter a relação de todas as peças que serão utilizadas na
recuperação do veículo sinistrado, usadas ou novas, originais ou não, devidamente
identificadas por tipo, nos termos do art. 13, § 3º da CIRCULAR SUSEP nº
639/2021.

No caso de utilização de peças usadas deverão constar da relação de que trata o
item acima deste capítulo, informações sobre a procedência, condições e garantia
das peças, conforme previsão do §4º do mesmo artigo.

Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o
período da vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamente,
orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser
incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no
certame.

2. Do Seguro Total das Ambulâncias

O seguro automotivo deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos
veículos segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos
veículos até oficina discriminada pela CONTRATANTE ou integrante da rede
referenciada, e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada
uma das coberturas do seguro.

Cobertura Total:
Acidentes Pessoais de Passageiros – APP por passageiro/morte, por
passageiro/invalidez, por passageiro/despesas médicas e hospitalares;

Em caso de APP fatal ou com invalidez permanente de pessoas transportadas nas
unidades móveis (ambulâncias) ou no caso de danos a terceiros, a
responsabilidade civil da CONTRATANTE estará, a priori, acobertada até o limite do
valor segurado.



Em caso de pagamento pelo CONTRATANTE e constatada a responsabilidade de
terceiros, a CONTRATADA poderá se valer da ação de regresso para reaver os
valores pagos.

No caso de invalidez, será seguida a tabela governamental que disciplina a
importância para cada graduação de invalidez.

Responsabilidade civil facultativa –RCF – danos materiais a terceiros e danos
corporais a terceiros

Assistência auto 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana em
todo o território nacional, com os seguintes serviços mínimos:

a) Chaveiro,
b) Remoção através de reboque (guincho ou plataforma) para os casos de

acidente, pane seca, elétrica ou mecânica aos veículos, sem limite de
quilometragem (até a oficina indicada pelo CIAS ou integrante da rede
referenciada), e sem limites de chamados por veículo,

c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado,
transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo, podendo
ser passageiros, motoristas ou terceiros.

Cobertura com garantia de troca de faróis originais e faróis auxiliares dos veículos,
lanternas, retrovisores, vidros em geral (espelhos, para-brisas dianteiro, laterais,
traseiros, etc.), faróis auxiliares fixados no teto dos veículos, sem cobrança de
franquia.

Danos aos veículos decorrentes de:

a) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;
b) Acidente envolvendo o veículo segurado com veículos de servidores da

contratante, dentro de suas dependências;
c) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;
d) Capotagem;
e) Caso fortuito e força maior;
f) Chaveiro;
g) Chuva de granizo;
h) Chuva excessiva;
i) Colisão/abalroamento;
j) Danos materiais;
k) Desgaste por uso ou acidente, inclusive de sirenes e sinais luminosos;



l) Deslizamento de terra;
m) Furto assim como os danos causados por tentativas de roubo;
n) Incêndio, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma

isolada e eventual por terceiros;
o) Inundação total ou parcial do veículo;
p) Queda de agentes externos sobre o veículo;
q) Queda em precipícios e pontes;
r) Raios e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais;
s) Roubo, assim como os danos causados por tentativas de roubo;
t) Tromba d’água.

3. Da Assistência

Assistência 24 horas a todos os veículos segurados, disponível no território
nacional, deverá compreender:

● Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a
oficina, mais próxima ao local do evento, em casos de falha mecânica ou
elétrica, bem como na ocorrência qualquer outro eventual sinistro.

● Reboque ou transporte do veículo segurado, prestado de forma gratuita
pela seguradora, independentemente da distância a ser percorrida;

● Serviço de troca de pneus quando o veículo estiver impossibilitado de se
deslocar devido a problemas no pneu e/ou estepe;

● Quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda ou extravio das
chaves, do seu esquecimento no interior do veículo, ou da quebra na
fechadura, na ignição ou tranca de direção,o serviço será prestado
mediante o envio de chaveiro ao local do evento;Serviço de proteção a
vidros completos (para-brisa, vidros laterais, faróis, lanternas e
retrovisores).

A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros, motoristas e
terceiros, incluindo guincho e reboque ilimitado, em todo o território nacional.

A CONTRATADA deverá possuir central de atendimento 24 (vinte e quatro) horas,
para acionamento em caso de sinistro.

Deverá ser disponibilizado contato telefônico (com número de acionamento
gratuito a partir de telefone móvel), obrigatoriamente, não dispensando outros



meios de comunicação como e-mail ou serviço online, com acessibilidade em todo
o território nacional.

A CONTRATADA, visando agilizar a liberação dos reparos, poderá designar o
representante/corretor para regulação de sinistros no local da ocorrência ou na
base de atendimento mais próxima.

A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de
franquias quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou
reboque.

Os veículos da frota circulam em Belo Horizonte e Região Metropolitana, como Belo
Vale, Caeté, Jaboticatubas, Moeda, Nova Lima, Nova União, Raposos Ribeirão das
Neves, Rio Acima, Sabará, Santa Luzia, Taquaraçu de Minas, Ouro Preto, Itabirito,
Mariana, Confins, Lagoa Santa, Matozinhos, Pedro Leopoldo, Santana do Riacho,
São José da Lapa, Vespasiano, podendo, eventualmente, atuar fora dessas regiões.

A CONTRATADA deverá realizar o transporte da pessoa segurada por imobilização
do veículo segurado, transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do
veículo, podendo ser passageiros, motoristas ou terceiros.

Após registro de sinistro, a CONTRATADA terá o prazo máximo de até 2 (dois) dias,
a contar da data do registro, para realizar a vistoria do veículo e proceder à
liberação do serviço a ser executado.

A CONTRATADA, no caso de ocorrência de sinistro, deverá prestar assistência no
prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas a partir da comunicação do fato pela
CONTRATANTE.

Caso o transporte seja realizado fora do horário de funcionamento da oficina, o
veículo ficará em posse da seguradora até que seja possível ocorrer a entrega do
veículo ou poderá ser indicado outro local pelo CONTRATANTE.

4. Indenização Parcial ou Integral

Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a
reintegração será automática, sem cobrança de prêmio adicional.

Em caso de sinistro em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para
execução do serviço poderá ser designada pelo CONTRATANTE, ou poderá ser



integrante da rede credenciada, não cabendo pela CONTRATADA quaisquer
impedimentos para liberação da execução do serviço.

Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira
responsabilidade da seguradora.

5. Do Endosso

Durante a vigência do Contrato, poderá ser solicitado, mediante emissão de
endosso, correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos
emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto.

Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada pelo CIAS e processada pela
seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra de novos veículos por
parte do Consórcio.

Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o
prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da
diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

A devolução deverá ser realizada mediante depósito ou PIX na conta bancária a ser
informada pelo Consórcio.

6. Franquia

Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas
apólices, sendo consideradas as informações e detalhes, constante neste
documento, podendo ser ofertada, de acordo com a análise dos veículos.

Em caso de sinistro, após apurada a responsabilidade do CIAS, o valor referente ao
serviço de franquia será pago por este Consórcio à seguradora que, por sua vez,
efetuará o pagamento à oficina contratada ou concessionária, que efetuará o
conserto do(s) veículo(s).

Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos
causados por incêndio, inundação, capotagem, queda de raio e/ou explosão, dentre
outras.

Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as
circunstâncias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da comunicação a



Seguradora, para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a
cobertura.

Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte
da seguradora, o CIAS poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo
a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.

7. Da Apólice

A apólice de Seguro deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos, contados
da emissão da Ordem de Serviço, sem nenhum custo ao CONTRATANTE, sendo
entregue diretamente no Consórcio, situado na Rua Centauro, nº 241 - Santa Lúcia,
Belo Horizonte – MG, CEP 30.360-310, no horário das 10h às 17h, de segunda a
sexta-feira.

Caso haja necessidade da realização de vistoria para emissão da apólice, essa
deverá ser realizada na sede do CONTRATANTE, indicada no item anterior.

Deverá ser emitida uma apólice para cada veículo, constando o seguinte:

● Apólice em nome do Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde -
CIAS

● Beneficiário: Município a ser indicado após a contratação (serão vários
municípios diferentes)

● Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas
especificações.

● Indicação do valor determinado de cada veículo.

● Prêmios discriminados por cobertura.

● Limites de indenização por cobertura.

Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde o
horário e datas estabelecidas.
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